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EXCELENTÍSSIMA SENHORA DOUTORA JUÍZA DE DIREITO DA 
COMARCA DE PALESTINA-SP. 
 
  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 DAIANE ALVES COELHO, brasileira, união estável, desempregada, 

portadora do RG 46.679.723-0 e CPF 410.626.868-02, residente e domiciliada à 

Rua Francisca Gonçalves de Moura, n. 621 – Solo Sagrado I em São José do Rio 

Preto-SP, (autora nos autos principal n. 0000898-19.2015.8.26.0412 - Ação de 

Reconhecimento de Dissolução de União Estável c/c Guarda, Alimentos e 

Visitas), vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, por seu 

advogado que esta subscreve, nomeado pela justiça gratuita convênio OAB/SP e 

DPE (doc. anexo), com fulcro nos  art. 523 e seguintes do CPC, propor o 

presente CUMPRIMENTO DE SENTENÇA em face do requerido 

ALCIDES DEUSDEDIT DE LIMA, brasileiro, solteiro, autônomo, portador do 

RG 33.096.222/SP e CPF 216.447.548-86, residente à Rua 9 de Julho, n. 1867 ou 

1834 – centro em Palestina-SP, pelos motivos a seguir expostos: 

 

I- DO NÃO PAGAMENTO PELO EXECUTADO DE VALOR 
FIXADO NA r.SENTENÇA TRANSITADA EM JULGADO DOS 
AUTOS PRINCIPAL N. 0000898-19.2015.8.26.0412. 
 

A r.sentença de primeiro grau transitada em julgado dos autos n. 

0000898-19.2015.8.26.0412, fixou a seguinte condenação ao executado: 

 

“Pelo exposto, ratificando a liminar, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE 

O PEDIDO, na forma do art. 487, inciso I, do NCPC, para: a) declarar a união 

estável ocorrida desde fevereiro de 2008 e rescindida em fevereiro de 2015; b) 

condenar o réu ao pagamento de alimentos em favor do filho KAÍQUE ALVES 
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DE LIMA no equivalente a 50% (cinquenta por cento) de um salário mínimo 

nacional, devido desde a fixação dos provisórios; c) condenar o réu a pagar à 

autora a importância de R$ 7.000,00 (sete mil reais), corrigidos 

monetariamente segundo a Tabela Práticado Eg. TJSP desde 22/12/2014 e 

com juros de mora desde a citação. Dada à sucumbência recíproca, 

condeno as partes à metade cada uma das custas e despesas processuais, 

mais os honorários advocatícios dos patronos dos ex-adversos, que arbitro em 

R$ 1.000,00 (mil reais) cada um. Observe-se, entretanto, em relação a ambos, 

o parágrafo 3º do art. 98 do NCPC, ante a gratuidade de Justiça deferida” 

 

 Após, foi interposto recurso por ambas as partes o quais foram negados 

pelo Eg. TJ/SP, conforme acórdão que segue anexo. 

 

Sendo assim, a parte autora é CREDORA do executado da quantia R$ 

7.000,00 (sete mil reais), fixada na r.sentença transitada em julgado (doc anexo) 

de primeiro grau dos autos n. 0000898-19.2015.8.26.0412, quantia essa que 

atualizada até a presente data (17/03/2022) com correção monetária e juros 

moratórios fixados no r.decisum têm-se o valor de R$ 19.588,54 (dezenove mil 
e quinhentos e oitenta e oito reais e cinquenta e quatro centavos), conforme 

descrito na planilha de cálculo abaixo. 
 

PLANILHA DE DÉBITOS JUDICIAIS 
Data de atualização dos valores: março/2022 
Indexador utilizado: TJ/SP (Tabela Tribunal Just SP-INPC) 
Juros moratórios simples de 1,00% ao mês - a partir de 30/07/2015 
Acréscimo de 0,00% referente a multa. 
Honorários advocatícios  de 0,00%. 

 

ITEM DESCRIÇÃO DATA VALOR 
SINGELO 

VALOR
ATUALIZADO

JUROS
COMPENSATÓRIOS

0,00% a.m.

JUROS 
MORATÓRIOS

1,00% a.m.

MULTA
0,00% TOTAL

1 DIVIDA 22/12/2014 7.000,00 10.882,52 0,00 8.706,02 0,00
19.588,5

4
 --------------------------------

Sub-Total R$ 19.588,54
--------------------------------

TOTAL GERAL R$ 19.588,54

 

 

Por fim, com base nos art. 523, 524 e seguintes do CPC, a exequente 

requer o recebimento do presente cumprimento de sentença para fins de obrigar o 

executado a pagar a dívida. 

 

II – DO PEDIDO 
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 Ante o exposto a exequente REQUER: 

a. Nos termos dos artigos 523 e seguintes do Novo Código de Processo Civil, requer-
se a intimação do Executado para que, em 15 (quinze) dias, pague 
voluntariamente o valor devido, no valor corrigido R$ R$ 19.588,54 (dezenove 
mil e quinhentos e oitenta e oito reais e cinquenta e quatro centavos); 

b. Na hipótese de o Executado não cumprir com a obrigação, requer-se o débito seja 
acrescido de multa de 10%, bem como honorários advocatícios de 10%, nos 
termos do § 1º do artigo 523 CPC; 

c. Os benefícios da assistência judiciária gratuita, haja vista a exequente ser pobre na 
acepção jurídica, bem como nomeação convenio OAB/SP e DPE; 

d. Que seja procedida à penhora de valores existentes nas contas correntes, contas 
poupança e/ou aplicações financeiras de titularidade do Executado, no montante 
atual da dívida, acrescidos de todos os encargos legais incidentes até a data do 
efetivo pagamento, bem como custas e despesas processuais e honorários de 
advogado; 

e.  Não havendo valores nas contas bancárias, contas e/ou aplicações financeiras, 
que o Oficial de Justiça, com a 2ª via do mandado inicial, proceda à penhora e 
avaliação de bens suficientes para satisfação da dívida, no montante atual da 
dívid, acrescidos de todos os encargos legais incidentes até a data do efetivo 
pagamento; 

f. d) Caso o Oficial de Justiça não encontre bens do Executado, que este seja 
intimado para apresentar o rol de bens que possuem passíveis de penhora, onde 
se encontram e quais os correspondentes valores, sob pena de ato atentatório a 
dignidade da justiça, sancionado com multa de 20% do valor atualizado do 
débito (art. 774, V, e parágrafo único, do CPC). 

 

Provará o que for necessário, usando de todos os meios permitidos em 
direito, especialmente pela juntada de documentos e oitiva de testemunhas. 

Dar-se-á causa o valor de R$ 19.588,54 (dezenove mil e quinhentos e 

oitenta e oito reais e cinquenta e quatro centavos) 

 

 Termos em que, 

  J. esta aos autos, com inclusos documentos. 

  P, respeitosamente, Deferimento. 

  Palestina-SP, 18 de MARÇO de 2022. 

 

Wagner Gonçalves Vicente -   

OAB/SP 359.142 
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CONVÊNIO DEFENSORIA PÚBLICA/OAB-SP

SAO PAULO, 04 de março de 2022.

Ofício Número: 0007123367/2022

Senhor(a) Advogado(a)

Comunicamos que Vossa Senhoria foi indicado(a), nos termos do convênio firmado pela
Defensoria Pública com a OAB/SP, para propor CÍVEL - FAMÍLIA E SUCESSÕES -
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA, em favor de:

Identificação DPESP: 1289158 - Autor/a
DAIANE ALVES COELHONome:

CPF: 41062686802
RG: 466797230
Endereço: RUA FRANCISCA GONÇALVES DE MOURA, 621
Fone: 17-988298132
Complemento: CASA
Bairro: SOLO SAGRADO I

SÃO JOSÉ DO RIO PRETOCidade:
UF:CEP: 15044300 SP

Ao ensejo, apresentamos a Vossa Senhoria os votos de estima e elevada consideração.

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO

Ao(À) Ilmo.(a) Sr.(a)

15470000CEP: SP

Bairro:

Rua 30 De Maio, 1469

Palestina

OAB / Nome:

Complemento:

Endereço:

Cidade:

UF:

359142 / WAGNER GONÇALVES VICENTE

Fone:

Centro

17-32931122

Registro Geral de Indicação: 202203 180956 002435 91425

Esta solicitação de indicação foi realizada por: Catarina Aparecida da Silva - 419722 -
OAB / Palestina.

Foro de Palestina

A atuação do(a) advogado(a) se dá de forma totalmente gratuita, descabendo a cobrança de qualquer valor
do(a) usuário(a). Em caso de dúvidas, reclamações ou sugestões, entrar em contato com a Ouvidoria da
Defensoria Pública por e-mail (ouvidoria@defensoria.sp.gov.br) ou por telefone (11 3105-4641, ramais 314 ao
318).
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PALESTINA
FORO DE PALESTINA
VARA ÚNICA
Rua Capitão Faria, ., Centro - CEP 15470-000, Fone: (17)3293-1144, 
Palestina-SP - E-mail: palestinasp@tj.sp.gov.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Físico n°: 0000898-19.2015.8.26.0412
Classe - Assunto: Procedimento Ordinário - Reconhecimento / Dissolução
Requerente: Daiane Alves Coelho
Requerido: Alcides Deusdedit de Lima
Situação do Mandado Cumprido - Ato positivo
Oficial de Justiça João Elias Gabriel (27566)

Justiça Gratuita

CERTIDÃO - MANDADO CUMPRIDO POSITIVO

CERTIFICO eu, Oficial de Justiça, que em cumprimento ao mandado nº 
412.2015/001609-4  dirigi-me aos endereços indicados e aí sendo citei e 
intimei ALCIDES DE LIMA e DAIANE ALVES em suas próprias os quais 
bem cientes ficaram de todo conteúdo do mesmo aceitando a contra fé que 
lhes li e ofereci exarando seus cientes como no mandado anexo se vê.-

O referido é verdade e dou fé. 

Palestina, 30 de julho de 2015.

Número de Atos:01.-
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17/03/2022 15:34 Planilha de débitos judiciais

www.drcalc.net/planilharesult.asp 1/1

Imprimir          Voltar

PLANILHA DE DÉBITOS JUDICIAIS

Data de atualização dos valores: março/2022
Indexador utilizado: TJ/SP (Tabela Tribunal Just SP-INPC)
Juros moratórios simples de 1,00% ao mês - a partir de 30/07/2015
Acréscimo de 0,00% referente a multa.
Honorários advocatícios  de 0,00%.

ITEMDESCRIÇÃO DATA VALOR
SINGELO

VALOR
ATUALIZADO

JUROS
COMPENSATÓRIOS

0,00% a.m.

JUROS
MORATÓRIOS

1,00% a.m.
MULTA
0,00% TOTAL

1 DIVIDA 22/12/2014 7.000,00 10.882,52 0,00 8.706,02 0,00 19.588,54
--------------------------------

Sub-Total R$ 19.588,54
--------------------------------

TOTAL GERAL R$ 19.588,54
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PALESTINA
FORO DE PALESTINA
VARA ÚNICA
Rua Capitão Faria, ., Centro - CEP 15470-000, Fone: (17)3293-1144, Palestina-SP 
- E-mail: palestinasp@tjsp.jus.br

Processo nº 0000115-80.2022.8.26.0412 - p. 1

DECISÃO-MANDADO

Processo nº: 0000115-80.2022.8.26.0412

Classe - Assunto Cumprimento de sentença - Reconhecimento / Dissolução

Exequente: Daiane Alves Coelho

Pessoa a ser citada: ALCIDES DEUSDEDIT DE LIMA 

Vistos.

 Intime-se o devedor por carta ou por intermédio de seu Patrono para que efetue o 
pagamento do valor apontado pelo credor, advertindo-o de que, transcorrido o prazo previsto no 
art. 523 do CPC sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 dias para que, 
independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua 
impugnação.

Não ocorrendo o pagamento no prazo do art. 523 do CPC, o débito será acrescido de 
multa de 10%, e também de honorários de 10%.

Decorrido o prazo sem manifestação do requerido, manifeste-se a exequente em 
prosseguimento apresentando memória de cálculo atualizada e recolhimento das custas 
necessárias para acesso ao sistema de penhora on-line.

Intimem-se.
Palestina, 11 de abril de 2022.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 
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 Foro de Palestina  Emitido em: 12/04/2022 12:14 
 Certidão - Processo 0000115-80.2022.8.26.0412  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0212/2022, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Josiane Prates da Silva (OAB 324928/SP)  D.J.E 
 Wagner Gonçalves Vicente (OAB 359142/SP)  D.J.E 
 Ideli Fernandes Gallego Marques (OAB 68476/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Intime-se   o   devedor   por   carta   ou   por   intermédio   de   seu   Patrono   para   que   efetue   o 
 pagamento   do   valor   apontado   pelo   credor,   advertindo-o   de   que,   transcorrido   o   prazo   previsto   no   art.   523   do   CPC 
 sem   o   pagamento   voluntário,   inicia-se   o   prazo   de   15   dias   para   que,   independentemente   de   penhora   ou   nova 
 intimação,   apresente,   nos   próprios   autos,   sua   impugnação.   Não   ocorrendo   o   pagamento   no   prazo   do   art.   523   do 
 CPC,   o   débito   será   acrescido   de   multa   de   10%,   e   também   de   honorários   de   10%.   Decorrido   o   prazo   sem 
 manifestação   do   requerido,   manifeste-se   a   exequente   em   prosseguimento   apresentando   memória   de   cálculo 
 atualizada   e   recolhimento   das   custas   necessárias   para   acesso   ao   sistema   de   penhora   on-line.   Intimem-se. 
 Palestina, 11 de abril de 2022." 

           Palestina, 12 de abril de 2022. 
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 Foro de Palestina  Emitido em: 13/04/2022 04:53 
 Certidão - Processo 0000115-80.2022.8.26.0412  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0212/2022,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   13/04/2022.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   18/04/2022,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 Josiane Prates da Silva (OAB 324928/SP) 
 Wagner Gonçalves Vicente (OAB 359142/SP) 
 Ideli Fernandes Gallego Marques (OAB 68476/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Intime-se   o   devedor   por   carta   ou   por   intermédio   de   seu   Patrono   para   que   efetue   o 
 pagamento   do   valor   apontado   pelo   credor,   advertindo-o   de   que,   transcorrido   o   prazo   previsto   no   art.   523   do   CPC 
 sem   o   pagamento   voluntário,   inicia-se   o   prazo   de   15   dias   para   que,   independentemente   de   penhora   ou   nova 
 intimação,   apresente,   nos   próprios   autos,   sua   impugnação.   Não   ocorrendo   o   pagamento   no   prazo   do   art.   523   do 
 CPC,   o   débito   será   acrescido   de   multa   de   10%,   e   também   de   honorários   de   10%.   Decorrido   o   prazo   sem 
 manifestação   do   requerido,   manifeste-se   a   exequente   em   prosseguimento   apresentando   memória   de   cálculo 
 atualizada   e   recolhimento   das   custas   necessárias   para   acesso   ao   sistema   de   penhora   on-line.   Intimem-se. 
 Palestina, 11 de abril de 2022." 

           Palestina, 13 de abril de 2022. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de Palestina
FORO DE PALESTINA
VARA ÚNICA
RUA CAPITÃO FARIA, ., CENTRO - CEP 15470-000, FONE: (17)3293-1144, 
PALESTINA-SP - E-MAIL: PALESTINASP@TJSP.JUS.BR

Processo nº 0000115-80.2022.8.26.0412 - p. 1

DECISÃO

Processo nº: 0000115-80.2022.8.26.0412

Classe - Assunto Cumprimento de sentença - Reconhecimento / Dissolução

Exequente: Daiane Alves Coelho

Executado: Alcides Deusdedit de Lima

Vistos.

Fls. 28: exclua-se o nome da procuradora cadastrada e intime-se o executado 
pessoalmente nos termos da decisão de fls. 25. 

Intimem-se. 

Palestina, 28 de abril de 2022.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 
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 Foro de Palestina  Emitido em: 29/04/2022 10:38 
 Certidão - Processo 0000115-80.2022.8.26.0412  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0240/2022, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Josiane Prates da Silva (OAB 324928/SP)  D.J.E 
 Wagner Gonçalves Vicente (OAB 359142/SP)  D.J.E 
 Ideli Fernandes Gallego Marques (OAB 68476/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   28:   exclua-se   o   nome   da   procuradora   cadastrada   e   intime-se   o   executado 
 pessoalmente nos termos da decisão de fls. 25. Intimem-se." 

           Palestina, 29 de abril de 2022. 
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 Foro de Palestina  Emitido em: 02/05/2022 01:50 
 Certidão - Processo 0000115-80.2022.8.26.0412  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0240/2022,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   02/05/2022.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   03/05/2022,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 Josiane Prates da Silva (OAB 324928/SP) 
 Wagner Gonçalves Vicente (OAB 359142/SP) 
 Ideli Fernandes Gallego Marques (OAB 68476/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   28:   exclua-se   o   nome   da   procuradora   cadastrada   e   intime-se   o   executado 
 pessoalmente nos termos da decisão de fls. 25. Intimem-se." 

           Palestina, 2 de maio de 2022. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PALESTINA
FORO DE PALESTINA
VARA ÚNICA
RUA CAPITÃO FARIA, Palestina-SP - CEP 15470-000
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

MANDADO – FOLHA DE ROSTO- Processo Digital

Processo Digital nº: 0000115-80.2022.8.26.0412  

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Reconhecimento / Dissolução

Exequente Daiane Alves Coelho

Executado Alcides Deusdedit de Lima

Valor da Causa: Valor da Ação << Informação indisponível >>

Nº do Mandado: 412.2022/000567-3

Justiça Gratuita

Mandado expedido em relação ao (a): 
Executado: ALCIDES DEUSDEDIT DE LIMA, Brasileiro, pai Alcides Castro de Lima, mãe 
Celia Aparecida Pereira de Lima , com endereço à Rua 09 de Julho, 2120, CEP 15470-000, 
Palestina - SP

DILIGÊNCIA: Guia nº *                         - R$ *

Nome do(a) Juiz(a) de Direito: ANDRESSA MARIA TAVARES MARCHIORI

ADVERTÊNCIA: 1. PROCESSO DIGITAL: A íntegra do processo (petição inicial, 

documentos e decisões) poderá ser visualizada na internet, sendo considerada vista pessoal (art. 

9º, § 1º, da Lei Federal nº 11.419/2006) que desobriga a anexação. Para visualização, acesse o site 

www.tjsp.jus.br, informe o número do processo e a senha Senha de acesso da pessoa 

selecionada. Petições, procurações, defesas etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento 

eletrônico. 2. PROCESSO FÍSICO: A senha do processo possibilita a visualização das peças 

produzidas na Unidade Judicial.

Palestina, 02 de maio de 2022.

*41220220005673*
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PALESTINA
FORO DE PALESTINA
VARA ÚNICA
Rua Capitão Faria, ., Centro - CEP 15470-000, Fone: (17)3293-1144, 
Palestina-SP - E-mail: palestinasp@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 0000115-80.2022.8.26.0412

Classe - Assunto: Cumprimento de sentença - Reconhecimento / Dissolução

Exequente: Daiane Alves Coelho

Executado: Alcides Deusdedit de Lima

Situação do Mandado Cumprido - Ato negativo

Oficial de Justiça João Fernando Fuzaro (27565)

Justiça Gratuita

CERTIDÃO – MANDADO CUMPRIDO NEGATIVO

CERTIFICO eu, Oficial de Justiça, que em cumprimento ao mandado nº 
412.2022/000567-3, em diligência nesta cidade e comarca, dirigi-me ao 
endereço indicado no mandado, e aí sendo, deixei de intimar pessoalmente o 
requerido ALCIDES DEUSDEDIT DE LIMA, por não o encontrar, uma 
vez que ele não mais reside no endereço, e o atual morador e os vizinhos 
não souberam informar o seu atual endereço. Posto isso, devolvo o presente 
mandado em cartório e aguardo novas determinações.

O referido é verdade e dou fé. 

Palestina, 04 de maio de 2022.

Número de Cotas: 01.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PALESTINA
FORO DE PALESTINA
VARA ÚNICA
Rua Capitão Faria, ., Centro - CEP 15470-000, Fone: (17)3293-1144, 
Palestina-SP - E-mail: palestinasp@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 0000115-80.2022.8.26.0412

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Reconhecimento / Dissolução

Exequente: Daiane Alves Coelho

Executado: Alcides Deusdedit de Lima

Justiça Gratuita

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
Fls. 33: manifeste-se a parte exequente. Int.
Nada Mais. Palestina, 17 de maio de 2022. Eu, ___, Claudinei 
Vilhalva Robles, Escrevente Técnico Judiciário. 
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 Foro de Palestina  Emitido em: 18/05/2022 00:23 
 Certidão - Processo 0000115-80.2022.8.26.0412  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0289/2022, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Wagner Gonçalves Vicente (OAB 359142/SP)  D.J.E 

           Teor do ato: "Fls. 33: manifeste-se a parte exequente. Int." 

           Palestina, 18 de maio de 2022. 
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 Foro de Palestina  Emitido em: 19/05/2022 01:50 
 Certidão - Processo 0000115-80.2022.8.26.0412  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0289/2022,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   19/05/2022.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   20/05/2022,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 Wagner Gonçalves Vicente (OAB 359142/SP) 

           Teor do ato: "Fls. 33: manifeste-se a parte exequente. Int." 

           Palestina, 19 de maio de 2022. 
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ADVOCACIA  Wagner Gonçalves Vicente - OAB/SP 359.142  
 

 

________________________________________________________________________ 
Rua 30 de Maio, nº. 1469 - CEP: 15.470-000 - Palestina - São Paulo 

Fone   (017) 3293-1122  

1

 
EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO 
DA COMARCA DE PALESTINA-SP. 
 

 

 

 

 

 

PROCESSO Nº 0000115-80.2022.8.26.0412 

 

 
  DAIANE ALVES COELHO, já qualificada nos autos 

supramencionados do CUMPRIMENTO DE SENTENÇA, em trâmite por este 

r. Juízo e Cartório Judicial, vem, respeitosamente, à presença de Vossa 

Excelência, através de seu procurador, que esta subscreve, manifestar sobre Ato 

ordinatório de fl. 34: 

 

  Tendo em vista a certidão negativa do oficial de justiça (fls.33), a 

autora vem informar novo endereço do requerido: 

 

  Rua Paulo de Araújo, n. 1490, centro em Palestina-SP 
 

  No mais, a autora informa que o melhor horário para encontrar o 
requerido/executado é após às 18:00h, pois em horários mais cedo ele costuma 

trabalhar (art. 212, §2º CPC). 

 

  Termos em que, 

  Pede deferimento. 

  Palestina-SP, 19 de MAIO de 2022. 

 

  Wagner Gonçalves Vicente 

   OAB/SP 359.142  
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PALESTINA
FORO DE PALESTINA
VARA ÚNICA
Rua Capitão Faria, ., Centro - CEP 15470-000, Fone: (17)3293-1144, 
Palestina-SP - E-mail: palestinasp@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital n°: 0000115-80.2022.8.26.0412

Classe  Assunto: Cumprimento de sentença - Reconhecimento / Dissolução

Exequente: Daiane Alves Coelho

Executado: Alcides Deusdedit de Lima

Justiça Gratuita

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que pratiquei o seguinte ato ordinatório, nos 
termos do art. 203, § 4º, do CPC:

Para expedição de mandado de intimação no endereço de fl. 37. 

Nada Mais. Palestina, 20 de maio de 2022. Eu, ___, Adriana 
Troleis da Cunha, Assistente Judiciário. 
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A ntô ni o  T eó f i l o  Ga rc i a  Jú ni o r  - Advogado - Oab/Sp 164.119 

Rua Paulo Araújo, 1.100 – Fone: (17) 3293-1223 –  Cep 15470-000 - Palestina-Sp 

1 

Excelentíssima Senhora Doutora Juíza de Direito da Comarca de Palestina-SP 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo nº 0000115-80.2022.8.26.0412 

 

Alcides Deusdedit de Lima, qualificado na Ação de 

Cumprimento de Sentença, processo nº 0000115-80.2022.8.26.0412 , por seu 

advogado dativo infrafirmado, vem respeitosamente até Vossa Excelência, requerer a 

juntada da inclusa procuração, bem como, habilitação do subscritor desta nos autos, 

para poder visualizar os mesmos. 

 

N. Termos, 

P. Deferimento. 

Palestina-SP, 06 de junho de 2022. 

 

Antônio Teófilo Garcia Júnior – OAB/SP 164.119. 

CPF nº 136.652.508/62. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PALESTINA
FORO DE PALESTINA
VARA ÚNICA
RUA CAPITÃO FARIA, Palestina-SP - CEP 15470-000
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

MANDADO – FOLHA DE ROSTO- Processo Digital

Processo Digital nº: 0000115-80.2022.8.26.0412  

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Reconhecimento / Dissolução

Exequente Daiane Alves Coelho

Executado Alcides Deusdedit de Lima

Valor da Causa: Valor da Ação << Informação indisponível >>

Nº do Mandado: 412.2022/000755-2

Justiça Gratuita

Mandado expedido em relação ao (a): 
Executado: ALCIDES DEUSDEDIT DE LIMA, Brasileiro, pai Alcides Castro de Lima, mãe 
Celia Aparecida Pereira de Lima , com endereço à Rua Paulo Araújo, 1490, centro, CEP 
15470-000, Palestina - SP

DILIGÊNCIA: Guia nº *                         - R$ *

Nome do(a) Juiz(a) de Direito: ANDRESSA MARIA TAVARES MARCHIORI

ADVERTÊNCIA: 1. PROCESSO DIGITAL: A íntegra do processo (petição inicial, 

documentos e decisões) poderá ser visualizada na internet, sendo considerada vista pessoal (art. 

9º, § 1º, da Lei Federal nº 11.419/2006) que desobriga a anexação. Para visualização, acesse o site 

www.tjsp.jus.br, informe o número do processo e a senha Senha de acesso da pessoa 

selecionada. Petições, procurações, defesas etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento 

eletrônico. 2. PROCESSO FÍSICO: A senha do processo possibilita a visualização das peças 

produzidas na Unidade Judicial.

Palestina, 07 de junho de 2022.

*41220220007552*
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PALESTINA
FORO DE PALESTINA
VARA ÚNICA
Rua Capitão Faria, ., Centro - CEP 15470-000, Fone: (17)3293-1144, 
Palestina-SP - E-mail: palestinasp@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 0000115-80.2022.8.26.0412

Classe - Assunto: Cumprimento de sentença - Reconhecimento / Dissolução

Exequente: Daiane Alves Coelho

Executado: Alcides Deusdedit de Lima

Situação do Mandado Cumprido - Ato positivo

Oficial de Justiça Marcos Antônio Cortez Maya (27819)

Justiça Gratuita

CERTIDÃO - MANDADO CUMPRIDO POSITIVO

CERTIFICO eu, Oficial de Justiça, que em cumprimento ao mandado nº 
412.2022/000755-2 dirigi-me ao endereço da Rua Paulo Araújo, 1490, 
Fundos, Centro, nesta cidade, e aí sendo, no dia 20/06/2022, procedi à 
INTIMAÇÃO do executado ALCIDES DEUSDETI DE LIMA, que após 
estar bem CIENTE do inteiro teor do mandado, aceitou a contrafé que lhe 
ofereci e exarou sua nota de ciente no anverso da folha de rosto do 
mandado, conforme se vê. O referido é verdade e dou fé. 
Palestina, 21 de junho de 2022.

Número de Cotas: 01 – JG.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PALESTINA
FORO DE PALESTINA
VARA ÚNICA
Rua Capitão Faria, ., Centro - CEP 15470-000, Fone: (17)3293-1144, 
Palestina-SP - E-mail: palestinasp@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 0000115-80.2022.8.26.0412

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Reconhecimento / Dissolução

Exequente: Daiane Alves Coelho

Executado: Alcides Deusdedit de Lima

Justiça Gratuita

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
Manifeste-se a exequente em prosseguimento, face ter decorrido 
prazo do Mandado de Intimação de fl. 42/43, sem que o 
executado se manifestasse nos autos, até a presente data.
Nada Mais. Palestina, 09 de agosto de 2022. Eu, ___, Sandra 
Maria Monteiro de Souza, Chefe de Seção Judiciário. 
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 Foro de Palestina  Emitido em: 10/08/2022 05:36 
 Certidão - Processo 0000115-80.2022.8.26.0412  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0493/2022, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Wagner Gonçalves Vicente (OAB 359142/SP)  D.J.E 
 Antônio Teófilo Garcia Júnior (OAB 164119/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Manifeste-se   a   exequente   em   prosseguimento,   face   ter   decorrido   prazo   do   Mandado   de 
 Intimação de fl. 42/43, sem que o executado se manifestasse nos autos, até a presente data." 

           Palestina, 10 de agosto de 2022. 
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 Foro de Palestina  Emitido em: 11/08/2022 01:48 
 Certidão - Processo 0000115-80.2022.8.26.0412  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0493/2022,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   11/08/2022.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   12/08/2022,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 Wagner Gonçalves Vicente (OAB 359142/SP) 
 Antônio Teófilo Garcia Júnior (OAB 164119/SP) 

           Teor   do   ato:   "Manifeste-se   a   exequente   em   prosseguimento,   face   ter   decorrido   prazo   do   Mandado   de 
 Intimação de fl. 42/43, sem que o executado se manifestasse nos autos, até a presente data." 

           Palestina, 11 de agosto de 2022. 
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ADVOCACIA  Wagner Gonçalves Vicente  -  OAB/SP 359.142  

 

 

________________________________________________________________________ 
Rua 30 de Maio, nº. 1469 - CEP: 15.470-000 - Palestina - São Paulo 
Fone  (017) 3293-1122  

1

 
EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA 
COMARCA DE PALESTINA-SP. 

 

PROCESSO Nº 0000115-80.2022.8.26.0412 

 

  DAIANE ALVES COELHO, qualificada nos autos 

supramencionados do CUMPRIMENTO DE SENTENÇA, em face de 
ALCIDES DEUSDEDIT DE LIMA, brasileiro, solteiro, autônomo, portador do 
RG 33.096.222/SP e CPF 216.447.548-86, residente à Rua Paulo de Araújo, 
n.1490 - fundos, centro em Palestina-SP, em trâmite por este r. Juízo e Cartório 
Judicial, vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, manifestar sobre 
o r. ato ordinatório de fl. 44: 
 
  O executado devidamente intimado (fl.42/43) constituiu advogado 
particular (fl. 39/40), porém não pagou a dívida constante nos autos e nem a 
impugnou. 
 
  Assim, nos termos do art. 523 do CPC e da r. decisão de fl.25, a 
requerente vem apresentar planilha de cálculo com valor da dívida atualizada 
com acréscimo de multa e honorários advocatícios em 10%. 
PLANILHA DE DÉBITOS JUDICIAIS 
Data de atualização dos valores: agosto/2022 
Indexador utilizado: TJ/SP (Tabela Tribunal Just SP-INPC) 
Juros moratórios legais 12% a.a 
Acréscimo de 10,00% referente a multa. 
Honorários advocatícios  de 10,00% - (não aplicável sobre a multa). 

 

ITEM DESCRIÇÃO DATA 
VALOR

SINGELO
VALOR

ATUALIZADO

JUROS 
COMPENSATÓRIOS

0,00% a.m.

JUROS 
MORATÓRIOS

LEGAIS

MULTA
10,00%

TOTAL

1 
 

22/12/201
4 

7.000,00 11.235,88 0,00 9.560,04 2.079,59
22.875,5

1

 
--------------------------------

Sub-Total R$ 22.875,51
Honorários advocatícios (10,00%) - não aplicável s/ a multa (+) R$ 2.079,59

Sub-Total R$ 2.079,59
--------------------------------

TOTAL GERAL R$ 24.955,10

 
  Portanto, a dívida atualizada até o mês de AGOSTO/2022 com 
acréscimo da multa de 10% tem-se o valor de R$ 22.875,51 (vinte e dois mil e 
oitocentos e setenta e cinco reais e cinquenta e um centavos). Com os 10% dos 
honorários sucumbenciais tem-se o valor de R$ 2.079,59. A soma da dívida 

total com multa e os honorários sucumbenciais até o mês de agosto de 2022, 

tem-se o valor de R$ 24.955,10 (vinte e quatro mil e novecentos e cinquenta e 

cinco reais e dez centavos). 
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ADVOCACIA  Wagner Gonçalves Vicente  -  OAB/SP 359.142  

 

 

________________________________________________________________________ 
Rua 30 de Maio, nº. 1469 - CEP: 15.470-000 - Palestina - São Paulo 
Fone  (017) 3293-1122  

2

 
DOS PEDIDOS 

 
  Ante o exposto, tendo em vista o valor da dívida atualizada a 
exequente REQUER, nos termos do art. 523, §3º e 524 do CPC, a penhora 

online dos bens ou valores em nome do executado através do sistema 
BACENJUD, RENAJUD e INFOJUD (SISBAJUD) pelo período de 30 dias 

(teimosinha). 
 
  No mais, reitera o pedido dos benefícios da assistência judiciária 
gratuita, nos termos do art. 98 e seguintes do CPC, bem como nomeação 
convênio OAB/SP e DPE (fl. 04/06), pois a exequente não tem condições de 
arcar com custas judiciais sem prejuízo do sustento seu e de sua família. 

 
Termos em que, 
Pede deferimento. 
Palestina-SP, 12 de AGOSTO de 2022. 
 
 

Wagner Gonçalves Vicente 
     OAB/SP 359.142      
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12/08/2022 11:13 Planilha de débitos judiciais

www.drcalc.net/planilharesult.asp 1/1

Imprimir          Voltar

PLANILHA DE DÉBITOS JUDICIAIS

Data de atualização dos valores: agosto/2022
Indexador utilizado: TJ/SP (Tabela Tribunal Just SP-INPC)
Juros moratórios legais
Acréscimo de 10,00% referente a multa.
Honorários advocatícios  de 10,00% - (não aplicável sobre a multa).

ITEMDESCRIÇÃO DATA VALOR
SINGELO

VALOR
ATUALIZADO

JUROS
COMPENSATÓRIOS

0,00% a.m.

JUROS
MORATÓRIOS

LEGAIS
MULTA
10,00% TOTAL

1 22/12/2014 7.000,00 11.235,88 0,00 9.560,04 2.079,59 22.875,51
--------------------------------

Sub-Total R$ 22.875,51
Honorários advocatícios (10,00%) - não aplicável s/ a multa (+) R$ 2.079,59

Sub-Total R$ 2.079,59
--------------------------------

TOTAL GERAL R$ 24.955,10
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PALESTINA
FORO DE PALESTINA
VARA ÚNICA
Rua Capitão Faria, ., Centro - CEP 15470-000, Fone: (17)3293-1144, Palestina-
SP - E-mail: palestinasp@tjsp.jus.br

Processo nº 0000115-80.2022.8.26.0412 - p. 1

DECISÃO

Processo nº: 0000115-80.2022.8.26.0412  

Classe - Assunto Cumprimento de sentença - Reconhecimento / Dissolução

Exequente: Daiane Alves Coelho

Executado: Alcides Deusdedit de Lima

Justiça Gratuita

Juiz(a) de Direito: Dr(a). SENIVALDO DOS REIS JUNIOR

   Vistos.

 I. Petição retro do exequente: Defiro a penhora (bloqueio) dos ativos 

financeiros existentes em instituições financeiras, disponíveis em nome do(s) 

executado(s), pelo sistema Sisbajud, até o valor apontado pelo exequente . Providencie a 

Serventia, juntando o respectivo comprovante nos autos.

 II. Se a resposta for negativa ou se o valor bloqueado for ínfimo em 

relação à dívida exequenda, proceda a Serventia ao imediato desbloqueio de tal valor 

ínfimo eventualmente encontrado, e intimem-se o exequente para se manifestar em 

prosseguimento, indicando bens livres à penhora, de titularidade do(s) executado(s). Após, 

tornem conclusos. 

III. Caso seja frutífera ou parcialmente frutífera a diligência de bloqueio via 

Bacenjud (em valor não ínfimo), proceda a Serventia à transferência do montante 

bloqueado (integral ou parcial) para conta judicial vinculada aos presentes autos. Na 

eventual hipótese de haver bloqueio em excesso/duplicidade via sistema Bacenjud, 

atingindo-se simultaneamente mais de uma conta bancária do(s) executado(s) (de modo a 

ensejar o excesso nos bloqueios via sistema), proceda a Serventia à liberação/desbloqueio 

apenas do eventual valor excedente. 

IV. Efetivado o bloqueio integral ou parcial (em valor não ínfimo), e com a 

ordem de transferência para conta judicial vinculada,   fica desde logo intimado o(s) 

executado(s) acerca do bloqueio havido nos autos, na pessoa de seu advogado (via DJE) 

ou, caso o(s) executado(s) não possuam advogado nos autos, correrá em cartório o prazo 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PALESTINA
FORO DE PALESTINA
VARA ÚNICA
Rua Capitão Faria, ., Centro - CEP 15470-000, Fone: (17)3293-1144, Palestina-
SP - E-mail: palestinasp@tjsp.jus.br

Processo nº 0000115-80.2022.8.26.0412 - p. 2

para defesa. Se o(s)  executado(s) houver sido intimado por edital, oficie-se a OAB 

solicitando a indicação de curador especial, o qual fica desde logo nomeado e a quem 

deverá ser  vista dos autos para apresentação de embargos ou impugnação ao cumprimento 

de sentença,  podendo se manifestar nos autos no prazo de até 10 dias.

         V. Aduzida eventual impugnação pelo(s) executado(s), intime-se o exequente 

para se manifestar em 05 dias. Após, tornem conclusos.

         VI. Não encontrando bens penhoráveis, defiro a pesquisa de bens via renajud. 

 

Intime-se.

Palestina, 20 de outubro de 2022.
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 Foro de Palestina  Emitido em: 17/11/2022 13:31 
 Certidão - Processo 0000115-80.2022.8.26.0412  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0741/2022, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Wagner Gonçalves Vicente (OAB 359142/SP)  D.J.E 
 Antônio Teófilo Garcia Júnior (OAB 164119/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "I.   Petição   retro   do   exequente:   Defiro   a   penhora   (bloqueio)   dos   ativos   financeiros   existentes   em 
 instituições   financeiras,   disponíveis   em   nome   do(s)   executado(s),   pelo   sistema   Sisbajud,   até   o   valor   apontado   pelo 
 exequente   .   Providencie   a   Serventia,   juntando   o   respectivo   comprovante   nos   autos.   II.   Se   a   resposta   for   negativa 
 ou   se   o   valor   bloqueado   for   ínfimo   em   relação   à   dívida   exequenda,   proceda   a   Serventia   ao   imediato   desbloqueio 
 de   tal   valor   ínfimo   eventualmente   encontrado,   e   intimem-se   o   exequente   para   se   manifestar   em   prosseguimento, 
 indicando   bens   livres   à   penhora,   de   titularidade   do(s)   executado(s).   Após,   tornem   conclusos.   III.   Caso   seja   frutífera 
 ou   parcialmente   frutífera   a   diligência   de   bloqueio   via   Bacenjud   (em   valor   não   ínfimo),   proceda   a   Serventia   à 
 transferência   do   montante   bloqueado   (integral   ou   parcial)   para   conta   judicial   vinculada   aos   presentes   autos.   Na 
 eventual   hipótese   de   haver   bloqueio   em   excesso/duplicidade   via   sistema   Bacenjud,   atingindo-se   simultaneamente 
 mais   de   uma   conta   bancária   do(s)   executado(s)   (de   modo   a   ensejar   o   excesso   nos   bloqueios   via   sistema),   proceda 
 a   Serventia   à   liberação/desbloqueio   apenas   do   eventual   valor   excedente.   IV.   Efetivado   o   bloqueio   integral   ou 
 parcial   (em   valor   não   ínfimo),   e   com   a   ordem   de   transferência   para   conta   judicial   vinculada,   fica   desde   logo 
 intimado   o(s)   executado(s)   acerca   do   bloqueio   havido   nos   autos,   na   pessoa   de   seu   advogado   (via   DJE)   ou,   caso 
 o(s)   executado(s)   não   possuam   advogado   nos   autos,   correrá   em   cartório   o   prazo   para   defesa.   Se   o(s) 
 executado(s)   houver   sido   intimado   por   edital,   oficie-se   a   OAB   solicitando   a   indicação   de   curador   especial,   o   qual 
 fica   desde   logo   nomeado   e   a   quem   deverá   ser   vista   dos   autos   para   apresentação   de   embargos   ou   impugnação   ao 
 cumprimento   de   sentença,   podendo   se   manifestar   nos   autos   no   prazo   de   até   10   dias.   V.   Aduzida   eventual 
 impugnação   pelo(s)   executado(s),   intime-se   o   exequente   para   se   manifestar   em   05   dias.   Após,   tornem   conclusos. 
 VI. Não encontrando bens penhoráveis, defiro a pesquisa de bens via renajud." 

           Palestina, 17 de novembro de 2022. 
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 Foro de Palestina  Emitido em: 18/11/2022 01:54 
 Certidão - Processo 0000115-80.2022.8.26.0412  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0741/2022,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   18/11/2022.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   21/11/2022,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 Wagner Gonçalves Vicente (OAB 359142/SP) 
 Antônio Teófilo Garcia Júnior (OAB 164119/SP) 

           Teor   do   ato:   "I.   Petição   retro   do   exequente:   Defiro   a   penhora   (bloqueio)   dos   ativos   financeiros   existentes   em 
 instituições   financeiras,   disponíveis   em   nome   do(s)   executado(s),   pelo   sistema   Sisbajud,   até   o   valor   apontado   pelo 
 exequente   .   Providencie   a   Serventia,   juntando   o   respectivo   comprovante   nos   autos.   II.   Se   a   resposta   for   negativa 
 ou   se   o   valor   bloqueado   for   ínfimo   em   relação   à   dívida   exequenda,   proceda   a   Serventia   ao   imediato   desbloqueio 
 de   tal   valor   ínfimo   eventualmente   encontrado,   e   intimem-se   o   exequente   para   se   manifestar   em   prosseguimento, 
 indicando   bens   livres   à   penhora,   de   titularidade   do(s)   executado(s).   Após,   tornem   conclusos.   III.   Caso   seja   frutífera 
 ou   parcialmente   frutífera   a   diligência   de   bloqueio   via   Bacenjud   (em   valor   não   ínfimo),   proceda   a   Serventia   à 
 transferência   do   montante   bloqueado   (integral   ou   parcial)   para   conta   judicial   vinculada   aos   presentes   autos.   Na 
 eventual   hipótese   de   haver   bloqueio   em   excesso/duplicidade   via   sistema   Bacenjud,   atingindo-se   simultaneamente 
 mais   de   uma   conta   bancária   do(s)   executado(s)   (de   modo   a   ensejar   o   excesso   nos   bloqueios   via   sistema),   proceda 
 a   Serventia   à   liberação/desbloqueio   apenas   do   eventual   valor   excedente.   IV.   Efetivado   o   bloqueio   integral   ou 
 parcial   (em   valor   não   ínfimo),   e   com   a   ordem   de   transferência   para   conta   judicial   vinculada,   fica   desde   logo 
 intimado   o(s)   executado(s)   acerca   do   bloqueio   havido   nos   autos,   na   pessoa   de   seu   advogado   (via   DJE)   ou,   caso 
 o(s)   executado(s)   não   possuam   advogado   nos   autos,   correrá   em   cartório   o   prazo   para   defesa.   Se   o(s) 
 executado(s)   houver   sido   intimado   por   edital,   oficie-se   a   OAB   solicitando   a   indicação   de   curador   especial,   o   qual 
 fica   desde   logo   nomeado   e   a   quem   deverá   ser   vista   dos   autos   para   apresentação   de   embargos   ou   impugnação   ao 
 cumprimento   de   sentença,   podendo   se   manifestar   nos   autos   no   prazo   de   até   10   dias.   V.   Aduzida   eventual 
 impugnação   pelo(s)   executado(s),   intime-se   o   exequente   para   se   manifestar   em   05   dias.   Após,   tornem   conclusos. 
 VI. Não encontrando bens penhoráveis, defiro a pesquisa de bens via renajud." 

           Palestina, 18 de novembro de 2022. 
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Número do processo:

Juiz solicitante do bloqueio:

Nome do autor/exequente da ação:

Tipo/natureza da ação:

CPF/CNPJ do autor/exequente da ação:

16/11/2022 11:14

0000115-80.2022.8.26.0412

SENIVALDO DOS REIS JUNIOR

Ação Cível

41062686802

daiane

Situação da solicitação: Ordem judicial ainda não disponibilizada para as instituições financeiras

Data/hora de protocolamento:

Número do protocolo: 20220013414957

As ordens judiciais protocoladas até as 19h00min dos dias úteis serão consolidadas, transformadas em arquivos de remessa e
disponibilizadas simultaneamente para todas as instituições financeiras até as 23h00min do mesmo dia. As ordens judiciais
protocoladas após as 19h00min ou em dias não úteis serão tratadas e disponibilizadas às instituições financeiras no arquivo de
remessa do dia útil imediatamente posterior.

Dados do Bloqueio

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo

VARA UNICA DE PALESTINA

RECIBO DE PROTOCOLAMENTO DE BLOQUEIO DE VALORES

Protocolo de bloqueio agendado? Não

Repetição programada? Não

Ordem sigilosa? Não

21644754886: ALCIDES DEUSDEDIT DE LIMA

R$ 24.955,10 (vinte e quatro mil e novecentos e cinquenta e cinco reais e
dez centavos)

Não

Relação de Contas e Aplicações Financeiras Atingidas

00001 - BCO BRASIL
  /

21104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
  /

05237 - BCO BRADESCO
  /

03008 - BCO SANTANDER
  /

Réu/Executado

Valor a Bloquear

Bloquear Conta-Salário?

Relação dos Réus/Executados

1 1/16/11/2022 11:14
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Número do processo:

Juiz solicitante do bloqueio:

Nome do autor/exequente da ação:

Tipo/natureza da ação:

CPF/CNPJ do autor/exequente da ação:

16/11/2022 11:14

0000115-80.2022.8.26.0412

SENIVALDO DOS REIS JUNIOR

Ação Cível

41062686802

daiane

Situação da solicitação: Respostas recebidas, processadas e disponibilizadas para consulta

Data/hora de protocolamento:

Número do protocolo: 20220013414957

As ordens judiciais protocoladas até as 19h00min dos dias úteis serão consolidadas, transformadas em arquivos de remessa e
disponibilizadas simultaneamente para todas as instituições financeiras até as 23h00min do mesmo dia. As ordens judiciais
protocoladas após as 19h00min ou em dias não úteis serão tratadas e disponibilizadas às instituições financeiras no arquivo de
remessa do dia útil imediatamente posterior.

Dados do Bloqueio

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo

VARA UNICA DE PALESTINA

DETALHAMENTO DA ORDEM JUDICIAL DE BLOQUEIO DE VALORES

Protocolo de bloqueio agendado?

Repetição programada? Não

Não

Ordem sigilosa? Não

21644754886: ALCIDES DEUSDEDIT DE LIMA R$ 0,00

Respostas

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

16 NOV 2022
11:14

Bloqueio de Valores SENIVALDO DOS
REIS JUNIOR

protocolado por
(OZANA BARRETO

VIÇOSO)

R$ 24.955,10 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 17 NOV 2022 06:15

BCO SANTANDER

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

16 NOV 2022
11:14

Bloqueio de Valores SENIVALDO DOS
REIS JUNIOR

protocolado por
(OZANA BARRETO

VIÇOSO)

R$ 24.955,10 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 16 NOV 2022 19:42

BCO BRADESCO

Réu/Executado Total bloqueado pelo bloqueio original e reiterações

Relação dos Réus/Executados

1 2/05/12/2022 15:54
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Respostas

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

16 NOV 2022
11:14

Bloqueio de Valores SENIVALDO DOS
REIS JUNIOR

protocolado por
(OZANA BARRETO

VIÇOSO)

R$ 24.955,10 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 18 NOV 2022 02:51

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

16 NOV 2022
11:14

Bloqueio de Valores SENIVALDO DOS
REIS JUNIOR

protocolado por
(OZANA BARRETO

VIÇOSO)

R$ 24.955,10 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 17 NOV 2022 19:07

BCO BRASIL

2 2/05/12/2022 15:54
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05/12/2022 15:57 RENAJUD - Restrições Judiciais Sobre Veículos Automotores

https://renajud.denatran.serpro.gov.br/renajud/restrito/restricoes-insercao.jsf 1/2

Seja bem vindo,

 OZANA BARRETO VICOSO  TJSP  05/12/2022 • 15h 56' 11'' • 08:27

Você está em:

Inserir Restrição Veicular

Pesquisa de Veículos (Informe 1 ou mais campos)

Placa Chassi CPF/CNPJ Mostrar somente veículos sem restrição
RENAJUD

21644754886

Lista de Veículos - Total: 2

Placa Placa Anterior UF Marca/Modelo Ano Fabricação Ano Modelo Proprietário Restrições Existentes Ações

CGD6882 SP HONDA/CG 125 TITAN 1997 1997
ALCIDES
DEUSDEDIT
DE LIMA

Não

CXJ3076 SP FIAT/147 L 1980 1980 ALCIDES
DEUSDEDIT

Não

Sair

Restrições Designações

RENAJUD Inserir Restrições

Pesquisar Limpar
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05/12/2022 15:57 RENAJUD - Restrições Judiciais Sobre Veículos Automotores

https://renajud.denatran.serpro.gov.br/renajud/restrito/restricoes-insercao.jsf 2/2

Placa Placa Anterior UF Marca/Modelo Ano Fabricação Ano Modelo Proprietário Restrições Existentes Ações
DE LIMA

1

2.4.0

Setor de Autarquias Sul, Quadra 1, Bloco H, 5º andar - CEP 70700-
010 - Brasília-DF

Restringir Limpar lista
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PALESTINA
FORO DE PALESTINA
VARA ÚNICA
Rua Capitão Faria, ., Centro - CEP 15470-000, Fone: (17)3293-1144, 
Palestina-SP - E-mail: palestinasp@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital n°: 0000115-80.2022.8.26.0412

Classe  Assunto: Cumprimento de sentença - Reconhecimento / Dissolução

Exequente: Daiane Alves Coelho

Executado: Alcides Deusdedit de Lima

Justiça Gratuita

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
Fls. 54/58: manifeste-se a parte exequente, Int
Nada Mais. Palestina, 05 de dezembro de 2022. Eu, ___, Ozana 
Barreto Viçoso, Chefe de Seção Judiciário. 

CERTIDÃO - Remessa ao DJE

Certifico e dou fé que remeti ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
ato(s) ordinatório(s) acima em ________/________/_________. 
Eu, ___, Ozana Barreto Viçoso, Chefe de Seção Judiciário.
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 Foro de Palestina  Emitido em: 06/12/2022 05:04 
 Certidão - Processo 0000115-80.2022.8.26.0412  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0786/2022, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Wagner Gonçalves Vicente (OAB 359142/SP)  D.J.E 
 Antônio Teófilo Garcia Júnior (OAB 164119/SP)  D.J.E 

           Teor do ato: "Fls. 54/58: manifeste-se a parte exequente, Int" 

           Palestina, 6 de dezembro de 2022. 
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 Foro de Palestina  Emitido em: 07/12/2022 01:52 
 Certidão - Processo 0000115-80.2022.8.26.0412  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0786/2022,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   07/12/2022.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   08/12/2022,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

           Certifico, ainda, que para efeito de contagem do prazo foram consideradas as seguintes datas. 
 09/12/2022 - Dia da Justiça (Provimento CSM nº 2677/2022) - Prorrogação 

 Advogado 
 Wagner Gonçalves Vicente (OAB 359142/SP) 
 Antônio Teófilo Garcia Júnior (OAB 164119/SP) 

           Teor do ato: "Fls. 54/58: manifeste-se a parte exequente, Int" 

           Palestina, 7 de dezembro de 2022. 
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ADVOCACIA  Wagner Gonçalves Vicente  -  OAB/SP 359.142  
 

 

________________________________________________________________________ 
Rua 30 de Maio, nº. 1469 - CEP: 15.470-000 - Palestina - São Paulo 
Fone  (017) 3293-1122  

1

 
AO JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE PALESTINA-SP. 
 
 
 
 
 
 
 
PROCESSO Nº 0000115-80.2022.8.26.0412 
 
 
 
 

  DAIANE ALVES COELHO, qualificada nos autos 

supramencionados do CUMPRIMENTO DE SENTENÇA, em face de 
ALCIDES DEUSDEDIT DE LIMA, brasileiro, solteiro, autônomo, portador do 
RG 33.096.222/SP e CPF 216.447.548-86, residente à Rua Paulo de Araújo, 
n.1490 - fundos, centro em Palestina-SP, em trâmite por este r. Juízo e Cartório 
Judicial, vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, manifestar sobre 
o r. ato ordinatório de fl. 59: 
 
  Foi feita pesquisa de veículos em nome do executado (fl.57/58) e 
foram encontrados dois, sendo eles: um FIAT Uno 147L ano/modelo 1980 – 
placa CXJ 3076 e uma moto HONDA CG 125/TITAN ano/modelo 1997 – placa 
CGD 6882. 
 
  Quanto a valores em nome doe executado (fls.55/56), não foi 
encontrado nenhuma quantia. 
 
  Mesmo que os veículos sejam encontrados e estejam em perfeita 
condições, o valor da venda não saldará a dívida. Assim, a exequente REQUER 
seja feita a busca e apreensão dos veículos na residência do executado e em caso 
negativo seja oficiado o DETRAN para cadastrar restrição nos CRLV dos 
veículos acima mencionados para fins de evitar a venda deles. 
 
  No mais, a exequente REQUER seja feita pesquisa perante o 
Infojud, SREI e CNIB para pesquisar bens imóveis em nome do executado. 
 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

01
15

-8
0.

20
22

.8
.2

6.
04

12
 e

 c
ód

ig
o 

X
M

nP
tA

pX
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 W

A
G

N
E

R
 G

O
N

C
A

LV
E

S
 V

IC
E

N
TE

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
2/

12
/2

02
2 

às
 1

1:
19

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
P

A
L2

27
00

09
68

51
   

  .

fls. 62



 
ADVOCACIA  Wagner Gonçalves Vicente  -  OAB/SP 359.142  
 

 

________________________________________________________________________ 
Rua 30 de Maio, nº. 1469 - CEP: 15.470-000 - Palestina - São Paulo 
Fone  (017) 3293-1122  

2

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO DE TÍTULO 
EXTRAJUDICIAL. UTILIZAÇÃO DAS FERRAMENTAS INFOJUD, SREI 
E CNIB. O InfoJud, o SREI e a CNIB são ferramentas conferidas ao juízo 
para satisfação célere e efetiva da prestação jurisdicional. Não há 
obrigatoriedade de esgotamento de outros meios executivos antes de 
proceder-se às consultas. Jurisprudência do egrégio Superior Tribunal de 
Justiça e desta Corte Estadual. AGRAVO DE INSTRUMENTO PROVIDO. 
(TJ-RS - AI: 70085385045 RS, Relator: Elisabete Correa Hoeveler, Data de 
Julgamento: 28/10/2021, Décima Terceira Câmara Cível, Data de Publicação: 
01/11/2021) 

 
 

Termos em que, 
Pede deferimento. 
Palestina-SP, 22 de DEZEMBRO de 2022. 
 
 

Wagner Gonçalves Vicente 
     OAB/SP 359.142      
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PALESTINA
FORO DE PALESTINA
VARA ÚNICA
Rua Capitão Faria, ., Centro - CEP 15470-000, Fone: (17)3293-1144, 
Palestina-SP - E-mail: palestinasp@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 0000115-80.2022.8.26.0412  

Classe - Assunto Cumprimento de sentença - Reconhecimento / Dissolução

Exequente: Daiane Alves Coelho

Executado: Alcides Deusdedit de Lima

Justiça Gratuita

Juiz(a) de Direito: Dr(a). SENIVALDO DOS REIS JUNIOR

Vistos.

Fls. 62/63. I. Nos termos do art. 845, §1º, do Código de Processo Civil - CPC, 

determino que seja tomada por termo a penhora do(s) veículo(s) indicado(s) à(s) fl(s). 125, 

efetuando-se a penhora via RENAJUD.

II. Tendo em vista que preconiza o art. 871, IV, do CPC que "não se 

procederá à avaliação quando se tratar de de veículos automotores ou de outros bens cujo 

preço médio de mercado possa ser conhecido por meio de pesquisas realizadas por órgãos 

oficiais ou de anúncios de venda divulgados em meios de comunicação, caso em que 

caberá a quem fizer a nomeação o encargo de comprovar a cotação de mercado", deverá a 

parte exequente, no prazo de 15 (quinze) dias, comprovar o valor de mercado do(s) veículo(s) 

penhorado(s) por meio da juntada aos autos da tabela FIPE. 

III. Intime-se o executado da penhora e da avaliação mencionada no item 

anterior, por intermédio de seu procurador constituído nos autos ou da sociedade de advogados 

à qual pertença (CPC, art. 841, § 1º) ou, caso não possua, pessoalmente por carta com aviso de 

recebimento (CPC, art. 841, § 2º).

IV. Havendo pedido, expeça-se mandado de remoção do(s) bem(ns) 

penhorado(s), entregando-os à parte exequente, a quem incumbirá o encargo de depositária 

(CPC, art. 840, II, §1o).

V. Intime-se o(a) exequente para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestar-se 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PALESTINA
FORO DE PALESTINA
VARA ÚNICA
Rua Capitão Faria, ., Centro - CEP 15470-000, Fone: (17)3293-1144, 
Palestina-SP - E-mail: palestinasp@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

sobre o disposto no art. 799 do CPC, ciente de que a ausência de intimação do eventual 

interessado poderá acarretar na ineficácia da futura alienação judicial (CPC, arts. 804 e 903, § 

1o, II), assim como para providenciar, para presunção absoluta de conhecimento por terceiros, 

a averbação da penhora no registro, mediante a apresentação de cópia do termo, 

independentemente de mandado, nos termos do art. 844 do CPC.

VI. Informados os dados dos terceiros indicados no item V, efetivem-se as 

intimações, independentemente de novo despacho.

No mais, defiro a consulta no INFOJUD, bem como ao SREI. No mais, expeça-

se ordem de indisponibilidade pelo CNIB. 

Intime-se.

Palestina, 30 de janeiro de 2023.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Palestina  Emitido em: 31/01/2023 00:19 
 Certidão - Processo 0000115-80.2022.8.26.0412  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0057/2023, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Wagner Gonçalves Vicente (OAB 359142/SP)  D.J.E 
 Antônio Teófilo Garcia Júnior (OAB 164119/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   62/63.   I.   Nos   termos   do   art.   845,   §1º,   do   Código   de   Processo   Civil   -   CPC, 
 determino   que   seja   tomada   por   termo   a   penhora   do(s)   veículo(s)   indicado(s)   à(s)   fl(s).   125,   efetuando-se   a 
 penhora   via   RENAJUD.   II.   Tendo   em   vista   que   preconiza   o   art.   871,   IV,   do   CPC   que   "não   se   procederá   à   avaliação 
 quando   se   tratar   de   de   veículos   automotores   ou   de   outros   bens   cujo   preço   médio   de   mercado   possa   ser   conhecido 
 por   meio   de   pesquisas   realizadas   por   órgãos   oficiais   ou   de   anúncios   de   venda   divulgados   em   meios   de 
 comunicação,   caso   em   que   caberá   a   quem   fizer   a   nomeação   o   encargo   de   comprovar   a   cotação   de   mercado", 
 deverá   a   parte   exequente,   no   prazo   de   15   (quinze)   dias,   comprovar   o   valor   de   mercado   do(s)   veículo(s) 
 penhorado(s)   por   meio   da   juntada   aos   autos   da   tabela   FIPE.   III.   Intime-se   o   executado   da   penhora   e   da   avaliação 
 mencionada   no   item   anterior,   por   intermédio   de   seu   procurador   constituído   nos   autos   ou   da   sociedade   de 
 advogados   à   qual   pertença   (CPC,   art.   841,   §   1º)   ou,   caso   não   possua,   pessoalmente   por   carta   com   aviso   de 
 recebimento   (CPC,   art.   841,   §   2º).   IV.   Havendo   pedido,   expeça-se   mandado   de   remoção   do(s)   bem(ns) 
 penhorado(s),   entregando-os   à   parte   exequente,   a   quem   incumbirá   o   encargo   de   depositária   (CPC,   art.   840,   II, 
 §1o).   V.   Intime-se   o(a)   exequente   para,   no   prazo   de   15   (quinze)   dias,   manifestar-se   sobre   o   disposto   no   art.   799   do 
 CPC,   ciente   de   que   a   ausência   de   intimação   do   eventual   interessado   poderá   acarretar   na   ineficácia   da   futura 
 alienação   judicial   (CPC,   arts.   804   e   903,   §   1o,   II),   assim   como   para   providenciar,   para   presunção   absoluta   de 
 conhecimento   por   terceiros,   a   averbação   da   penhora   no   registro,   mediante   a   apresentação   de   cópia   do   termo, 
 independentemente   de   mandado,   nos   termos   do   art.   844   do   CPC.   VI.   Informados   os   dados   dos   terceiros   indicados 
 no   item   V,   efetivem-se   as   intimações,   independentemente   de   novo   despacho.   No   mais,   defiro   a   consulta   no 
 INFOJUD, bem como ao SREI. No mais, expeça-se ordem de indisponibilidade pelo CNIB. Intime-se." 

           Palestina, 31 de janeiro de 2023. 
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 Foro de Palestina  Emitido em: 01/02/2023 01:52 
 Certidão - Processo 0000115-80.2022.8.26.0412  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0057/2023,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   01/02/2023.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   02/02/2023,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 Wagner Gonçalves Vicente (OAB 359142/SP) 
 Antônio Teófilo Garcia Júnior (OAB 164119/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   62/63.   I.   Nos   termos   do   art.   845,   §1º,   do   Código   de   Processo   Civil   -   CPC, 
 determino   que   seja   tomada   por   termo   a   penhora   do(s)   veículo(s)   indicado(s)   à(s)   fl(s).   125,   efetuando-se   a 
 penhora   via   RENAJUD.   II.   Tendo   em   vista   que   preconiza   o   art.   871,   IV,   do   CPC   que   "não   se   procederá   à   avaliação 
 quando   se   tratar   de   de   veículos   automotores   ou   de   outros   bens   cujo   preço   médio   de   mercado   possa   ser   conhecido 
 por   meio   de   pesquisas   realizadas   por   órgãos   oficiais   ou   de   anúncios   de   venda   divulgados   em   meios   de 
 comunicação,   caso   em   que   caberá   a   quem   fizer   a   nomeação   o   encargo   de   comprovar   a   cotação   de   mercado", 
 deverá   a   parte   exequente,   no   prazo   de   15   (quinze)   dias,   comprovar   o   valor   de   mercado   do(s)   veículo(s) 
 penhorado(s)   por   meio   da   juntada   aos   autos   da   tabela   FIPE.   III.   Intime-se   o   executado   da   penhora   e   da   avaliação 
 mencionada   no   item   anterior,   por   intermédio   de   seu   procurador   constituído   nos   autos   ou   da   sociedade   de 
 advogados   à   qual   pertença   (CPC,   art.   841,   §   1º)   ou,   caso   não   possua,   pessoalmente   por   carta   com   aviso   de 
 recebimento   (CPC,   art.   841,   §   2º).   IV.   Havendo   pedido,   expeça-se   mandado   de   remoção   do(s)   bem(ns) 
 penhorado(s),   entregando-os   à   parte   exequente,   a   quem   incumbirá   o   encargo   de   depositária   (CPC,   art.   840,   II, 
 §1o).   V.   Intime-se   o(a)   exequente   para,   no   prazo   de   15   (quinze)   dias,   manifestar-se   sobre   o   disposto   no   art.   799   do 
 CPC,   ciente   de   que   a   ausência   de   intimação   do   eventual   interessado   poderá   acarretar   na   ineficácia   da   futura 
 alienação   judicial   (CPC,   arts.   804   e   903,   §   1o,   II),   assim   como   para   providenciar,   para   presunção   absoluta   de 
 conhecimento   por   terceiros,   a   averbação   da   penhora   no   registro,   mediante   a   apresentação   de   cópia   do   termo, 
 independentemente   de   mandado,   nos   termos   do   art.   844   do   CPC.   VI.   Informados   os   dados   dos   terceiros   indicados 
 no   item   V,   efetivem-se   as   intimações,   independentemente   de   novo   despacho.   No   mais,   defiro   a   consulta   no 
 INFOJUD, bem como ao SREI. No mais, expeça-se ordem de indisponibilidade pelo CNIB. Intime-se." 

           Palestina, 1 de fevereiro de 2023. 
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AO JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE PALESTINA-SP. 

 

 

 

 

 

 

 

PROCESSO Nº 0000115-80.2022.8.26.0412 

 

 

 

 

  DAIANE ALVES COELHO, qualificada nos autos 

supramencionados do CUMPRIMENTO DE SENTENÇA, em face de 
ALCIDES DEUSDEDIT DE LIMA, brasileiro, solteiro, autônomo, portador do 
RG 33.096.222/SP e CPF 216.447.548-86, residente à Rua Paulo de Araújo, 
n.1490 - fundos, centro em Palestina-SP, em trâmite por este r. Juízo e Cartório 
Judicial, vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, manifestar sobre 
o r. decisão de fls. 64/65: 
 
  Cumprindo a r. decisão de fls. 64/65, a exequente vem informar os 
valores dos veículos do executado que foram encontrados (fl.57/58), sendo o 
FIAT 147/L avaliado em R$ 3.635,00 (três mil e seiscentos e trinta e cinco reais) 
e a moto HONDA CG 125/TITAN no valor de R$ 3.960,00 (três mil e 
novecentos e sessenta reais), conforme tabela FIPE, lembrando que o valor do 
Fiat 147/L está referente ao ano de 1985 (doc anexo), haja vista que a tabela FIPE 
mostra valores a partir do ano de 1985. 
 
  Caso esses veículos sejam encontrados, ainda que estiverem em 
bom estado, o valor dos bens não quitará a dívida. Assim, reitera para que seja 
feita pesquisa de bens imóveis via Infojud, SREI e CNIB  
 

Termos em que, 
Pede deferimento. 
Palestina-SP, 10 de FEVEREIRO de 2023. 
 

Wagner Gonçalves Vicente 
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     OAB/SP 359.142      
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10/02/2023 11:02 Tabela Fipe - Fundação Instituto de Pesquisas Econômicas - Fipe

about:blank 1/1

Preço Médio de Veículos - Consulta de Carros e Utilitários Pequenos - Pesquisa comum - FIPE

Mês de referência: fevereiro de 2023

Código Fipe: 001124-0

Marca: Fiat

Modelo: 147 C/ CL

Ano Modelo: 1985 Gasolina

Autenticação r2kh8jhxcsc

Data da consulta sexta-feira, 10 de fevereiro de 2023 11:01

Preço Médio R$ 3.635,00
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10/02/2023 11:03 Tabela Fipe - Fundação Instituto de Pesquisas Econômicas - Fipe

about:blank 1/1

Preço Médio de Veículos - Consulta de Motos - Pesquisa comum - FIPE

Mês de referência: fevereiro de 2023

Código Fipe: 811022-0

Marca: HONDA

Modelo: CG 125 TITAN

Ano Modelo: 1997

Autenticação s9nstjppdgq

Data da consulta sexta-feira, 10 de fevereiro de 2023 11:03

Preço Médio R$ 3.960,00
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27/02/2023, 14:18 RENAJUD - Restrições Judiciais Sobre Veículos Automotores

https://renajud.denatran.serpro.gov.br/renajud/restrito/restricoes-insercao.jsf 1/2

RENAJUD - Restrições Judiciais Sobre Veículos Automotores
Usuário: OZANA BARRETO VICOSO
27/02/2023 - 14:18:32

Comprovante de Inclusão de Restrição Veicular

Dados do Processo

Tribunal TRIBUNAL DE JUSTICA DE SAO PAULO

Comarca/Município PALESTINA

Juiz Inclusão SENIVALDO DOS REIS JUNIOR

Órgão Judiciário VARA UNICA DA COMARCA DE PALESTINA

N° do Processo 00001158020228260412

Total de veículos: 2
Placa Placa Anterior UF Marca/Modelo Proprietário Restrição

CGD6882 SP HONDA/CG 125 TITAN ALCIDES DEUSDEDIT DE LIMA Transferência

CXJ3076 SP FIAT/147 L ALCIDES DEUSDEDIT DE LIMA Transferência
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27/02/2023, 14:18 RENAJUD - Restrições Judiciais Sobre Veículos Automotores

https://renajud.denatran.serpro.gov.br/renajud/restrito/restricoes-insercao.jsf 2/2
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22/05/2023 10:49 RENAJUD - Restrições Judiciais Sobre Veículos Automotores

https://renajud.denatran.serpro.gov.br/renajud/restrito/restricoes-insercao.jsf 1/1

Seja bem vindo,

 OZANA BARRETO VICOSO  TJSP  22/05/2023 • 10h 39' 07'' • 08:29

Você está em:

Inserir Restrição Veicular

RENAJUD - Restrições Judiciais Sobre Veículos Automotores 
Usuário: OZANA BARRETO VICOSO 
22/05/2023 - 10:49:46

Comprovante de Inclusão de Restrição Veicular

Dados do Processo
Tribunal TRIBUNAL DE JUSTICA DE SAO PAULO

Comarca/Município PALESTINA

Juiz Inclusão SENIVALDO DOS REIS JUNIOR

Órgão Judiciário VARA UNICA DA COMARCA DE PALESTINA

N° do Processo 00001158020228260412
 
Total de veículos: 1
Placa Placa Anterior UF Marca/Modelo Proprietário Restrição

CXJ3076 SP FIAT/147 L ALCIDES DEUSDEDIT DE LIMA Penhora

2.5.

Setor de Autarquias Sul, Quadra
1, Bloco H, 5º andar - CEP

70700-010 - Brasília-DF

Sair

Restrições Designações

RENAJUD Inserir Restrições

Imprimir
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22/05/2023 10:54 RENAJUD - Restrições Judiciais Sobre Veículos Automotores

https://renajud.denatran.serpro.gov.br/renajud/restrito/restricoes-insercao.jsf 1/2

RENAJUD - Restrições Judiciais Sobre Veículos Automotores 
Usuário: OZANA BARRETO VICOSO 
22/05/2023 - 10:54:39

Comprovante de Inclusão de Restrição Veicular

Dados do Processo

Tribunal TRIBUNAL DE JUSTICA DE SAO PAULO

Comarca/Município PALESTINA

Juiz Inclusão SENIVALDO DOS REIS JUNIOR

Órgão Judiciário VARA UNICA DA COMARCA DE PALESTINA

N° do Processo 00001158020228260412

Total de veículos: 1

Placa Placa
Anterior UF Marca/Modelo Proprietário Restrição

CGD6882 SP HONDA/CG 125
TITAN

ALCIDES DEUSDEDIT
DE LIMA Penhora

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

01
15

-8
0.

20
22

.8
.2

6.
04

12
 e

 c
ód

ig
o 

xg
A

T
m

Q
E

B
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 O

Z
A

N
A

 B
A

R
R

E
T

O
 V

IC
O

S
O

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 2

2/
05

/2
02

3 
às

 1
1:

17
 .

fls. 75



22/05/2023 10:54 RENAJUD - Restrições Judiciais Sobre Veículos Automotores

https://renajud.denatran.serpro.gov.br/renajud/restrito/restricoes-insercao.jsf 2/2
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22/05/2023 10:35 Solicitação por Nome

https://www.penhoraonline.org.br/default.htm 1/1

Respostas de certidões

Protocolo

SPH23040048159D

Cartório

OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE

OLÍMPIA - SP

Tipo

Pedido Pessoa

Nº Processo

00001158020228260412

Nome / Razão

ALCIDES DEUSDEDIT DE LIMA

CNPJ / CPF

216.447.548-86

Tipo Resposta

Certidão Negativa

Observações

Resposta (As Pesquisas foram feitas com base na data da Solicitação 17/04/2023):

Atendendo ao processo Nº 00001158020228260412, informamos que todas as buscas efetuadas nesta Serventia,em nome de

(ALCIDES DEUSDEDIT DE LIMA), (CPF/CNPJ 216.447.548-86) resultaram negativas.

Certidões:

Respondido em:

17/04/2023

Penhora Eletrônica
 de Imóveis

Horário De Atendimento:

2ª à 6ª feira - das 8h30 às 17h30

Poder Judiciário - 11 3195-2293 - e-mail: penhoraonline@onr.org.br

Advogado - 11 3195-2290 - e-mail: servicedesk@onr.org.br

Termos de Uso e Proteção de Dados

© 2022 Todos os direitos reservados
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https://www.penhoraonline.org.br/default.htm 1/1

Respostas de certidões

Protocolo

SPH23050012777D

Cartório

OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE

IBIÚNA - SP

Tipo

Pedido Pessoa

Nº Processo

00001158020228260412

Nome / Razão

ALCIDES DEUSDEDIT DE LIMA

CNPJ / CPF

216.447.548-86

Tipo Resposta

Certidão Negativa

Observações

Resposta (As Pesquisas foram feitas com base na data da Solicitação 04/05/2023):

Atendendo ao processo Nº 00001158020228260412, informamos que todas as buscas efetuadas nesta Serventia,em nome de

(ALCIDES DEUSDEDIT DE LIMA), (CPF/CNPJ 216.447.548-86) resultaram negativas.

Certidões:

Respondido em:

05/05/2023

Penhora Eletrônica
 de Imóveis

Horário De Atendimento:

2ª à 6ª feira - das 8h30 às 17h30

Poder Judiciário - 11 3195-2293 - e-mail: penhoraonline@onr.org.br

Advogado - 11 3195-2290 - e-mail: servicedesk@onr.org.br

Termos de Uso e Proteção de Dados

© 2022 Todos os direitos reservados
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Respostas de certidões

Protocolo

SPH23050012778D

Cartório

OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE

JARDINÓPOLIS - SP

Tipo

Pedido Pessoa

Nº Processo

00001158020228260412

Nome / Razão

ALCIDES DEUSDEDIT DE LIMA

CNPJ / CPF

216.447.548-86

Tipo Resposta

Certidão Negativa

Observações

Resposta (As Pesquisas foram feitas com base na data da Solicitação 04/05/2023):

Atendendo ao processo Nº 00001158020228260412, informamos que todas as buscas efetuadas nesta Serventia,em nome de

(ALCIDES DEUSDEDIT DE LIMA), (CPF/CNPJ 216.447.548-86) resultaram negativas.

Certidões:

Respondido em:

04/05/2023

Penhora Eletrônica
 de Imóveis

Horário De Atendimento:

2ª à 6ª feira - das 8h30 às 17h30

Poder Judiciário - 11 3195-2293 - e-mail: penhoraonline@onr.org.br

Advogado - 11 3195-2290 - e-mail: servicedesk@onr.org.br

Termos de Uso e Proteção de Dados

© 2022 Todos os direitos reservados
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22/05/2023 10:49 RENAJUD - Restrições Judiciais Sobre Veículos Automotores

https://renajud.denatran.serpro.gov.br/renajud/restrito/restricoes-insercao.jsf 1/1

Seja bem vindo,

 OZANA BARRETO VICOSO  TJSP  22/05/2023 • 10h 39' 07'' • 08:29

Você está em:

Inserir Restrição Veicular

RENAJUD - Restrições Judiciais Sobre Veículos Automotores 
Usuário: OZANA BARRETO VICOSO 
22/05/2023 - 10:49:46

Comprovante de Inclusão de Restrição Veicular

Dados do Processo
Tribunal TRIBUNAL DE JUSTICA DE SAO PAULO

Comarca/Município PALESTINA

Juiz Inclusão SENIVALDO DOS REIS JUNIOR

Órgão Judiciário VARA UNICA DA COMARCA DE PALESTINA

N° do Processo 00001158020228260412
 
Total de veículos: 1
Placa Placa Anterior UF Marca/Modelo Proprietário Restrição

CXJ3076 SP FIAT/147 L ALCIDES DEUSDEDIT DE LIMA Penhora

2.5.

Setor de Autarquias Sul, Quadra
1, Bloco H, 5º andar - CEP

70700-010 - Brasília-DF

Sair

Restrições Designações

RENAJUD Inserir Restrições

Imprimir
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22/05/2023 10:54 RENAJUD - Restrições Judiciais Sobre Veículos Automotores

https://renajud.denatran.serpro.gov.br/renajud/restrito/restricoes-insercao.jsf 1/2

RENAJUD - Restrições Judiciais Sobre Veículos Automotores 
Usuário: OZANA BARRETO VICOSO 
22/05/2023 - 10:54:39

Comprovante de Inclusão de Restrição Veicular

Dados do Processo

Tribunal TRIBUNAL DE JUSTICA DE SAO PAULO

Comarca/Município PALESTINA

Juiz Inclusão SENIVALDO DOS REIS JUNIOR

Órgão Judiciário VARA UNICA DA COMARCA DE PALESTINA

N° do Processo 00001158020228260412

Total de veículos: 1

Placa Placa
Anterior UF Marca/Modelo Proprietário Restrição

CGD6882 SP HONDA/CG 125
TITAN

ALCIDES DEUSDEDIT
DE LIMA Penhora
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Central	Nacionalde
Indisponibilidade	de	Bens

Sob	gestão	do	Operador	Nacional	do	Sistema	de	Registro	Eletrônico	de	Imóveis	(ONR) Página	1	de	2

RELATÓRIO	DA	CONSULTA	DE	INDISPONIBILIDADE	DE	BENS

Dados	Pesquisados:	ALCIDES	DEUSDEDIT	DE	LIMA	-	CPF:	216.447.548-86
Data	e	hora	da	pesquisa:	22/05/2023,	às	11:01:18
Código	Hash:	74eb.ca1b.b869.0e60.1f5f.7a43.1380.a36f.ce72.d0f7
Responsável	pela	consulta:	OZANA	BARRETO	VICOSO	-	CPF:	136.651.378-96
Relatório	emitido	gratuitamente.

RESULTADO:	POSITIVO

Constam	no	cadastro	da	CNIB	em	relação	ao	filtro	pesquisado	as	seguintes	indisponibilidades	de	bens	estabelecidas	nos
processos	abaixo:

Protocolo:	202305.0416.02646909-IA-990	-	Processo:	00001158020228260412	-	Tribunal:	TJSP

CPF:	216.447.548-86	-	ALCIDES	DEUSDEDIT	DE	LIMA

Total	de	indisponibilidades:	1

INFORMAÇÕES	IMPORTANTES

Este	Relatório	foi	emitido	pela	Central	Nacional	de	Indisponibilidade	de	Bens	(CNIB),	com	base	nos	artigos	7º	e	9º	do
Provimento	CNJ	nº	39/2014,	de	25/7/2014,	da	Corregedoria	Nacional	de	Justiça	do	Conselho	Nacional	de	Justiça	(CNJ).

Do	banco	de	dados	da	CNIB	constam	apenas	ordens	de	indisponibilidades	cadastradas	a	partir	de	1º/6/2012,	na	forma	do
Provimento	CGJ-SP	Nº	13/2012,	de	14/5/2012,	da	Corregedoria	Geral	da	Justiça	do	Estado	de	São	Paulo,	e	de	14/8/2014,
na	forma	do	Provimento	CNJ	Nº	39/2014,	de	25/7/2014,	da	Corregedoria	Nacional	de	Justiça

A	informação	negativa	não	significa	inexistência	de	indisponibilidades	anteriormente	decretadas,	assim	como	eventuais
indisponibilidades	relacionadas	referem-se	apenas	às	ordens	que	foram	cadastradas	a	partir	das	referidas	datas.	Em	caso
positivo	são	indicados	os	números	dos	processos	de	execuções	trabalhistas,	fiscais	e	cíveis,	bem	como	os	respectivos
Tribunais	em	que	tramitam,	ressalvadas	informações	de	processos	que	correm	em	segredo	de	justiça	e	em	sigilo	de	justiça.
Nessas	hipóteses	é	mantida	a	informação	do	resultado	positivo,	devendo	o	interessado	reportar-se	diretamente	aos	Juízos
ou	instâncias	administrativas	competentes	que	decretaram	a	indisponibilidade	de	bens.

Os	dados	constantes	deste	relatório	são	de	responsabilidade	direta	dos	respectivos	órgãos	do	Poder	Judiciário	e	da
Administração	Pública	que	os	cadastraram.

Para	informações	mais	completas	sobre	a	situação	jurídica	da	pessoa	pesquisada	deverão	ser	feitas	pesquisas	de	maior
abrangência	nos	órgãos	do	Poder	Judiciário	e	da	Administração	Pública.
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Central	Nacionalde
Indisponibilidade	de	Bens

Sob	gestão	do	Operador	Nacional	do	Sistema	de	Registro	Eletrônico	de	Imóveis	(ONR) Página	2	de	2

https://www.indisponibilidade.org.br/ordem/hash/74ebca1bb8690e601f5f7a431380a36fce72d0f7
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11/04/2023 10:42 Solicitação por Nome

https://www.penhoraonline.org.br 1/1

Pesquisar e pedir certidões

USUÁRIO: OZANA BARRETO 

CPF OU CNPJ PESQUISADO: 21644754886

 01º Cartório - URÂNIA
Foi pesquisado, não encontramos
ocorrência(s), a base de dados está
desatualizada.

Pesquisou e foram encontradas ocorrências no cartório (base atualizada).

Pesquisou na base de dados desatualizada e foram encontradas ocorrências no cartório.

Pesquisou na base de dados desatualizada e não foram encontradas ocorrências no cartório.

Não pesquisou (o servidor está indisponível no momento).

Não foram encontradas ocorrências em 315 cartório(s) pesquisados. Para uma lista dos cartórios, clique aqui.

SELECIONAR TUDO PROSSEGUIR   VOLTAR    IMPRIMIR  
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PALESTINA
FORO DE PALESTINA
VARA ÚNICA
Rua Capitão Faria, ., Centro - CEP 15470-000, Fone: (17)3293-1144, 
Palestina-SP - E-mail: palestinasp@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital n°: 0000115-80.2022.8.26.0412

Classe  Assunto: Cumprimento de sentença - Reconhecimento / Dissolução

Exequente: Daiane Alves Coelho

Executado: Alcides Deusdedit de Lima

Justiça Gratuita

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
Fls72/85: manifeste-se a parte exequente, Int
Nada Mais. Palestina, 20 de junho de 2023. Eu, ___, Ozana 
Barreto Viçoso, Chefe de Seção Judiciário. 

CERTIDÃO - Remessa ao DJE

Certifico e dou fé que remeti ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
ato(s) ordinatório(s) acima em ________/________/_________. 
Eu, ___, Ozana Barreto Viçoso, Chefe de Seção Judiciário.
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 Foro de Palestina  Emitido em: 21/06/2023 00:17 
 Certidão - Processo 0000115-80.2022.8.26.0412  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0388/2023, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Wagner Gonçalves Vicente (OAB 359142/SP)  D.J.E 
 Antônio Teófilo Garcia Júnior (OAB 164119/SP)  D.J.E 

           Teor do ato: "Fls72/85: manifeste-se a parte exequente, Int" 

           Palestina, 21 de junho de 2023. 
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 Foro de Palestina  Emitido em: 22/06/2023 01:57 
 Certidão - Processo 0000115-80.2022.8.26.0412  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0388/2023,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   22/06/2023.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   23/06/2023,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 Wagner Gonçalves Vicente (OAB 359142/SP) 
 Antônio Teófilo Garcia Júnior (OAB 164119/SP) 

           Teor do ato: "Fls72/85: manifeste-se a parte exequente, Int" 

           Palestina, 22 de junho de 2023. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PALESTINA
FORO DE PALESTINA
VARA ÚNICA
Rua Capitão Faria, ., Centro - CEP 15470-000, Fone: (17)3293-1144, 
Palestina-SP - E-mail: palestinasp@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 0000115-80.2022.8.26.0412

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Reconhecimento / Dissolução

Exequente: Daiane Alves Coelho

Executado: Alcides Deusdedit de Lima

Justiça Gratuita

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
Fls. 68/85: manifeste-se à parte executada. Int.
Nada Mais. Palestina, 28 de junho de 2023. Eu, ___, Claudinei 
Vilhalva Robles, Escrevente Técnico Judiciário. 
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 Foro de Palestina  Emitido em: 29/06/2023 05:44 
 Certidão - Processo 0000115-80.2022.8.26.0412  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0417/2023, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Wagner Gonçalves Vicente (OAB 359142/SP)  D.J.E 
 Antônio Teófilo Garcia Júnior (OAB 164119/SP)  D.J.E 

           Teor do ato: "Fls. 68/85: manifeste-se à parte executada. Int." 

           Palestina, 29 de junho de 2023. 
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 Foro de Palestina  Emitido em: 30/06/2023 01:56 
 Certidão - Processo 0000115-80.2022.8.26.0412  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0417/2023,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   30/06/2023.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   03/07/2023,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 Wagner Gonçalves Vicente (OAB 359142/SP) 
 Antônio Teófilo Garcia Júnior (OAB 164119/SP) 

           Teor do ato: "Fls. 68/85: manifeste-se à parte executada. Int." 

           Palestina, 30 de junho de 2023. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PALESTINA
FORO DE PALESTINA
VARA ÚNICA
Rua Capitão Faria, ., Centro - CEP 15470-000, Fone: (17)3293-1144, 
Palestina-SP - E-mail: palestinasp@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 0000115-80.2022.8.26.0412

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Reconhecimento / Dissolução

Exequente: Daiane Alves Coelho

Executado: Alcides Deusdedit de Lima

Justiça Gratuita

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que decorreu o prazo do ato ordinatório de fl. 89, sem que 
a parte executada manifestasse nos autos, até a presente data. Nada Mais. 
Palestina, 31 de julho de 2023. Eu, ___, Claudinei Vilhalva Robles, 
Escrevente Técnico Judiciário. 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PALESTINA
FORO DE PALESTINA
VARA ÚNICA
Rua Capitão Faria, . - Centro
CEP: 15470-000 - Palestina - SP
Telefone: (17)3293-1144 - E-mail: palestinasp@tjsp.jus.br

DESPACHO

Processo nº: 0000115-80.2022.8.26.0412

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Reconhecimento / Dissolução

Exequente: Daiane Alves Coelho

Executado: Alcides Deusdedit de Lima

 Juiz(a) de Direito: Dr(a). SENIVALDO DOS REIS JUNIOR

Vistos.

1 - Intime-se a parte autora, na pessoa de seu procurador, e, em caso de 

inércia, pessoalmente por carta, para impulsionar o feito, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de 

extinção (CPC, art. 485, § 1º).

2 - Após, com ou sem manifestação, voltem conclusos. 

Intimem-se.

Palestina, 03 de agosto de 2023.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 

11.419/2006, CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Palestina  Emitido em: 04/08/2023 09:05 
 Certidão - Processo 0000115-80.2022.8.26.0412  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0527/2023, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Wagner Gonçalves Vicente (OAB 359142/SP)  D.J.E 
 Antônio Teófilo Garcia Júnior (OAB 164119/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   1   -   Intime-se   a   parte   autora,   na   pessoa   de   seu   procurador,   e,   em   caso   de   inércia, 
 pessoalmente   por   carta,   para   impulsionar   o   feito,   no   prazo   de   5   (cinco)   dias,   sob   pena   de   extinção   (CPC,   art.   485, 
 § 1º). 2 - Após, com ou sem manifestação, voltem conclusos. Intimem-se." 

           Palestina, 4 de agosto de 2023. 
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 Foro de Palestina  Emitido em: 07/08/2023 01:59 
 Certidão - Processo 0000115-80.2022.8.26.0412  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0527/2023,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   07/08/2023.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   08/08/2023,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 Wagner Gonçalves Vicente (OAB 359142/SP) 
 Antônio Teófilo Garcia Júnior (OAB 164119/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   1   -   Intime-se   a   parte   autora,   na   pessoa   de   seu   procurador,   e,   em   caso   de   inércia, 
 pessoalmente   por   carta,   para   impulsionar   o   feito,   no   prazo   de   5   (cinco)   dias,   sob   pena   de   extinção   (CPC,   art.   485, 
 § 1º). 2 - Após, com ou sem manifestação, voltem conclusos. Intimem-se." 

           Palestina, 7 de agosto de 2023. 
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ADVOCACIA  Wagner Gonçalves Vicente  -  OAB/SP 359.142  

 

 

________________________________________________________________________ 

Rua 30 de Maio, nº. 1469 - CEP: 15.470-000 - Palestina - São Paulo 
Fone  (017) 3293-1122  

1

 
AO JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE PALESTINA-SP. 

 

 

 

PROCESSO Nº 0000115-80.2022.8.26.0412 

 

 

  DAIANE ALVES COELHO, qualificada nos autos 

supramencionados do CUMPRIMENTO DE SENTENÇA, em face de 
ALCIDES DEUSDEDIT DE LIMA, em trâmite por este r. Juízo e Cartório 
Judicial, vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, através de seu 
procurador que esta subscreve, expor e requerer: 
 
  Ante a falta de manifestação do executado (fl.92) e tendo em vista 
os bens encontrados em nome do devedor, sendo eles uma moto Honda CG 125 
TITAN (fls. 75/76 e 81/82) e um FIAT 147 (fls. 72/74), a exequente REQUER a 
penhora e adjudicação dos bens encontrados, devendo serem avaliados pelo 
Oficial de Justiça no endereço do executado, nos termos do art. 870 CPC. 
 
  Caso seja necessária a remoção dos bens (art. 840 do CPC) para 
garantir sua conservação, seja nomeado fiel depositário.  
 
  No mais, tendo em vista os bens encontrados não serem aptos a 
quitar a dívida, a exequente REQUER a busca de valores em contas bancárias do 
executados pela “teimosinha” SISBAJUD 
 

Termos em que, 
Pede deferimento. 
Palestina-SP, 08 de AGOSTO de 2023. 
 

Wagner Gonçalves Vicente 
     OAB/SP 359.142      
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PALESTINA
FORO DE PALESTINA
VARA ÚNICA
Rua Capitão Faria, ., Centro - CEP 15470-000, Fone: (17)3293-1144, 
Palestina-SP - E-mail: palestinasp@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 0000115-80.2022.8.26.0412  

Classe - Assunto Cumprimento de sentença - Reconhecimento / Dissolução

Exequente: Daiane Alves Coelho

Executado: Alcides Deusdedit de Lima

Justiça Gratuita

Juiz(a) de Direito: Dr(a). SENIVALDO DOS REIS JUNIOR

Vistos.

Decisão de f. 64/65 deferiu a penhora dos veículos indicados às f. 62/63 e 

determinou que a avaliação deles fosse por meio de pesquisas realizadas por órgãos oficiais ou de 

anúncios de venda. Às f. 70/71, a exequente juntou a tabela FIPE com as avaliações dos veículos. 

Intimado a manifestar, o executado permaneceu inerte (f. 92). 

Como não houve a impugnação à avaliação, homologo a avaliação dos veículos 

penhorados (FIAT 147/L em R$ 3.635,00 e HONDA CG 125/TITAN em R$ 3.960,00).

Às f. 96, a exequente requereu penhora, avaliação e adjudicação desses veículos. 

INDEFIRO a penhora porque os veículos já estão penhorados (f.  64/65 e 74/75) e também 

INDEFIRO a avaliação por oficial de justiça porque a decisão de f. 64/65 determinou a avaliação 

por meio da juntada de pesquisas por órgãos oficiais, o que foi feito pela exequente. Portanto, 

houve preclusão. 

Para a expropriação dos veículos por meio de adjudicação, concedo o prazo de 5 

dias para o executado manifestar sobre esse requerimento (artigo 877, do CPC). Nos termos do 

artigo 876, § 1º, inciso I,  do CPC, a intimação é pelo Diário de Justiça, na pessoa do advogado 

constituído nos autos. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PALESTINA
FORO DE PALESTINA
VARA ÚNICA
Rua Capitão Faria, ., Centro - CEP 15470-000, Fone: (17)3293-1144, 
Palestina-SP - E-mail: palestinasp@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

Para penhora de mais bens, junte a exequente, no prazo de 10 dias, sua planilha 

atualizada do seu crédito, descontando os bens aqui penhorados. 

Intime-se.

Palestina, 23 de agosto de 2023.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Palestina  Emitido em: 24/08/2023 09:03 
 Certidão - Processo 0000115-80.2022.8.26.0412  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0580/2023, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Wagner Gonçalves Vicente (OAB 359142/SP)  D.J.E 
 Antônio Teófilo Garcia Júnior (OAB 164119/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Decisão   de   f.   64/65   deferiu   a   penhora   dos   veículos   indicados   às   f.   62/63   e   determinou 
 que   a   avaliação   deles   fosse   por   meio   de   pesquisas   realizadas   por   órgãos   oficiais   ou   de   anúncios   de   venda.   Às   f. 
 70/71,   a   exequente   juntou   a   tabela   FIPE   com   as   avaliações   dos   veículos.   Intimado   a   manifestar,   o   executado 
 permaneceu   inerte   (f.   92).   Como   não   houve   a   impugnação   à   avaliação,   homologo   a   avaliação   dos   veículos 
 penhorados   (FIAT   147/L   em   R$   3.635,00   e   HONDA   CG   125/TITAN   em   R$   3.960,00).   Às   f.   96,   a   exequente 
 requereu   penhora,   avaliação   e   adjudicação   desses   veículos.   INDEFIRO   a   penhora   porque   os   veículos   já   estão 
 penhorados   (f.   64/65   e   74/75)   e   também   INDEFIRO   a   avaliação   por   oficial   de   justiça   porque   a   decisão   de   f.   64/65 
 determinou   a   avaliação   por   meio   da   juntada   de   pesquisas   por   órgãos   oficiais,   o   que   foi   feito   pela   exequente. 
 Portanto,   houve   preclusão.   Para   a   expropriação   dos   veículos   por   meio   de   adjudicação,   concedo   o   prazo   de   5   dias 
 para   o   executado   manifestar   sobre   esse   requerimento   (artigo   877,   do   CPC).   Nos   termos   do   artigo   876,   §   1º,   inciso 
 I,   do   CPC,   a   intimação   é   pelo   Diário   de   Justiça,   na   pessoa   do   advogado   constituído   nos   autos.   Para   penhora   de 
 mais   bens,   junte   a   exequente,   no   prazo   de   10   dias,   sua   planilha   atualizada   do   seu   crédito,   descontando   os   bens 
 aqui penhorados. Intime-se." 

           Palestina, 24 de agosto de 2023. 
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 Foro de Palestina  Emitido em: 25/08/2023 02:52 
 Certidão - Processo 0000115-80.2022.8.26.0412  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0580/2023,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   25/08/2023.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   28/08/2023,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 Wagner Gonçalves Vicente (OAB 359142/SP) 
 Antônio Teófilo Garcia Júnior (OAB 164119/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Decisão   de   f.   64/65   deferiu   a   penhora   dos   veículos   indicados   às   f.   62/63   e   determinou 
 que   a   avaliação   deles   fosse   por   meio   de   pesquisas   realizadas   por   órgãos   oficiais   ou   de   anúncios   de   venda.   Às   f. 
 70/71,   a   exequente   juntou   a   tabela   FIPE   com   as   avaliações   dos   veículos.   Intimado   a   manifestar,   o   executado 
 permaneceu   inerte   (f.   92).   Como   não   houve   a   impugnação   à   avaliação,   homologo   a   avaliação   dos   veículos 
 penhorados   (FIAT   147/L   em   R$   3.635,00   e   HONDA   CG   125/TITAN   em   R$   3.960,00).   Às   f.   96,   a   exequente 
 requereu   penhora,   avaliação   e   adjudicação   desses   veículos.   INDEFIRO   a   penhora   porque   os   veículos   já   estão 
 penhorados   (f.   64/65   e   74/75)   e   também   INDEFIRO   a   avaliação   por   oficial   de   justiça   porque   a   decisão   de   f.   64/65 
 determinou   a   avaliação   por   meio   da   juntada   de   pesquisas   por   órgãos   oficiais,   o   que   foi   feito   pela   exequente. 
 Portanto,   houve   preclusão.   Para   a   expropriação   dos   veículos   por   meio   de   adjudicação,   concedo   o   prazo   de   5   dias 
 para   o   executado   manifestar   sobre   esse   requerimento   (artigo   877,   do   CPC).   Nos   termos   do   artigo   876,   §   1º,   inciso 
 I,   do   CPC,   a   intimação   é   pelo   Diário   de   Justiça,   na   pessoa   do   advogado   constituído   nos   autos.   Para   penhora   de 
 mais   bens,   junte   a   exequente,   no   prazo   de   10   dias,   sua   planilha   atualizada   do   seu   crédito,   descontando   os   bens 
 aqui penhorados. Intime-se." 

           Palestina, 25 de agosto de 2023. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PALESTINA
FORO DE PALESTINA
VARA ÚNICA
Rua Capitão Faria, ., Centro - CEP 15470-000, Fone: (17)3293-1144, 
Palestina-SP - E-mail: palestinasp@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 0000115-80.2022.8.26.0412

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Reconhecimento / Dissolução

Exequente: Daiane Alves Coelho

Executado: Alcides Deusdedit de Lima

Justiça Gratuita

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que decorreu o prazo da decisão de fls. 97/98, sem que a 
parte exequente manifestasse nos autos, até a presente data. Nada Mais. 
Palestina, 18 de setembro de 2023. Eu, ___, Claudinei Vilhalva Robles, 
Escrevente Técnico Judiciário. 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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ADVOCACIA  Wagner Gonçalves Vicente  -  OAB/SP 359.142  

 

 

________________________________________________________________________ 

Rua 30 de Maio, nº. 1469 - CEP: 15.470-000 - Palestina - São Paulo 
Fone  (017) 3293-1122  

1

 
AO JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE PALESTINA-SP. 

 

 

 

 

 

 

 

PROCESSO Nº 0000115-80.2022.8.26.0412 

 

 

 

 

DAIANE ALVES COELHO, qualificada nos autos supramencionados do 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA, em face de ALCIDES DEUSDEDIT DE 

LIMA, em trâmite por este r. Juízo e Cartório Judicial, vem, respeitosamente, à 
presença de Vossa Excelência, manifestar sobre o r. decisão de fls. 97/98: 
 
A exequente vem apresentar planilha de cálculo atualizada (ANEXO) no valor de 
R$ 17.775,44 (principal) e R$ 2.307,78 (honorários advocatícios), totalizando R$ 
20.083,22, já abatido os valores dos veículos. A exequente informa também que 
não tem conhecimento do paradeiro dos veículos penhorados. 
 
Assim, tendo em vista ainda o débito remanescente, a exequente REQUER nova 
pesquisa via Infojud, SREI, CNIB e SISBAJUD (TEIMOSINHA) em nome de 

ALCIDES DEUSDEDIT DE LIMA, portador do RG 33.096.222/SP e CPF 
216.447.548-86. 
 

Termos em que, 
Pede deferimento. 
Palestina-SP, 29 de SETEMBRO de 2023. 
 

Wagner Gonçalves Vicente 
     OAB/SP 359.142      
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29/09/2023, 15:13 Planilha de débitos judiciais

https://www.drcalc.net/planilharesult.asp 1/1

Imprimir          Voltar

PLANILHA DE DÉBITOS JUDICIAIS

Data de atualização dos valores: setembro/2023
Indexador utilizado: TJ/SP (Tabela Tribunal Just SP-INPC)
Juros moratórios simples de 1,00% ao mês - a partir de 30/07/2015
Acréscimo de 0,00% referente a multa.
Honorários advocatícios  de 0,00% - (não aplicável sobre a multa).

ITEM DESCRIÇÃO DATA VALOR
SINGELO

VALOR
ATUALIZADO

JUROS
MORATÓRIOS

1,00% a.m.
TOTAL

1 DÍVIDA 22/12/2014 7.000,00 11.655,48 11.422,37 23.077,85
TOTAIS 7.000,00 11.655,48 11.422,37 23.077,85

--------------------------------
Subtotal R$ 23.077,85

Art.523 § 1.º - CPC (multa 10%)(+) R$ 2.307,78
Art.523 § 1.º - CPC (honorários 10%)(+) R$ 2.307,78

Subtotal R$ 27.693,41
desconto/abatimento - 23/08/2023 - FIAT 147 - R$ 3.635,00 (-) R$ 3.642,27

desconto/abatimento - 23/08/2023 - HONDA CG TITAN - R$ 3.960,00 (-) R$ 3.967,92
Subtotal (desconto/abatimento) R$ 7.610,19

--------------------------------
TOTAL GERAL R$ 20.083,22

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

01
15

-8
0.

20
22

.8
.2

6.
04

12
 e

 c
ód

ig
o 

7p
fw

8Z
hg

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 W
A

G
N

E
R

 G
O

N
C

A
LV

E
S

 V
IC

E
N

TE
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

9/
09

/2
02

3 
às

 1
5:

17
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

P
A

L2
37

00
09

72
39

   
  .

fls. 103



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PALESTINA
FORO DE PALESTINA
VARA ÚNICA
Rua Capitão Faria, . - Centro
CEP: 15470-000 - Palestina - SP
Telefone: (17)3293-1144 - E-mail: palestinasp@tjsp.jus.br

DESPACHO

Processo nº: 0000115-80.2022.8.26.0412

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Reconhecimento / Dissolução

Exequente: Daiane Alves Coelho

Executado: Alcides Deusdedit de Lima

 Juiz(a) de Direito: Dr(a). SENIVALDO DOS REIS JUNIOR

Vistos.

Decisão proferida para regularização de fila.

Intimem-se.

Palestina, 17 de outubro de 2023.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 

11.419/2006, CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Palestina  Emitido em: 18/10/2023 09:06 
 Certidão - Processo 0000115-80.2022.8.26.0412  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0718/2023, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Wagner Gonçalves Vicente (OAB 359142/SP)  D.J.E 
 Antônio Teófilo Garcia Júnior (OAB 164119/SP)  D.J.E 

           Teor do ato: "Vistos. Decisão proferida para regularização de fila. Intimem-se." 

           Palestina, 18 de outubro de 2023. 
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 Foro de Palestina  Emitido em: 19/10/2023 06:53 
 Certidão - Processo 0000115-80.2022.8.26.0412  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0718/2023,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   19/10/2023.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   20/10/2023,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 Wagner Gonçalves Vicente (OAB 359142/SP) 
 Antônio Teófilo Garcia Júnior (OAB 164119/SP) 

           Teor do ato: "Vistos. Decisão proferida para regularização de fila. Intimem-se." 

           Palestina, 19 de outubro de 2023. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

01
15

-8
0.

20
22

.8
.2

6.
04

12
 e

 c
ód

ig
o 

gx
Q

2R
5E

s.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 1
9/

10
/2

02
3 

às
 0

6:
53

 .

fls. 106



 
ADVOCACIA  Wagner Gonçalves Vicente  -  OAB/SP 359.142  

 

 

________________________________________________________________________ 

Rua 30 de Maio, nº. 1469 - CEP: 15.470-000 - Palestina - São Paulo 
Fone  (017) 3293-1122  

1

 
AO JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE PALESTINA-SP. 

 

 

 

 

 

 

 

PROCESSO Nº 0000115-80.2022.8.26.0412 

 

 

 

 

DAIANE ALVES COELHO, qualificada nos autos supramencionados do 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA, em face de ALCIDES DEUSDEDIT DE 

LIMA, em trâmite por este r. Juízo e Cartório Judicial, vem, respeitosamente, à 
presença de Vossa Excelência, expor e requerer o quanto segue: 
 
Excelência, o executado possui uma motocicleta de uso pessoal e habitual pela 
cidade, conforme fotos anexas, e que não foi feito o bloqueio ou a penhora, pois 
possivelmente está em nome de terceiros. A referida motocicleta é uma HONDA 
modelo NXR 150cc Bros ES ano/modelo 2009 – PLACA BXP 3480 – Palestina-
SP, avaliada em R$ 9.008,00 (FIPE). 
 
O executado tem a destreza de não possuir bens em seu nome, especialmente 

para não serem penhorados.  

 
Sendo assim, conforme fotos anexas, que comprovam o uso do executado, 
estando ele na foto em cima da moto, a exequente REQUER a busca em 
apreensão do referido veículo, consequentemente sua penhora e adjudicação para 
fins de quitar parte da dívida atualizadas nestes autos em fl.103 . 
 

Termos em que, 
Pede deferimento. 
Palestina-SP, 21 de NOVEMBRO de 2023. 
 

Wagner Gonçalves Vicente 
     OAB/SP 359.142      
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21/11/2023, 16:27 Tabela Fipe - Fundação Instituto de Pesquisas Econômicas - Fipe

about:blank 1/1

Imprimir

Preço Médio de Veículos - Consulta de Motos - Pesquisa comum -
FIPE
 
Mês de referência: novembro de 2023
Código Fipe: 811082-4
Marca: HONDA
Modelo: NXR 150 BROS ES
Ano Modelo: 2009
Autenticação cfdjr6xc1rfq
Data da consulta terça-feira, 21 de novembro de 2023 16:27
Preço Médio R$ 9.008,00
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PALESTINA
FORO DE PALESTINA
VARA ÚNICA
Rua Capitão Faria, ., Centro - CEP 15470-000, Fone: (17)3293-1144, 
Palestina-SP - E-mail: palestinasp@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 0000115-80.2022.8.26.0412  

Classe - Assunto Cumprimento de sentença - Reconhecimento / Dissolução

Exequente: Daiane Alves Coelho

Executado: Alcides Deusdedit de Lima

Justiça Gratuita

Juiz(a) de Direito: Dr(a). SENIVALDO DOS REIS JUNIOR

Vistos.

F. 107: indefiro a penhora da motocicleta porque não há comprovação de que o 

executado esteja ocultando seu patrimônio. Ademais, conforme pesquisa no RENAJUD, que se 

encontra em anexo e deverá ser liberado pela Serventia, a motocicleta está em nome de terceiro 

e há restrição de transferência determinada nos autos 0000019-36.2020.8.26.0412. 

F. 102: Indefiro também a realização da pesquisa CNIB, ante o teor do 

Comunicado NUGEPNAC/PRESIDÊNCIA nº 03/2022 (DJe. de 18/05/2022), que informa 

acerca da prorrogação da suspensão dos processos que digam respeito a possibilidade de 

utilização da CNIB, em razão da instauração de Incidente de Resolução de Demandas 

Repetitivas (Tema 44 - IRDR Medida Coercitiva Art. 139, IV, CPC Indisponibilidade Bens 

CNIB). 

Defiro o bloqueio de ativos via SISBAJUD. Procedi ao bloqueio. A penhora de 

ativos financeiros restou infrutífera conforme documento anexo, que deverá ser liberado pela 

Serventia.   

Defiro a pesquisa de bens via INFOJUD (três últimas declarações). Procedi à 

pesquisa que deverá ser liberada pela Serventia com o sigilo necessário às informações 

contidas nos documentos juntados. A pesquisa restou infrutífera, pois não foram declarados 

bens. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PALESTINA
FORO DE PALESTINA
VARA ÚNICA
Rua Capitão Faria, ., Centro - CEP 15470-000, Fone: (17)3293-1144, 
Palestina-SP - E-mail: palestinasp@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

Defiro a pesquisa de bens via penhora on line (ARISP). A penhora de bens 

imóveis restou infrutífera conforme documento anexo, que deverá ser liberado pela Serventia.   

No prazo de 10 dias, indique a parte exequente bens passíveis de penhora, sob 

pena de suspensão e arquivamento da execução. 

Intime-se.

Palestina, 28 de novembro de 2023.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Palestina  Emitido em: 05/12/2023 09:03 
 Certidão - Processo 0000115-80.2022.8.26.0412  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0845/2023, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Wagner Gonçalves Vicente (OAB 359142/SP)  D.J.E 
 Antônio Teófilo Garcia Júnior (OAB 164119/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   F.   107:   indefiro   a   penhora   da   motocicleta   porque   não   há   comprovação   de   que   o 
 executado   esteja   ocultando   seu   patrimônio.   Ademais,   conforme   pesquisa   no   RENAJUD,   que   se   encontra   em 
 anexo   e   deverá   ser   liberado   pela   Serventia,   a   motocicleta   está   em   nome   de   terceiro   e   há   restrição   de   transferência 
 determinada   nos   autos   0000019-36.2020.8.26.0412.   F.   102:   Indefiro   também   a   realização   da   pesquisa   CNIB,   ante 
 o   teor   do   Comunicado   NUGEPNAC/PRESIDÊNCIA   nº   03/2022   (DJe.   de   18/05/2022),   que   informa   acerca   da 
 prorrogação   da   suspensão   dos   processos   que   digam   respeito   a   possibilidade   de   utilização   da   CNIB,   em   razão   da 
 instauração   de   Incidente   de   Resolução   de   Demandas   Repetitivas   (Tema   44   -   IRDR   Medida   Coercitiva   Art.   139,   IV, 
 CPC   Indisponibilidade   Bens   CNIB).   Defiro   o   bloqueio   de   ativos   via   SISBAJUD.   Procedi   ao   bloqueio.A   penhora   de 
 ativos   financeiros   restou   infrutífera   conforme   documento   anexo,   que   deverá   ser   liberado   pela   Serventia.   Defiro   a 
 pesquisa   de   bens   via   INFOJUD   (três   últimas   declarações).   Procedi   à   pesquisa   que   deverá   ser   liberada   pela 
 Serventia   com   o   sigilo   necessário   às   informações   contidas   nos   documentos   juntados.A   pesquisa   restou   infrutífera, 
 pois   não   foram   declarados   bens.   Defiro   a   pesquisa   de   bens   via   penhora   on   line   (ARISP).   A   penhora   de   bens 
 imóveis   restou   infrutífera   conforme   documento   anexo,   que   deverá   ser   liberado   pela   Serventia.   No   prazo   de   10   dias, 
 indique   a   parte   exequente   bens   passíveis   de   penhora,   sob   pena   de   suspensão   e   arquivamento   da   execução. 
 Intime-se." 

           Palestina, 5 de dezembro de 2023. 
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 Foro de Palestina  Emitido em: 06/12/2023 03:58 
 Certidão - Processo 0000115-80.2022.8.26.0412  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0845/2023,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   06/12/2023.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   07/12/2023,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

           Certifico, ainda, que para efeito de contagem do prazo foram consideradas as seguintes datas. 
 08/12/2023 - Dia da Justiça - Prorrogação 

 Advogado 
 Wagner Gonçalves Vicente (OAB 359142/SP) 
 Antônio Teófilo Garcia Júnior (OAB 164119/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   F.   107:   indefiro   a   penhora   da   motocicleta   porque   não   há   comprovação   de   que   o 
 executado   esteja   ocultando   seu   patrimônio.   Ademais,   conforme   pesquisa   no   RENAJUD,   que   se   encontra   em 
 anexo   e   deverá   ser   liberado   pela   Serventia,   a   motocicleta   está   em   nome   de   terceiro   e   há   restrição   de   transferência 
 determinada   nos   autos   0000019-36.2020.8.26.0412.   F.   102:   Indefiro   também   a   realização   da   pesquisa   CNIB,   ante 
 o   teor   do   Comunicado   NUGEPNAC/PRESIDÊNCIA   nº   03/2022   (DJe.   de   18/05/2022),   que   informa   acerca   da 
 prorrogação   da   suspensão   dos   processos   que   digam   respeito   a   possibilidade   de   utilização   da   CNIB,   em   razão   da 
 instauração   de   Incidente   de   Resolução   de   Demandas   Repetitivas   (Tema   44   -   IRDR   Medida   Coercitiva   Art.   139,   IV, 
 CPC   Indisponibilidade   Bens   CNIB).   Defiro   o   bloqueio   de   ativos   via   SISBAJUD.   Procedi   ao   bloqueio.A   penhora   de 
 ativos   financeiros   restou   infrutífera   conforme   documento   anexo,   que   deverá   ser   liberado   pela   Serventia.   Defiro   a 
 pesquisa   de   bens   via   INFOJUD   (três   últimas   declarações).   Procedi   à   pesquisa   que   deverá   ser   liberada   pela 
 Serventia   com   o   sigilo   necessário   às   informações   contidas   nos   documentos   juntados.A   pesquisa   restou   infrutífera, 
 pois   não   foram   declarados   bens.   Defiro   a   pesquisa   de   bens   via   penhora   on   line   (ARISP).   A   penhora   de   bens 
 imóveis   restou   infrutífera   conforme   documento   anexo,   que   deverá   ser   liberado   pela   Serventia.   No   prazo   de   10   dias, 
 indique   a   parte   exequente   bens   passíveis   de   penhora,   sob   pena   de   suspensão   e   arquivamento   da   execução. 
 Intime-se." 

           Palestina, 6 de dezembro de 2023. 
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Número do processo:

Juiz solicitante do bloqueio:

Nome do autor/exequente da ação:

Tipo/natureza da ação:

CPF/CNPJ do autor/exequente da ação:

04/10/2023 12:20

0000115-80.2022.8.26.0412

SENIVALDO DOS REIS JUNIOR

Execução de Alimentos

Daiane Alves Coelho

Situação da solicitação: Ordem judicial ainda não disponibilizada para as instituições financeiras

Data/hora de protocolamento:

Número do protocolo: 20230015847217

As ordens judiciais protocoladas até as 19h00min dos dias úteis serão consolidadas, transformadas em arquivos de remessa e
disponibilizadas simultaneamente para todas as instituições financeiras até as 23h00min do mesmo dia. As ordens judiciais
protocoladas após as 19h00min ou em dias não úteis serão tratadas e disponibilizadas às instituições financeiras no arquivo de
remessa do dia útil imediatamente posterior.

Dados do Bloqueio

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo

VARA UNICA DE PALESTINA

RECIBO DE PROTOCOLAMENTO DE BLOQUEIO DE VALORES

Protocolo de bloqueio agendado? Não

Repetição programada? Sim Data limite da repetição: 03/11/2023

Ordem sigilosa? Não

21644754886: ALCIDES DEUSDEDIT DE LIMA

R$ 20.083,22 (vinte mil e oitenta e três reais e vinte e dois centavos)

Não

Relação de Contas e Aplicações Financeiras Atingidas

00001 - BCO BRASIL
  /

21104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
  /

05237 - BCO BRADESCO
  /

03008 - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.
  /

Réu/Executado

Valor a Bloquear

Bloquear Conta-Salário?

Relação dos Réus/Executados

1 1/04/10/2023 12:20
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Número do processo:

Juiz solicitante do bloqueio:

Nome do autor/exequente da ação:

Tipo/natureza da ação:

CPF/CNPJ do autor/exequente da ação:

04/10/2023 12:20

0000115-80.2022.8.26.0412

SENIVALDO DOS REIS JUNIOR (protocolizado por CRISTIANO GIACOMINO )

Execução de Alimentos

Daiane Alves Coelho

Situação da solicitação: Respostas recebidas, processadas e disponibilizadas para consulta

Data/hora de protocolamento:

Número do protocolo: 20230015847217

As ordens judiciais protocoladas até as 19h00min dos dias úteis serão consolidadas, transformadas em arquivos de remessa e
disponibilizadas simultaneamente para todas as instituições financeiras até as 23h00min do mesmo dia. As ordens judiciais
protocoladas após as 19h00min ou em dias não úteis serão tratadas e disponibilizadas às instituições financeiras no arquivo de
remessa do dia útil imediatamente posterior.

Dados da Série

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo

VARA UNICA DE PALESTINA

RELATÓRIO DE ORDENS JUDICIAIS - TEIMOSINHA

Protocolo de bloqueio agendado?

Repetição programada? Sim

Não

Data limite da repetição: 03/11/2023

Ordem sigilosa? Não

Código Série 9163144

Situação da Ordem Encerrada

Total bloqueado Valor a bloquear 20,083.220.00

Data
Protocolam

Valor a
bloquearSituação Juiz/AssessorNr. Protocolo Processo

04 OUT 2023
12:20

Respondida SENIVALDO DOS REIS JUNIOR / CRISTIANO
GIACOMINO

20230015847217R$ 20.083,22 0000115-80.2022.8.26.04121

06 OUT 2023
09:03

Respondida SENIVALDO DOS REIS JUNIOR / CRISTIANO
GIACOMINO

20230016036605R$ 20.083,22 0000115-80.2022.8.26.04122

10 OUT 2023
08:41

Respondida SENIVALDO DOS REIS JUNIOR / CRISTIANO
GIACOMINO

20230016223841R$ 20.083,22 0000115-80.2022.8.26.04123

13 OUT 2023
08:26

Respondida SENIVALDO DOS REIS JUNIOR / CRISTIANO
GIACOMINO

20230016420633R$ 20.083,22 0000115-80.2022.8.26.04124

18 OUT 2023
15:21

Respondida SENIVALDO DOS REIS JUNIOR / CRISTIANO
GIACOMINO

20230016638258R$ 20.083,22 0000115-80.2022.8.26.04125

20 OUT 2023
21:04

Respondida SENIVALDO DOS REIS JUNIOR / CRISTIANO
GIACOMINO

20230016838582R$ 20.083,22 0000115-80.2022.8.26.04126

25 OUT 2023
20:05

Respondida SENIVALDO DOS REIS JUNIOR / CRISTIANO
GIACOMINO

20230017055397R$ 20.083,22 0000115-80.2022.8.26.04127

1 2/17/11/2023 16:21
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Data
Protocolam

Valor a
bloquearSituação Juiz/AssessorNr. Protocolo Processo

30 OUT 2023
18:36

Respondida SENIVALDO DOS REIS JUNIOR / CRISTIANO
GIACOMINO

20230017274388R$ 20.083,22 0000115-80.2022.8.26.04128

01 NOV 2023
09:41

Respondida SENIVALDO DOS REIS JUNIOR / CRISTIANO
GIACOMINO

20230017440726R$ 20.083,22 0000115-80.2022.8.26.04129

2 2/17/11/2023 16:21
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Módulo de Impressão de Declarações
MIDAS.

NAO CONSTA DECLARACAO ENTREGUE PARA NI E EXERCICIO INFORMADOSInformação:

Declaração: DIRPF / 2022

21644754886NI Pesquisado:

Data/Hora: 28/11/2023 17:29:28

1Página 1 de
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Módulo de Impressão de Declarações
MIDAS.

NAO CONSTA DECLARACAO ENTREGUE PARA NI E EXERCICIO INFORMADOSInformação:

Declaração: DIRPF / 2021

21644754886NI Pesquisado:

Data/Hora: 28/11/2023 17:29:31

1Página 1 de
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Módulo de Impressão de Declarações
MIDAS.

NAO CONSTA DECLARACAO ENTREGUE PARA NI E EXERCICIO INFORMADOSInformação:

Declaração: DIRPF / 2023

21644754886NI Pesquisado:

Data/Hora: 28/11/2023 17:29:25

1Página 1 de
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ADVOCACIA  Wagner Gonçalves Vicente  -  OAB/SP 359.142  

 

 

________________________________________________________________________ 
Rua 30 de Maio, nº. 1469 - CEP: 15.470-000 - Palestina - São Paulo 
Fone  (017) 3293-1122  

1

 
AO JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE PALESTINA-SP. 

 

 

PROCESSO Nº 0000115-80.2022.8.26.0412 

 

DAIANE ALVES COELHO, qualificada nos autos supramencionados do 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA, em face de ALCIDES DEUSDEDIT DE 

LIMA, em trâmite por este r. Juízo e Cartório Judicial, vem, respeitosamente, à 
presença de Vossa Excelência, através de seu procurador que esta subscreve, 
expor e requerer: 
 
Tendo em vista as buscas infrutíferas de bens imóveis pelo INFOJUD e 
SISBAJUD, a exequente REQUER a realização de diligência por Oficial de 
Justiça na Rua Paulo Araújo, n. 1490 defronte à Fisioterapia Bady Palestina (nº 
1525), para realização de penhora e avaliação de tantos bens quanto bastem 

para a garantia da execução, no valor de R$ 20.083,22 (vinte mil e oitenta e 
três reais e vinte e dois centavos). 
 
O executado não está preocupado em quitar com a dívida dos autos, tanto é que 
seu Patrono nem manifesta nos autos interesse. 
 
Par piorar, o executado põe seus bens em nome dos pais, como é o caso da 
motocicleta NXR 150cc Bros ES ano/modelo 2009 – PLACA BXP 3480, sendo 
que é de seu uso pessoal. 
 
Assim, não tendo outra opção a exequente REQUER por fim, o bloqueio da 

CNH do executado (art. 139, IV CPC e ADI 5.941) e inclusão do nome do 

executado em cadastros de inadimplentes (artigo 782, parágrafo 3º, do CPC). 
 
O Bloqueio da CNH do executado torna-se necessário como meio de coerção 
para ele poder cumprir com sua obrigação, pois não há nos autos nenhuma prova 
que o executado trabalha registrado ou depende de sua CNH para sobreviver. 
 

Termos em que, 
Pede deferimento. 
Palestina-SP, 09 de JANEIRO de 2024. 
 

Wagner Gonçalves Vicente -  OAB/SP 359.142     
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RUA CAPITÃO FARIA, ., CENTRO - CEP 15470-000, FONE: (17)3293-1144, 
PALESTINA-SP - E-MAIL: PALESTINASP@TJSP.JUS.BR

Processo nº 0000115-80.2022.8.26.0412 - p. 1

DECISÃO

Processo nº: 0000115-80.2022.8.26.0412
Classe - Assunto Cumprimento de sentença - Reconhecimento / Dissolução
Exequente: Daiane Alves Coelho
Executado: Alcides Deusdedit de Lima

Juiz(a) de Direito: Dr(a). SENIVALDO DOS REIS JUNIOR

Vistos.

Defiro a tentativa de penhora de bens que guarnecem o domicílio da parte executada. 

Expeça-se o competente mandado de penhora, avaliação e intimação. 

A penhora deverá recair exclusivamente sobre bens de elevado valor ou aqueles que 

ultrapassem as necessidades comuns correspondentes a um médio padrão de vida, conforme a 

prudente avaliação do Oficial de Justiça.

O próprio possuidor será nomeado como depositário, independentemente de qualquer 

outra formalidade. 

Efetivada a penhora, deverá ser lavrado o competente auto, intimando-se o(s) 

executado(s) na mesma oportunidade.

Registre-se que eventual impenhorabilidade poderá ser arguida em até 5 dias após a 

realização da diligência pelo Oficial de Justiça. 

Não havendo impugnação, manifeste-se o(s) exequente(s), em termos de  

prosseguimento, indicando as providências que entender pertinentes, recolhendo as despesas 

necessárias. 

Nos termos do Artigo 836 e parágrafo 1º do CPC, quando não encontrar bens 

penhoráveis, ao oficial de justiça para descrever na certidão os bens que guarnecem a residência do 

executado, dando-se vista ao exequente.

Nos termos dos artigos 9º e 10 do NCPC, com a publicação deste despacho no DJE, 

fica concedido o prazo de 05 (cinco) dias para a parte(s) executada(s) se manifestar(em) sobre o(s) 
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Processo nº 0000115-80.2022.8.26.0412 - p. 2

pedido(s) de bloqueio da CNH, que trata(m) do tema medidas “coercitivas atípicas” ou “indiretas” 

(suspensão da CNH/ou suspensão de passaporte/ou suspensão de utilização de cartões bancários). 

Aliás, no mesmo prazo, as partes poderão (ônus) tratar (e apresentar documentos) sobre a aplicação 

ao caso concreto do entendimento do Superior Tribunal de Justiça, que admite a aplicação dessas 

medidas desde que: (a) o executado não apresente uma “proposta de meio executivo menos gravoso 

e mais eficaz à satisfação do direito do exequente” (vide STJ; Rel. Min. NANCY ANDRIGHI; 

j.13/11/2018; RHC 99.606); (b) “verificando-se a existência de indícios de que o devedor possua 

patrimônio expropriável, tais medidas sejam adotadas de modo subsidiário, por meio de decisão 

que contenha fundamentação adequada às especificidades da hipótese concreta, com observância 

do contraditório substancial e do postulado da proporcionalidade” (vide STJ; Rel. Min. NANCY 

ANDRIGHI; j.23/04/2019; REsp.1.782.418).

Após, tornem conclusos.

A presente decisão, assinada digitalmente, servirá como mandado.

Intimem-se. 

Palestina, 15 de janeiro de 2024.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 
11.419/2006, CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 
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 Foro de Palestina  Emitido em: 16/01/2024 00:30 
 Certidão - Processo 0000115-80.2022.8.26.0412  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0015/2024, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Wagner Gonçalves Vicente (OAB 359142/SP)  D.J.E 
 Antônio Teófilo Garcia Júnior (OAB 164119/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Defiro   a   tentativa   de   penhora   de   bens   que   guarnecem   o   domicílio   da   parte 
 executada.   Expeça-se   o   competente   mandado   de   penhora,   avaliação   e   intimação.   A   penhora   deverá   recair 
 exclusivamente   sobre   bens   de   elevado   valor   ou   aqueles   que   ultrapassem   as   necessidades   comuns 
 correspondentes   a   um   médio   padrão   de   vida,   conforme   a   prudente   avaliação   do   Oficial   de   Justiça.   O   próprio 
 possuidor   será   nomeado   como   depositário,   independentemente   de   qualquer   outra   formalidade.   Efetivada   a 
 penhora,   deverá   ser   lavrado   o   competente   auto,   intimando-se   o(s)   executado(s)   na   mesma   oportunidade. 
 Registre-se   que   eventual   impenhorabilidade   poderá   ser   arguida   em   até   5   dias   após   a   realização   da   diligência 
 pelo   Oficial   de   Justiça.   Não   havendo   impugnação,   manifeste-se   o(s)   exequente(s),   em   termos   de 
 prosseguimento,   indicando   as   providências   que   entender   pertinentes,   recolhendo   as   despesas   necessárias. 
 Nos   termos   do   Artigo   836   e   parágrafo   1º   do   CPC,   quando   não   encontrar   bens   penhoráveis,   ao   oficial   de   justiça 
 para   descrever   na   certidão   os   bens   que   guarnecem   a   residência   do   executado,   dando-se   vista   ao   exequente. 
 Nos   termos   dos   artigos   9º   e   10   do   NCPC,   com   a   publicação   deste   despacho   no   DJE,   fica   concedido   o   prazo 
 de   05   (cinco)   dias   para   a   parte(s)   executada(s)   se   manifestar(em)   sobre   o(s)   pedido(s)   de   bloqueio   da   CNH, 
 que   trata(m)   do   tema   medidas   coercitivas   atípicas   ou   indiretas   (suspensão   da   CNH/ou   suspensão   de 
 passaporte/ou   suspensão   de   utilização   de   cartões   bancários).   Aliás,   no   mesmo   prazo,   as   partes   poderão 
 (ônus)   tratar   (e   apresentar   documentos)   sobre   a   aplicação   ao   caso   concreto   do   entendimento   do   Superior 
 Tribunal   de   Justiça,   que   admite   a   aplicação   dessas   medidas   desde   que:   (a)   o   executado   não   apresente   uma 
 proposta   de   meio   executivo   menos   gravoso   e   mais   eficaz   à   satisfação   do   direito   do   exequente   (vide   STJ;   Rel. 
 Min.   NANCY   ANDRIGHI;   j.13/11/2018;   RHC   99.606);   (b)   verificando-se   a   existência   de   indícios   de   que   o 
 devedor   possua   patrimônio   expropriável,   tais   medidas   sejam   adotadas   de   modo   subsidiário,   por   meio   de 
 decisão   que   contenha   fundamentação   adequada   às   especificidades   da   hipótese   concreta,   com   observância   do 
 contraditório   substancial   e   do   postulado   da   proporcionalidade   (vide   STJ;   Rel.   Min.   NANCY   ANDRIGHI; 
 j.23/04/2019;   REsp.1.782.418).   Após,   tornem   conclusos.   A   presente   decisão,   assinada   digitalmente,   servirá 
 como mandado. Intimem-se." 

           Palestina, 16 de janeiro de 2024. 
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 Foro de Palestina  Emitido em: 17/01/2024 01:52 
 Certidão - Processo 0000115-80.2022.8.26.0412  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0015/2024,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   17/01/2024.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   22/01/2024,   primeiro   dia   útil   subsequente   à 
 data de disponibilização. 

 Advogado 
 Wagner Gonçalves Vicente (OAB 359142/SP) 
 Antônio Teófilo Garcia Júnior (OAB 164119/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Defiro   a   tentativa   de   penhora   de   bens   que   guarnecem   o   domicílio   da   parte 
 executada.   Expeça-se   o   competente   mandado   de   penhora,   avaliação   e   intimação.   A   penhora   deverá   recair 
 exclusivamente   sobre   bens   de   elevado   valor   ou   aqueles   que   ultrapassem   as   necessidades   comuns 
 correspondentes   a   um   médio   padrão   de   vida,   conforme   a   prudente   avaliação   do   Oficial   de   Justiça.   O   próprio 
 possuidor   será   nomeado   como   depositário,   independentemente   de   qualquer   outra   formalidade.   Efetivada   a 
 penhora,   deverá   ser   lavrado   o   competente   auto,   intimando-se   o(s)   executado(s)   na   mesma   oportunidade. 
 Registre-se   que   eventual   impenhorabilidade   poderá   ser   arguida   em   até   5   dias   após   a   realização   da   diligência 
 pelo   Oficial   de   Justiça.   Não   havendo   impugnação,   manifeste-se   o(s)   exequente(s),   em   termos   de 
 prosseguimento,   indicando   as   providências   que   entender   pertinentes,   recolhendo   as   despesas   necessárias. 
 Nos   termos   do   Artigo   836   e   parágrafo   1º   do   CPC,   quando   não   encontrar   bens   penhoráveis,   ao   oficial   de   justiça 
 para   descrever   na   certidão   os   bens   que   guarnecem   a   residência   do   executado,   dando-se   vista   ao   exequente. 
 Nos   termos   dos   artigos   9º   e   10   do   NCPC,   com   a   publicação   deste   despacho   no   DJE,   fica   concedido   o   prazo 
 de   05   (cinco)   dias   para   a   parte(s)   executada(s)   se   manifestar(em)   sobre   o(s)   pedido(s)   de   bloqueio   da   CNH, 
 que   trata(m)   do   tema   medidas   coercitivas   atípicas   ou   indiretas   (suspensão   da   CNH/ou   suspensão   de 
 passaporte/ou   suspensão   de   utilização   de   cartões   bancários).   Aliás,   no   mesmo   prazo,   as   partes   poderão 
 (ônus)   tratar   (e   apresentar   documentos)   sobre   a   aplicação   ao   caso   concreto   do   entendimento   do   Superior 
 Tribunal   de   Justiça,   que   admite   a   aplicação   dessas   medidas   desde   que:   (a)   o   executado   não   apresente   uma 
 proposta   de   meio   executivo   menos   gravoso   e   mais   eficaz   à   satisfação   do   direito   do   exequente   (vide   STJ;   Rel. 
 Min.   NANCY   ANDRIGHI;   j.13/11/2018;   RHC   99.606);   (b)   verificando-se   a   existência   de   indícios   de   que   o 
 devedor   possua   patrimônio   expropriável,   tais   medidas   sejam   adotadas   de   modo   subsidiário,   por   meio   de 
 decisão   que   contenha   fundamentação   adequada   às   especificidades   da   hipótese   concreta,   com   observância   do 
 contraditório   substancial   e   do   postulado   da   proporcionalidade   (vide   STJ;   Rel.   Min.   NANCY   ANDRIGHI; 
 j.23/04/2019;   REsp.1.782.418).   Após,   tornem   conclusos.   A   presente   decisão,   assinada   digitalmente,   servirá 
 como mandado. Intimem-se." 

           Palestina, 17 de janeiro de 2024. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PALESTINA
FORO DE PALESTINA
VARA ÚNICA
RUA CAPITÃO FARIA, Palestina-SP - CEP 15470-000
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

MANDADO DE PENHORA/AVALIAÇÃO/INTIMAÇÃO – FOLHA DE ROSTO- Processo 
Digital

Processo Digital nº: 0000115-80.2022.8.26.0412  

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Reconhecimento / Dissolução

Exequente Daiane Alves Coelho

Executado Alcides Deusdedit de Lima

Valor da Causa: Valor da Ação << Informação indisponível >>

Nº do Mandado: 412.2024/000199-1

Mandado  de penhora/avaliação/intimação expedido em relação ao (a): 
Executado: ALCIDES DEUSDEDIT DE LIMA, Brasileiro, pai Alcides Castro de Lima, mãe 
Celia Aparecida Pereira de Lima , com endereço à Rua Paulo Araújo, 1490, Fundos, Centro, CEP 
15470-000, Palestina - SP

DILIGÊNCIA: Guia nº *                         - R$ *

Nome do(a) Juiz(a) de Direito: SENIVALDO DOS REIS JUNIOR

ADVERTÊNCIA: 1. PROCESSO DIGITAL: A íntegra do processo (petição inicial, 

documentos e decisões) poderá ser visualizada na internet, sendo considerada vista pessoal (art. 

9º, § 1º, da Lei Federal nº 11.419/2006) que desobriga a anexação. Para visualização, acesse o site 

www.tjsp.jus.br, informe o número do processo e a senha Senha de acesso da pessoa 

selecionada. Petições, procurações, defesas etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento 

eletrônico. 2. PROCESSO FÍSICO: A senha do processo possibilita a visualização das peças 

produzidas na Unidade Judicial.

Palestina, 08 de fevereiro de 2024.

*41220240001991*
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PALESTINA
FORO DE PALESTINA
VARA ÚNICA
Rua Capitão Faria, ., Centro - CEP 15470-000, Fone: (17)3293-1144, 
Palestina-SP - E-mail: palestinasp@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 0000115-80.2022.8.26.0412

Classe - Assunto: Cumprimento de sentença - Reconhecimento / Dissolução

Exequente: Daiane Alves Coelho

Executado: Alcides Deusdedit de Lima

Situação do Mandado Cumprido - Ato negativo

Oficial de Justiça Marcos Antônio Cortez Maya (27819)

Justiça Gratuita

CERTIDÃO – MANDADO CUMPRIDO NEGATIVO

CERTIFICO eu, Oficial de Justiça, que em cumprimento ao mandado nº 
412.2024/000199-1, no dia 19/02/2024 às 17;18 h dirigi-me ao endereço da 
Rua Paulo Araújo, 1490, Fundos, nesta cidade,  verificando serem duas 
residências na parte dos fundos, denominadas de Casa 02 e Casa 03, sendo 
que em contato com a moradora da Casa 02, esta se identificou como 
Marinalva Rodrigues, tendo declarado ali residir há aproximadamente 02 
(dois) meses e desconhecer o paradeiro do executado ALCIDES 
DEUSDEDIT DE LIMA. Em contato com o morador da Casa 03, este se 
identificou como Mateus Felipe de Oliveira, declarando residir no local há 
alguns meses, ter conhecimento de que o executado ALCIDES 
DEUSDEDIT DE LIMA residiu ali naquela casa, mas que também 
desconhece o atual paradeiro deste. Diligenciando pela vizinhança nada 
obtive acerca do atual endereço do executado. Assim sendo, estando para 
este Oficial de Justiça o executado ALCIDES DEUSDEDIT DE LIMA 
em local incerto e não sabido, deixei de proceder à penhora em bens deste, 
restituindo o mandado ao cartório para os devidos fins. O referido é verdade 
e dou fé. 
Palestina, 20 de fevereiro de 2024.

Número de Cotas: 01 – JG. 
Carga 09/02/2024.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PALESTINA
FORO DE PALESTINA
VARA ÚNICA
Rua Capitão Faria, ., Centro - CEP 15470-000, Fone: (17)3293-1144, 
Palestina-SP - E-mail: palestinasp@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 0000115-80.2022.8.26.0412

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Reconhecimento / Dissolução

Exequente: Daiane Alves Coelho

Executado: Alcides Deusdedit de Lima

Justiça Gratuita

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
Fl. 130: manifeste-se a parte exequente. Int.
Nada Mais. Palestina, 21 de fevereiro de 2024. Eu, ___, 
Claudinei Vilhalva Robles, Escrevente Técnico Judiciário. 
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 Foro de Palestina  Emitido em: 22/02/2024 10:40 
 Certidão - Processo 0000115-80.2022.8.26.0412  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0067/2024, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Wagner Gonçalves Vicente (OAB 359142/SP)  D.J.E 
 Antônio Teófilo Garcia Júnior (OAB 164119/SP)  D.J.E 

           Teor do ato: "Fl. 130: manifeste-se a parte exequente. Int." 

           Palestina, 22 de fevereiro de 2024. 
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 Foro de Palestina  Emitido em: 22/02/2024 21:13 
 Certidão - Processo 0000115-80.2022.8.26.0412  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0067/2024,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   23/02/2024.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   26/02/2024,   primeiro   dia   útil   subsequente   à 
 data de disponibilização. 

 Advogado 
 Wagner Gonçalves Vicente (OAB 359142/SP) 
 Antônio Teófilo Garcia Júnior (OAB 164119/SP) 

           Teor do ato: "Fl. 130: manifeste-se a parte exequente. Int." 

           Palestina, 22 de fevereiro de 2024. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PALESTINA
FORO DE PALESTINA
VARA ÚNICA
Rua Capitão Faria, ., Centro - CEP 15470-000, Fone: (17)3293-1144, 
Palestina-SP - E-mail: palestinasp@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 0000115-80.2022.8.26.0412

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Reconhecimento / Dissolução

Exequente: Daiane Alves Coelho

Executado: Alcides Deusdedit de Lima

Justiça Gratuita

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que decorreu o prazo do ato ordinatório de fl. 131, sem 
que a parte exequente manifestasse nos autos, até a presente data. Nada 
Mais. Palestina, 25 de março de 2024. Eu, ___, Claudinei Vilhalva Robles, 
Escrevente Técnico Judiciário. 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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ADVOCACIA  Wagner Gonçalves Vicente  -  OAB/SP 359.142  

 

 

________________________________________________________________________ 

Rua 30 de Maio, nº. 1469 - CEP: 15.470-000 - Palestina - São Paulo 
Fone  (017) 3293-1122  

1

 
AO JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE PALESTINA-SP. 

 

 

 

 

 

 

 

PROCESSO Nº 0000115-80.2022.8.26.0412 

 
 
 
 

DAIANE ALVES COELHO, qualificada nos autos supramencionados do 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA, em face de ALCIDES DEUSDEDIT DE 

LIMA, em trâmite por este r. Juízo e Cartório Judicial, vem, respeitosamente, à 
presença de Vossa Excelência, através de seu procurador que esta subscreve, 
expor e requerer: 
 
Tendo em vista a Certidão do Oficial de Justiça (fl.130) onde informa que o 
executado mudou de casa, a exequente REQUER o sobrestamento do feito pelo 
prazo de 60 dias, para fins de busca do novo endereço de Alcides. 
 

Termos em que, 
Pede deferimento. 
Palestina-SP, 26 de MARÇO de 2024. 
 

Wagner Gonçalves Vicente 
OAB/SP 359.142     
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PALESTINA
FORO DE PALESTINA
VARA ÚNICA
Rua Capitão Faria, . - Centro
CEP: 15470-000 - Palestina - SP
Telefone: (17)3293-1144 - E-mail: palestinasp@tjsp.jus.br

DESPACHO

Processo nº: 0000115-80.2022.8.26.0412

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Reconhecimento / Dissolução

Exequente: Daiane Alves Coelho

Executado: Alcides Deusdedit de Lima

 Juiz(a) de Direito: Dr(a). SENIVALDO DOS REIS JUNIOR

Vistos.

Certidão de fl. 134: manifeste-se a parte exequente no prazo de 30 dias 

indicando bens passíveis de penhora.

Caso persista a inércia, venham os autos para suspensão da execução.

Intimem-se.

Palestina, 26 de março de 2024.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 

11.419/2006, CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Palestina  Emitido em: 27/03/2024 05:45 
 Certidão - Processo 0000115-80.2022.8.26.0412  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0158/2024, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Wagner Gonçalves Vicente (OAB 359142/SP)  D.J.E 
 Antônio Teófilo Garcia Júnior (OAB 164119/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Certidão   de   fl.   134:   manifeste-se   a   parte   exequente   no   prazo   de   30   dias   indicando 
 bens   passíveis   de   penhora.   Caso   persista   a   inércia,   venham   os   autos   para   suspensão   da   execução. 
 Intimem-se." 

           Palestina, 27 de março de 2024. 
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 Foro de Palestina  Emitido em: 27/03/2024 22:11 
 Certidão - Processo 0000115-80.2022.8.26.0412  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0158/2024,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   01/04/2024.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   02/04/2024,   primeiro   dia   útil   subsequente   à 
 data de disponibilização. 

 Advogado 
 Wagner Gonçalves Vicente (OAB 359142/SP) 
 Antônio Teófilo Garcia Júnior (OAB 164119/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Certidão   de   fl.   134:   manifeste-se   a   parte   exequente   no   prazo   de   30   dias   indicando 
 bens   passíveis   de   penhora.   Caso   persista   a   inércia,   venham   os   autos   para   suspensão   da   execução. 
 Intimem-se." 

           Palestina, 27 de março de 2024. 
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ADVOCACIA  Wagner Gonçalves Vicente  -  OAB/SP 359.142  

 

 

________________________________________________________________________ 
Rua 30 de Maio, nº. 1469 - CEP: 15.470-000 - Palestina - São Paulo 
Fone  (017) 3293-1122  

1

 
AO JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE PALESTINA-SP. 

 

 

 

 

 

 

 

PROCESSO Nº 0000115-80.2022.8.26.0412 

 
 

DAIANE ALVES COELHO, qualificada nos autos supramencionados do 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA, em face de ALCIDES DEUSDEDIT DE 

LIMA, em trâmite por este r. Juízo e Cartório Judicial, vem, respeitosamente, à 
presença de Vossa Excelência, através de seu procurador que esta subscreve, 
manifestar sobre r.descpaho de fl. 136 e certidão e fl. 130, expondo e requerendo: 
 
Na r. decisão de fls. 125/126, foi deferido a penhora dos bens que guarnecem 

a residência do executado, porém, ao ir avaliar o oficial de justiça não 
encontrou o executado no seu endereço residencial por ter se mudado. 
 
Assim, a exequente vem informar o novo endereço do executado, para fins de 
avaliação dos bens que guarnecem sua residência, sito à Rua São João, n. 651 – 

bairro Luiz Fernando Semedo (CDHU nova) em Palestina-SP. 
 
 

Termos em que, 
Pede deferimento. 
Palestina-SP, 01 de ABRIL de 2024. 
 

Wagner Gonçalves Vicente 
 OAB/SP 359.142     
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PALESTINA
FORO DE PALESTINA
VARA ÚNICA
Rua Capitão Faria, . - Centro
CEP: 15470-000 - Palestina - SP
Telefone: (17)3293-1144 - E-mail: palestinasp@tjsp.jus.br

DESPACHO

Processo nº: 0000115-80.2022.8.26.0412

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Reconhecimento / Dissolução

Exequente: Daiane Alves Coelho

Executado: Alcides Deusdedit de Lima

 Juiz(a) de Direito: Dr(a). SENIVALDO DOS REIS JUNIOR

Vistos.

Fl. 135: defiro o sobrestamento do feito pelo prazo requerido.

Intimem-se.

Palestina, 01 de abril de 2024.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 

11.419/2006, CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Palestina  Emitido em: 02/04/2024 05:36 
 Certidão - Processo 0000115-80.2022.8.26.0412  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0167/2024, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Wagner Gonçalves Vicente (OAB 359142/SP)  D.J.E 
 Antônio Teófilo Garcia Júnior (OAB 164119/SP)  D.J.E 

           Teor do ato: "Vistos. Fl. 135: defiro o sobrestamento do feito pelo prazo requerido. Intimem-se." 

           Palestina, 2 de abril de 2024. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PALESTINA
FORO DE PALESTINA
VARA ÚNICA
Rua Capitão Faria, ., Centro - CEP 15470-000, Fone: (17)3293-1144, 
Palestina-SP - E-mail: palestinasp@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital n°: 0000115-80.2022.8.26.0412

Classe  Assunto: Cumprimento de sentença - Reconhecimento / Dissolução

Exequente: Daiane Alves Coelho

Executado: Alcides Deusdedit de Lima

Justiça Gratuita

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que pratiquei o seguinte ato ordinatório, nos 
termos do art. 203, § 4º, do CPC:

Expedir mandado.

Nada Mais. Palestina, 02 de abril de 2024. Eu, ___, Claudinei 
Vilhalva Robles, Escrevente Técnico Judiciário. 
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 Foro de Palestina  Emitido em: 02/04/2024 21:07 
 Certidão - Processo 0000115-80.2022.8.26.0412  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0167/2024,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   03/04/2024.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   04/04/2024,   primeiro   dia   útil   subsequente   à 
 data de disponibilização. 

 Advogado 
 Wagner Gonçalves Vicente (OAB 359142/SP) 
 Antônio Teófilo Garcia Júnior (OAB 164119/SP) 

           Teor do ato: "Vistos. Fl. 135: defiro o sobrestamento do feito pelo prazo requerido. Intimem-se." 

           Palestina, 2 de abril de 2024. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PALESTINA
FORO DE PALESTINA
VARA ÚNICA
RUA CAPITÃO FARIA, Palestina-SP - CEP 15470-000
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

MANDADO DE PENHORA/AVALIAÇÃO/INTIMAÇÃO – FOLHA DE ROSTO- Processo 
Digital

Processo Digital nº: 0000115-80.2022.8.26.0412  

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Reconhecimento / Dissolução

Exequente Daiane Alves Coelho

Executado Alcides Deusdedit de Lima

Valor da Causa: Valor da Ação << Informação indisponível >>

Nº do Mandado: 412.2024/000657-8

JUSTIÇA GRATUITA

Mandado expedido em relação ao (a): 
Executado: ALCIDES DEUSDEDIT DE LIMA, Brasileiro, pai Alcides Castro de Lima, mãe 
Celia Aparecida Pereira de Lima , com endereço à Rua São João, 651, Luiz Fernando Semedo- 
CDHU, CEP 15470-000, Palestina - SP

DILIGÊNCIA: Guia nº *                         - R$ *

Nome do(a) Juiz(a) de Direito: SENIVALDO DOS REIS JUNIOR

ADVERTÊNCIA: 1. PROCESSO DIGITAL: A íntegra do processo (petição inicial, 

documentos e decisões) poderá ser visualizada na internet, sendo considerada vista pessoal (art. 

9º, § 1º, da Lei Federal nº 11.419/2006) que desobriga a anexação. Para visualização, acesse o site 

www.tjsp.jus.br, informe o número do processo e a senha Senha de acesso da pessoa 

selecionada. Petições, procurações, defesas etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento 

eletrônico. 2. PROCESSO FÍSICO: A senha do processo possibilita a visualização das peças 

produzidas na Unidade Judicial.

Palestina, 22 de abril de 2024.

*41220240006578*
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PALESTINA
FORO DE PALESTINA
VARA ÚNICA
Rua Capitão Faria, ., Centro - CEP 15470-000, Fone: (17)3293-1144, 
Palestina-SP - E-mail: palestinasp@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 0000115-80.2022.8.26.0412

Classe - Assunto: Cumprimento de sentença - Reconhecimento / Dissolução

Exequente: Daiane Alves Coelho

Executado: Alcides Deusdedit de Lima

Situação do Mandado Cumprido - Ato negativo

Oficial de Justiça João Fernando Fuzaro (27565)

Justiça Gratuita

CERTIDÃO – MANDADO CUMPRIDO NEGATIVO

CERTIFICO eu, Oficial de Justiça, que em cumprimento ao mandado nº 
412.2024/000657-8, em diligência nesta cidade e comarca, dirigi-me no 
CDHU Fernando Semedo Filho, mas não encontrei rua com nome de São 
João. Em diligência localizei a rua João Batista, e aí sendo, dia 24/04/2024, 
às 17:00 horas, dirigi-me ao número 651, onde reside a Sra. APARECIDA 
DE JESUS DUARTE, a qual declarou ser única proprietária da residência, 
apresentando cópia do contrato particular de venda e compra em seu nome 
(cópia digitalizada anexa), bem como, declarando que trabalha na frente de 
trabalho da Prefeitura Municipal, é solteira, e atualmente convive com o 
executado Alcides Deusdedit de Lima. Declarou ainda, que todos os bens 
que guarnecem a residência são propriedade sua, pois, adquiriu antes de 
começar a conviver com o executado, sendo fruto do seu trabalho e de um 
relacionamento anterior. Não permitiu que fosse feita a penhora ou relação 
de bens. Cumpre informar que no ato da diligência havia na garagem do 
imóvel um veículo marca Fiat, modelo Strada Fire Flex, placas EAQ-5G85, 
ano 2008, cor prata, pertencente ao Sr. Alcides Castro Lima, pai do 
executado, mas que é conduzido constantemente pelo executado. Aguardo 
determinação específica quanto penhorar ou não o veículo, uma vez que não 
está em nome do executado. Posto isso, deixei de penhorar ou  relacionar os 
bens que guarnecem a residência, uma vez que a proprietária não permitiu a 
constatação. Ato contínuo INTIMEI (o) executada(o) ALCIDES 
DEUSDEDIT DE LIMA, do prazo de 05 dias para manifestar-se sobre o 
pedido de bloqueio de sua CNH e de cartões bancários.  Posto isso, devolvo 
o presente mandado em cartório e aguardo novas determinações. 

O referido é verdade e dou fé. 

Palestina, 25 de abril de 2024.

Número de Cotas: 01. Sem agrupamento. Carga: 24/04/2024.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PALESTINA
FORO DE PALESTINA
VARA ÚNICA
Rua Capitão Faria, ., Centro - CEP 15470-000, Fone: (17)3293-1144, 
Palestina-SP - E-mail: palestinasp@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 0000115-80.2022.8.26.0412

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Reconhecimento / Dissolução

Exequente: Daiane Alves Coelho

Executado: Alcides Deusdedit de Lima

Justiça Gratuita

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
Fls. 145-147: manifeste-se a exequente. Int.
Nada Mais. Palestina, 29 de abril de 2024. Eu, ___, Claudinei 
Vilhalva Robles, Escrevente Técnico Judiciário. 
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 Foro de Palestina  Emitido em: 29/04/2024 10:39 
 Certidão - Processo 0000115-80.2022.8.26.0412  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0237/2024, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Wagner Gonçalves Vicente (OAB 359142/SP)  D.J.E 
 Antônio Teófilo Garcia Júnior (OAB 164119/SP)  D.J.E 

           Teor do ato: "Fls. 145-147: manifeste-se a exequente. Int." 

           Palestina, 29 de abril de 2024. 
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 Foro de Palestina  Emitido em: 30/04/2024 00:09 
 Certidão - Processo 0000115-80.2022.8.26.0412  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0237/2024,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   30/04/2024.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   02/05/2024,   primeiro   dia   útil   subsequente   à 
 data de disponibilização. 

 Advogado 
 Wagner Gonçalves Vicente (OAB 359142/SP) 
 Antônio Teófilo Garcia Júnior (OAB 164119/SP) 

           Teor do ato: "Fls. 145-147: manifeste-se a exequente. Int." 

           Palestina, 30 de abril de 2024. 
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A ntô ni o  T eó f i l o  Ga rc i a  Jú ni o r  - Advogado - Oab/Sp 164.119 

Rua Paulo Araújo, 1.100 – Fone: (17) 3293-1223 –  Cep 15470-000 - Palestina-Sp 

1 

Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz de Direito da Comarca de Palestina-SP 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo nº 0000115-80.2022.8.26.0412 

 

Alcides Deusdedit de Lima, qualificado na Ação de 

Cumprimento de Sentença, processo nº 0000115-80.2022.8.26.0412 , por seu 

advogado dativo infrafirmado, vem respeitosamente até Vossa Excelência, expor e 

requerer o seguinte: 

 

1. Com relação ao R. Despacho de fls. 125/126, referente 

ao pedido de bloqueio da CNH do executado, referida medida além de não surtir efeito 

prático no caso concreto, poderá trazer prejuízo ao devedor que está aguardando 

chamado da Usina para começar a trabalhar. O bloqueio do documento impedirá este de 

exercer o trabalho em caso de admissão, impedindo uma possível composição amigável 

com a exequente. 

 

1.1. Saliente-se ainda, que o STJ, suspendeu todos os 

pedidos fundados no artigo 139, IV, do CPC, até final decisão do TEMA 1.137. 

 

2. Com relação à Certidão do Sr. Oficial de Justiça de fl. 

147, o veículo relatado pertence ao pai do executado conforme titulado. O devedor, 

diante da idade de seu genitor, precisa quase que diariamente se locomover até o sítio 

para cuidar da criação existente, por referido motivo, sempre está conduzindo o 

automotor, no entanto, referido veículo não lhe pertence. 
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A ntô ni o  T eó f i l o  Ga rc i a  Jú ni o r  - Advogado - Oab/Sp 164.119 

Rua Paulo Araújo, 1.100 – Fone: (17) 3293-1223 –  Cep 15470-000 - Palestina-Sp 

2 

3. Em razão do exposto, requer respeitosamente de Vossa 

Excelência, seja afastado o pedido de bloqueio da CNH, bem como, reconhecida a 

justificativa em relação ao veículo titulado em nome do Sr. Alcides Castro Lima. 

 

N. Termos, 

P. Deferimento. 

Palestina-SP, 30 de abril de 2024. 

 

Antônio Teófilo Garcia Júnior – OAB/SP 164.119. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PALESTINA
FORO DE PALESTINA
VARA ÚNICA
Rua Capitão Faria, . - Centro
CEP: 15470-000 - Palestina - SP
Telefone: (17)3293-1144 - E-mail: palestinasp@tjsp.jus.br

Processo nº 0000115-80.2022.8.26.0412 - p. 1

DESPACHO

Processo nº: 0000115-80.2022.8.26.0412

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Reconhecimento / Dissolução

Exequente: Daiane Alves Coelho

Executado: Alcides Deusdedit de Lima

Justiça Gratuita

Juiz(a) de Direito: Dr(a). SENIVALDO DOS REIS JUNIOR

Vistos.

Fls. 151/152. Manifeste-se a parte autora, a respeito do requerimento do 
executado, no prazo de 15 dias.

Int.

Palestina, 07 de maio de 2024.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Palestina  Emitido em: 07/05/2024 10:37 
 Certidão - Processo 0000115-80.2022.8.26.0412  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0256/2024, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Wagner Gonçalves Vicente (OAB 359142/SP)  D.J.E 
 Antônio Teófilo Garcia Júnior (OAB 164119/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   151/152.   Manifeste-se   a   parte   autora,   a   respeito   do   requerimento   do 
 executado, no prazo de 15 dias. Int." 

           Palestina, 7 de maio de 2024. 
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 Foro de Palestina  Emitido em: 07/05/2024 23:11 
 Certidão - Processo 0000115-80.2022.8.26.0412  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0256/2024,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   08/05/2024.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   09/05/2024,   primeiro   dia   útil   subsequente   à 
 data de disponibilização. 

 Advogado 
 Wagner Gonçalves Vicente (OAB 359142/SP) 
 Antônio Teófilo Garcia Júnior (OAB 164119/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   151/152.   Manifeste-se   a   parte   autora,   a   respeito   do   requerimento   do 
 executado, no prazo de 15 dias. Int." 

           Palestina, 7 de maio de 2024. 
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ADVOCACIA  Wagner Gonçalves Vicente  -  OAB/SP 359.142  

 

 

________________________________________________________________________ 
Rua 30 de Maio, nº. 1469 - CEP: 15.470-000 - Palestina - São Paulo 
Fone  (017) 3293-1122  

1

 
AO JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE PALESTINA-SP. 

 

 

 

 

 

 

 

 

PROCESSO Nº 0000115-80.2022.8.26.0412 

 
 

DAIANE ALVES COELHO, qualificada nos autos supramencionados do 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA, em face de ALCIDES DEUSDEDIT DE 

LIMA, em trâmite por este r. Juízo e Cartório Judicial, vem, respeitosamente, à 
presença de Vossa Excelência, através de seu procurador que esta subscreve, 
expor e requerer sobre o r. despacho de fl.153: 
 
Excelência, o executado manifestou (fls. 151/152) sem trazer ao autos nenhuma 
prova das suas alegações. 
 
O executado vive de renda de aluguel de imóveis que comprou há anos e pôs em 
nome do seu pai. 
 
O executado faz de tudo para não honrar com sua obrigação e fica se 

esquivando, não indicando bens passiveis de penhora ou pagando a dívida 

que possui nos autos. 

 
Assim, a exequente reitera o pedido de bloqueio da sua CNH, bem como a 
inclusão do seu nome no cadastro de inadimplentes (artigo 782, parágrafo 3º, do 
CPC. 
 
Quanto ao veículo que se encontra na garagem da casa onde o executado reside, 
não há provas que pertence ao seu pai e mesmo que esteja no nome dele, é de uso 
comum do executado e possivelmente foi ele quem comprou e colocou no nome 
do genitor para evitar penhora do bem. Assim, a exequente REQUER a penhora 
do veículo marca Fiat, modelo Strada Fire Flex, placas EAQ-5G85, ano 2008, cor 
prata, avaliado pela FIPE no valor de R$ 29.282,00. 
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ADVOCACIA  Wagner Gonçalves Vicente  -  OAB/SP 359.142  

 

 

________________________________________________________________________ 
Rua 30 de Maio, nº. 1469 - CEP: 15.470-000 - Palestina - São Paulo 
Fone  (017) 3293-1122  

2

 
Por fim, REQUER seja o executado intimado para apresentar os bens penhorados 
(FIAT 147 e HONDA CG TITAN) em seu nome para fins de 
adjudicação/expropriação, tendo em vista que o executado se manteve inerte 

quanto a r.decisão de fls. 97/98. 

 

No mais, junta planilha de débito atualizada 05/2024. 

 
Termos em que, 
Pede deferimento. 
Palestina-SP, 29 de MAIO de 2024. 
 

Wagner Gonçalves Vicente -  OAB/SP 359.142     
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Imprimir          Voltar

PLANILHA DE DÉBITOS JUDICIAIS

Data de atualização dos valores: maio/2024
Indexador utilizado: TJSP (Tabela Tribunal Just SP-INPC)
Juros moratórios legais
Acréscimo de 0,00% referente a multa.
Honorários advocatícios  de 0,00% - (não aplicável sobre a multa).

ITEM DESCRIÇÃO DATA VALOR
SINGELO

VALOR
ATUALIZADO

JUROS
MORATÓRIOS

LEGAIS
TOTAL

1 DÍVIDA 22/12/2014 7.000,00 11.987,95 13.553,94 25.541,89
TOTAIS 7.000,00 11.987,95 13.553,94 25.541,89

--------------------------------
Subtotal R$ 25.541,89

Art.523 § 1.º - CPC (multa 10%)(+) R$ 2.554,19
Art.523 § 1.º - CPC (honorários 10%)(+) R$ 2.554,19

Subtotal R$ 30.650,27
* desconto/abatimento - 29/05/2024 - FIAT 147 - R$ 3.635,00 (-) R$ 3.635,00

* desconto/abatimento - 29/05/2024 - HONDA CG TITAN - R$ 3.960,00 (-) R$ 3.960,00
Subtotal (desconto/abatimento) R$ 7.595,00

--------------------------------
TOTAL GERAL R$ 23.055,27

29/05/2024, 10:55 Planilha de débitos judiciais

https://www.drcalc.net/planilharesult.asp 1/1
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Imprimir

Preço Médio de Veículos - Consulta de Carros e Utilitários Pequenos
- Pesquisa comum - FIPE
 
Mês de referência: maio de 2024
Código Fipe: 001232-7
Marca: Fiat
Modelo: Strada Trekking 1.4 mpi Fire Flex 8V CS
Ano Modelo: 2008 Gasolina
Autenticação pdnkgvd3tm5h
Data da consulta quarta-feira, 29 de maio de 2024 10:38
Preço Médio R$ 29.282,00

29/05/2024, 10:38 Tabela Fipe - Fundação Instituto de Pesquisas Econômicas - Fipe

about:blank 1/1
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DECISÃO

Processo nº: 0000115-80.2022.8.26.0412
Classe - Assunto Cumprimento de sentença - Reconhecimento / Dissolução
Exequente: Daiane Alves Coelho
Executado: Alcides Deusdedit de Lima

Juiz(a) de Direito: Dr(a). SENIVALDO DOS REIS JUNIOR

Vistos.

Através da Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) de número 5941, o Colendo 

Supremo Tribunal Federal proferiu decisão determinando a possibilidade, mas não a obrigatoriedade, da 

adoção de medidas coercitivas atípicas. Importa salientar que não foi estabelecida qualquer súmula ou 

entendimento vinculante que imponha ao magistrado a aplicação dessas providências. Portanto, a 

utilização da medida de apreensão da Carteira Nacional de Habilitação (CNH) deve ser analisada caso a 

caso, considerando as peculiaridades e provas presentes nos autos. Convido-os a conferir a ementa do 

referido julgamento.

Ação Direta de Inconstitucionalidade. Análise dos dispositivos legais artigos 139, inciso 

IV; 380, parágrafo único; 400, parágrafo único; 403, parágrafo único; 536, caput e 

§1º; e 773 do Código de Processo Civil. Abordagem das medidas coercitivas, indutivas 

ou sub-rogatórias. Reconhecimento da natureza atípica dos meios executivos. Pleito 

para declaração de inconstitucionalidade, sem redução de texto, a fim de afastar, em 

quaisquer circunstâncias, a possibilidade de imposição judicial de medidas coercitivas, 

indutivas ou sub-rogatórias que consistam na suspensão do direito de dirigir, apreensão 

de passaporte e proibição de participação em concursos públicos ou licitações. 

Ausência de violação ao princípio da proporcionalidade. Medidas que visam proteger 

as garantias de acesso à justiça, efetividade e razoável duração do processo. 

Inexistência de violação abstrata e prévia da dignidade do devedor. Ação conhecida e 

julgada improcedente. [...] No caso em tela, o argumento sobre a eventual possibilidade 

teórica de restrição desproporcional da liberdade do cidadão, por meio da aplicação 

das medidas de apreensão da carteira nacional de habilitação e/ou suspensão do direito 

de dirigir, apreensão de passaporte, proibição de participação em concursos públicos e 

proibição de participação em licitações públicas, não é suficiente, por si só, para 
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sustentar a inconstitucionalidade desses meios executivos, especialmente considerando 

que sua adequação, necessidade e proporcionalidade estrita somente serão 

esclarecidas à luz das particularidades e provas existentes nos autos. (grifo nosso)

Ao analisarmos o Código de Processo Civil, depreende-se que ao magistrado compete a 

atribuição de determinar quais medidas são necessárias para a efetivação da obrigação. Todavia, é 

imperativo que tais medidas não submetam o executado a situações vexatórias ou que violem sua 

integridade.

O mencionado código estabelece que a execução, mesmo visando à satisfação do 

interesse do credor, deve ser realizada de maneira menos gravosa possível para o executado (conforme 

previsto no artigo 805 do CPC).

Consequentemente, conclui-se que proibir o uso da Carteira Nacional de Habilitação 

(CNH) não constitui uma forma adequada de satisfazer a dívida objeto da cobrança, sendo uma medida 

drástica que, embora teoricamente aplicável, deve ser considerada excepcional.

A mera inadimplência de uma dívida não autoriza a suspensão de direitos que 

restringem as liberdades individuais, tais como a suspensão do direito de dirigir, a apreensão do 

passaporte e a proibição de participação em concursos públicos ou licitações, como forma de garantir o 

pagamento de uma dívida civil. Tais medidas, de fato, funcionam mais como uma punição pela falta de 

recursos da parte executada do que como coerção de alguém desprovido de bens, desvirtuando assim o 

objetivo objetivo da norma, que visa somente a criar mecanismos para prevenir condutas evasivas por 

parte daqueles que possuem capacidade de pagamento, mas ocultam seu patrimônio.

As medidas requeridas pela parte exequente representam uma restrição às liberdades 

individuais em razão de uma dívida civil, o que viola a Constituição. Somente por meio de lei é 

possível autorizar a restrição de direitos não patrimoniais para o cumprimento de obrigações 

pecuniárias, desde que sejam respeitados os direitos fundamentais. Além disso, é certo que a legislação 

processual estabelece que a responsabilidade do devedor, no que se refere ao cumprimento de suas 

obrigações, é de natureza patrimonial e não pessoal, excetuando-se os débitos de caráter alimentar. O 

Código de Processo Civil, em seu artigo 789, deixa claro que o devedor responde com todos os seus 

bens presentes e futuros para o cumprimento de suas obrigações, salvo as restrições estabelecidas em 

lei. O artigo 8º do mesmo estatuto dispõe que, ao aplicar o ordenamento jurídico, o juiz deve atender 

aos fins sociais e às exigências do bem comum, preservando e promovendo a dignidade da pessoa 

humana, observando os princípios da proporcionalidade, razoabilidade, legalidade, publicidade e 
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eficiência.

Nesse contexto, rejeito as medidas coercitivas solicitadas, por considerá-las 

desproporcionais, não vislumbrando como restringir de forma tão severa a esfera jurídica do executado, 

limitando sua liberdade de locomoção por meio da suspensão de sua CNH ou quaisquer outras medidas 

semelhantes. 

Defiro a  inclusão do nome do executado no cadastro de inadimplentes. Providencie a 

Serventia. 

Quanto a penhora do veículo, acolho o requerimento da parte exequente porque as 

alegações do executado são infundadas e sem provas (f. 151/152). Trata-se de pedido de penhora, 

sobre o veículo FIAT/Strada Fire Flex, prata, Placas EAQ-5G85, ano 2008, que o Sr. Oficial de 

Justiça constatou-o na garagem do executado (fls. 147). Assim, presumo a propriedade do referido bem 

móvel pela posse, especialmente em se tratando de veículo particular, que se encontra em poder do 

executado. 

Em razão disso, defiro a penhora do veículo, desde que esteja livre de restrição de 

alienação fiduciária, via Renajud, com bloqueio de transferência. Caso haja restrição (alienação 

fiduciária) sobre o veículo, desde já, defiro o bloqueio de transferência até que ocorra a quitação do 

débito existente nestes autos.Com a juntada da negativa de restrição supra mencionada, expeça-se 

mandado de penhora e avaliação. Depois de feita a avaliação, intimem-se o executado, nomeando-o 

como depositário, quando então terá início o prazo para apresentação de impugnação ou de 

embargos.Após a avaliação, será efetuado o registro de penhora no sistema Renajud. 

Por fim, defiro o requerimento para o executado indicar, no prazo de 5 dias, onde estão 

esses bens penhorados: FIAT 147 e HONDA CG TITAN). 

Servirá a presente, por cópia digitada, como mandado. Cumpra-se na forma e sob 

as penas da Lei.

Intimem-se. 

Palestina, 06 de junho de 2024.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 
11.419/2006, CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0332/2024, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Wagner Gonçalves Vicente (OAB 359142/SP)  D.J.E 
 Antônio Teófilo Garcia Júnior (OAB 164119/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Através   da   Ação   Direta   de   Inconstitucionalidade   (ADI)   de   número   5941,   o   Colendo 
 Supremo   Tribunal   Federal   proferiu   decisão   determinando   a   possibilidade,   mas   não   a   obrigatoriedade,   da 
 adoção   de   medidas   coercitivas   atípicas.   Importa   salientar   que   não   foi   estabelecida   qualquer   súmula   ou 
 entendimento   vinculante   que   imponha   ao   magistrado   a   aplicação   dessas   providências.   Portanto,   a   utilização 
 da   medida   de   apreensão   da   Carteira   Nacional   de   Habilitação   (CNH)   deve   ser   analisada   caso   a   caso, 
 considerando   as   peculiaridades   e   provas   presentes   nos   autos.   Convido-os   a   conferir   a   ementa   do   referido 
 julgamento.   Ação   Direta   de   Inconstitucionalidade.   Análise   dos   dispositivos   legais   artigos   139,   inciso   IV;   380, 
 parágrafo   único;   400,   parágrafo   único;   403,   parágrafo   único;   536,   caput   e   §1º;   e   773   do   Código   de   Processo 
 Civil.   Abordagem   das   medidas   coercitivas,   indutivas   ou   sub-rogatórias.   Reconhecimento   da   natureza   atípica 
 dos   meios   executivos.   Pleito   para   declaração   de   inconstitucionalidade,   sem   redução   de   texto,   a   fim   de   afastar, 
 em   quaisquer   circunstâncias,   a   possibilidade   de   imposição   judicial   de   medidas   coercitivas,   indutivas   ou 
 sub-rogatórias   que   consistam   na   suspensão   do   direito   de   dirigir,   apreensão   de   passaporte   e   proibição   de 
 participação   em   concursos   públicos   ou   licitações.   Ausência   de   violação   ao   princípio   da   proporcionalidade. 
 Medidas   que   visam   proteger   as   garantias   de   acesso   à   justiça,   efetividade   e   razoável   duração   do   processo. 
 Inexistência   de   violação   abstrata   e   prévia   da   dignidade   do   devedor.   Ação   conhecida   e   julgada   improcedente. 
 [...]   No   caso   em   tela,   o   argumento   sobre   a   eventual   possibilidade   teórica   de   restrição   desproporcional   da 
 liberdade   do   cidadão,   por   meio   da   aplicação   das   medidas   de   apreensão   da   carteira   nacional   de   habilitação 
 e/ou   suspensão   do   direito   de   dirigir,   apreensão   de   passaporte,   proibição   de   participação   em   concursos 
 públicos   e   proibição   de   participação   em   licitações   públicas,   não   é   suficiente,   por   si   só,   para   sustentar   a 
 inconstitucionalidade   desses   meios   executivos,   especialmente   considerando   que   sua   adequação,   necessidade 
 e   proporcionalidade   estrita   somente   serão   esclarecidas   à   luz   das   particularidades   e   provas   existentes   nos 
 autos.   (grifo   nosso)   Ao   analisarmos   o   Código   de   Processo   Civil,   depreende-se   que   ao   magistrado   compete   a 
 atribuição   de   determinar   quais   medidas   são   necessárias   para   a   efetivação   da   obrigação.   Todavia,   é   imperativo 
 que   tais   medidas   não   submetam   o   executado   a   situações   vexatórias   ou   que   violem   sua   integridade.   O 
 mencionado   código   estabelece   que   a   execução,   mesmo   visando   à   satisfação   do   interesse   do   credor,   deve   ser 
 realizada   de   maneira   menos   gravosa   possível   para   o   executado   (conforme   previsto   no   artigo   805   do   CPC). 
 Consequentemente,   conclui-se   que   proibir   o   uso   da   Carteira   Nacional   de   Habilitação   (CNH)   não   constitui   uma 
 forma   adequada   de   satisfazer   a   dívida   objeto   da   cobrança,   sendo   uma   medida   drástica   que,   embora 
 teoricamente   aplicável,   deve   ser   considerada   excepcional.   A   mera   inadimplência   de   uma   dívida   não   autoriza   a 
 suspensão   de   direitos   que   restringem   as   liberdades   individuais,   tais   como   a   suspensão   do   direito   de   dirigir,   a 
 apreensão   do   passaporte   e   a   proibição   de   participação   em   concursos   públicos   ou   licitações,   como   forma   de 
 garantir   o   pagamento   de   uma   dívida   civil.   Tais   medidas,   de   fato,   funcionam   mais   como   uma   punição   pela   falta 
 de   recursos   da   parte   executada   do   que   como   coerção   de   alguém   desprovido   de   bens,   desvirtuando   assim   o 
 objetivo   objetivo   da   norma,   que   visa   somente   a   criar   mecanismos   para   prevenir   condutas   evasivas   por   parte 
 daqueles   que   possuem   capacidade   de   pagamento,   mas   ocultam   seu   patrimônio.   As   medidas   requeridas   pela 
 parte   exequente   representam   uma   restrição   às   liberdades   individuais   em   razão   de   uma   dívida   civil,   o   que   viola 
 a   Constituição.   Somente   por   meio   de   lei   é   possível   autorizar   a   restrição   de   direitos   não   patrimoniais   para   o 
 cumprimento   de   obrigações   pecuniárias,   desde   que   sejam   respeitados   os   direitos   fundamentais.   Além   disso,   é 
 certo   que   a   legislação   processual   estabelece   que   a   responsabilidade   do   devedor,   no   que   se   refere   ao 
 cumprimento   de   suas   obrigações,   é   de   natureza   patrimonial   e   não   pessoal,   excetuando-se   os   débitos   de 
 caráter   alimentar.   O   Código   de   Processo   Civil,   em   seu   artigo   789,   deixa   claro   que   o   devedor   responde   com 
 todos   os   seus   bens   presentes   e   futuros   para   o   cumprimento   de   suas   obrigações,   salvo   as   restrições 
 estabelecidas   em   lei.   O   artigo   8º   do   mesmo   estatuto   dispõe   que,   ao   aplicar   o   ordenamento   jurídico,   o   juiz   deve 
 atender   aos   fins   sociais   e   às   exigências   do   bem   comum,   preservando   e   promovendo   a   dignidade   da   pessoa 
 humana,   observando   os   princípios   da   proporcionalidade,   razoabilidade,   legalidade,   publicidade   e   eficiência. 
 Nesse   contexto,   rejeito   as   medidas   coercitivas   solicitadas,   por   considerá-las   desproporcionais,   não 
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 vislumbrando   como   restringir   de   forma   tão   severa   a   esfera   jurídica   do   executado,   limitando   sua   liberdade   de 
 locomoção   por   meio   da   suspensão   de   sua   CNH   ou   quaisquer   outras   medidas   semelhantes.   Defiro   a   inclusão 
 do   nome   do   executado   no   cadastro   de   inadimplentes.   Providencie   a   Serventia.   Quanto   a   penhora   do   veículo, 
 acolho   o   requerimento   da   parte   exequente   porque   as   alegações   do   executado   são   infundadas   e   sem   provas   (f. 
 151/152).   Trata-se   de   pedido   de   penhora,   sobre   o   veículo   FIAT/Strada   Fire   Flex,   prata,   Placas   EAQ-5G85,   ano 
 2008,   que   o   Sr.   Oficial   de   Justiça   constatou-o   na   garagem   do   executado   (fls.   147).   Assim,   presumo   a 
 propriedade   do   referido   bem   móvel   pela   posse,   especialmente   em   se   tratando   de   veículo   particular,   que   se 
 encontra   em   poder   do   executado.   Em   razão   disso,   defiro   a   penhora   do   veículo,   desde   que   esteja   livre   de 
 restrição   de   alienação   fiduciária,   via   Renajud,   com   bloqueio   de   transferência.   Caso   haja   restrição   (alienação 
 fiduciária)   sobre   o   veículo,   desde   já,   defiro   o   bloqueio   de   transferência   até   que   ocorra   a   quitação   do   débito 
 existente   nestes   autos.Com   a   juntada   da   negativa   de   restrição   supra   mencionada,   expeça-se   mandado   de 
 penhora   e   avaliação.   Depois   de   feita   a   avaliação,   intimem-se   o   executado,   nomeando-o   como   depositário, 
 quando   então   terá   início   o   prazo   para   apresentação   de   impugnação   ou   de   embargos.Após   a   avaliação,   será 
 efetuado   o   registro   de   penhora   no   sistema   Renajud.   Por   fim,   defiro   o   requerimento   para   o   executado   indicar, 
 no   prazo   de   5   dias,   onde   estão   esses   bens   penhorados:   FIAT   147   e   HONDA   CG   TITAN).   Servirá   a   presente, 
 por cópia digitada, como mandado. Cumpra-se na forma e sob as penas da Lei. Intimem-se." 

           Palestina, 7 de junho de 2024. 
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Pesquisa de veículos (Informe 1 ou mais campos)

Número Processo

000011580202282

Placa

EAQ5G85

Chassi CPF/CNPJ

Pesquisar Limpar

Nenhum veículo encontrado

07/06/24, 15:08 PDPJ - Renajud

https://renajud.pdpj.jus.br/veiculo/pesquisa 1/1
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PALESTINA
FORO DE PALESTINA
VARA ÚNICA
Rua Capitão Faria, ., Centro - CEP 15470-000, Fone: (17)3293-1144, 
Palestina-SP - E-mail: palestinasp@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 0000115-80.2022.8.26.0412

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Reconhecimento / Dissolução

Exequente: Daiane Alves Coelho

Executado: Alcides Deusdedit de Lima

Justiça Gratuita

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que não foi possível consultar o veículo no RENAJUD 
porque somente inserido os dados de placa não foi suficiente para encontra 
o veículo, conforme f. 165, sendo necessário a informação de CHASSI ou 
CPF/CNPJ. Nada Mais. Palestina, 07 de junho de 2024. Eu, ___, Cristiano 
Giacomino, Assistente Judiciário. 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0332/2024,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   10/06/2024.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   11/06/2024,   primeiro   dia   útil   subsequente   à 
 data de disponibilização. 

 Advogado 
 Wagner Gonçalves Vicente (OAB 359142/SP) 
 Antônio Teófilo Garcia Júnior (OAB 164119/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Através   da   Ação   Direta   de   Inconstitucionalidade   (ADI)   de   número   5941,   o   Colendo 
 Supremo   Tribunal   Federal   proferiu   decisão   determinando   a   possibilidade,   mas   não   a   obrigatoriedade,   da 
 adoção   de   medidas   coercitivas   atípicas.   Importa   salientar   que   não   foi   estabelecida   qualquer   súmula   ou 
 entendimento   vinculante   que   imponha   ao   magistrado   a   aplicação   dessas   providências.   Portanto,   a   utilização 
 da   medida   de   apreensão   da   Carteira   Nacional   de   Habilitação   (CNH)   deve   ser   analisada   caso   a   caso, 
 considerando   as   peculiaridades   e   provas   presentes   nos   autos.   Convido-os   a   conferir   a   ementa   do   referido 
 julgamento.   Ação   Direta   de   Inconstitucionalidade.   Análise   dos   dispositivos   legais   artigos   139,   inciso   IV;   380, 
 parágrafo   único;   400,   parágrafo   único;   403,   parágrafo   único;   536,   caput   e   §1º;   e   773   do   Código   de   Processo 
 Civil.   Abordagem   das   medidas   coercitivas,   indutivas   ou   sub-rogatórias.   Reconhecimento   da   natureza   atípica 
 dos   meios   executivos.   Pleito   para   declaração   de   inconstitucionalidade,   sem   redução   de   texto,   a   fim   de   afastar, 
 em   quaisquer   circunstâncias,   a   possibilidade   de   imposição   judicial   de   medidas   coercitivas,   indutivas   ou 
 sub-rogatórias   que   consistam   na   suspensão   do   direito   de   dirigir,   apreensão   de   passaporte   e   proibição   de 
 participação   em   concursos   públicos   ou   licitações.   Ausência   de   violação   ao   princípio   da   proporcionalidade. 
 Medidas   que   visam   proteger   as   garantias   de   acesso   à   justiça,   efetividade   e   razoável   duração   do   processo. 
 Inexistência   de   violação   abstrata   e   prévia   da   dignidade   do   devedor.   Ação   conhecida   e   julgada   improcedente. 
 [...]   No   caso   em   tela,   o   argumento   sobre   a   eventual   possibilidade   teórica   de   restrição   desproporcional   da 
 liberdade   do   cidadão,   por   meio   da   aplicação   das   medidas   de   apreensão   da   carteira   nacional   de   habilitação 
 e/ou   suspensão   do   direito   de   dirigir,   apreensão   de   passaporte,   proibição   de   participação   em   concursos 
 públicos   e   proibição   de   participação   em   licitações   públicas,   não   é   suficiente,   por   si   só,   para   sustentar   a 
 inconstitucionalidade   desses   meios   executivos,   especialmente   considerando   que   sua   adequação,   necessidade 
 e   proporcionalidade   estrita   somente   serão   esclarecidas   à   luz   das   particularidades   e   provas   existentes   nos 
 autos.   (grifo   nosso)   Ao   analisarmos   o   Código   de   Processo   Civil,   depreende-se   que   ao   magistrado   compete   a 
 atribuição   de   determinar   quais   medidas   são   necessárias   para   a   efetivação   da   obrigação.   Todavia,   é   imperativo 
 que   tais   medidas   não   submetam   o   executado   a   situações   vexatórias   ou   que   violem   sua   integridade.   O 
 mencionado   código   estabelece   que   a   execução,   mesmo   visando   à   satisfação   do   interesse   do   credor,   deve   ser 
 realizada   de   maneira   menos   gravosa   possível   para   o   executado   (conforme   previsto   no   artigo   805   do   CPC). 
 Consequentemente,   conclui-se   que   proibir   o   uso   da   Carteira   Nacional   de   Habilitação   (CNH)   não   constitui   uma 
 forma   adequada   de   satisfazer   a   dívida   objeto   da   cobrança,   sendo   uma   medida   drástica   que,   embora 
 teoricamente   aplicável,   deve   ser   considerada   excepcional.   A   mera   inadimplência   de   uma   dívida   não   autoriza   a 
 suspensão   de   direitos   que   restringem   as   liberdades   individuais,   tais   como   a   suspensão   do   direito   de   dirigir,   a 
 apreensão   do   passaporte   e   a   proibição   de   participação   em   concursos   públicos   ou   licitações,   como   forma   de 
 garantir   o   pagamento   de   uma   dívida   civil.   Tais   medidas,   de   fato,   funcionam   mais   como   uma   punição   pela   falta 
 de   recursos   da   parte   executada   do   que   como   coerção   de   alguém   desprovido   de   bens,   desvirtuando   assim   o 
 objetivo   objetivo   da   norma,   que   visa   somente   a   criar   mecanismos   para   prevenir   condutas   evasivas   por   parte 
 daqueles   que   possuem   capacidade   de   pagamento,   mas   ocultam   seu   patrimônio.   As   medidas   requeridas   pela 
 parte   exequente   representam   uma   restrição   às   liberdades   individuais   em   razão   de   uma   dívida   civil,   o   que   viola 
 a   Constituição.   Somente   por   meio   de   lei   é   possível   autorizar   a   restrição   de   direitos   não   patrimoniais   para   o 
 cumprimento   de   obrigações   pecuniárias,   desde   que   sejam   respeitados   os   direitos   fundamentais.   Além   disso,   é 
 certo   que   a   legislação   processual   estabelece   que   a   responsabilidade   do   devedor,   no   que   se   refere   ao 
 cumprimento   de   suas   obrigações,   é   de   natureza   patrimonial   e   não   pessoal,   excetuando-se   os   débitos   de 
 caráter   alimentar.   O   Código   de   Processo   Civil,   em   seu   artigo   789,   deixa   claro   que   o   devedor   responde   com 
 todos   os   seus   bens   presentes   e   futuros   para   o   cumprimento   de   suas   obrigações,   salvo   as   restrições 
 estabelecidas   em   lei.   O   artigo   8º   do   mesmo   estatuto   dispõe   que,   ao   aplicar   o   ordenamento   jurídico,   o   juiz   deve 
 atender   aos   fins   sociais   e   às   exigências   do   bem   comum,   preservando   e   promovendo   a   dignidade   da   pessoa 
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 humana,   observando   os   princípios   da   proporcionalidade,   razoabilidade,   legalidade,   publicidade   e   eficiência. 
 Nesse   contexto,   rejeito   as   medidas   coercitivas   solicitadas,   por   considerá-las   desproporcionais,   não 
 vislumbrando   como   restringir   de   forma   tão   severa   a   esfera   jurídica   do   executado,   limitando   sua   liberdade   de 
 locomoção   por   meio   da   suspensão   de   sua   CNH   ou   quaisquer   outras   medidas   semelhantes.   Defiro   a   inclusão 
 do   nome   do   executado   no   cadastro   de   inadimplentes.   Providencie   a   Serventia.   Quanto   a   penhora   do   veículo, 
 acolho   o   requerimento   da   parte   exequente   porque   as   alegações   do   executado   são   infundadas   e   sem   provas   (f. 
 151/152).   Trata-se   de   pedido   de   penhora,   sobre   o   veículo   FIAT/Strada   Fire   Flex,   prata,   Placas   EAQ-5G85,   ano 
 2008,   que   o   Sr.   Oficial   de   Justiça   constatou-o   na   garagem   do   executado   (fls.   147).   Assim,   presumo   a 
 propriedade   do   referido   bem   móvel   pela   posse,   especialmente   em   se   tratando   de   veículo   particular,   que   se 
 encontra   em   poder   do   executado.   Em   razão   disso,   defiro   a   penhora   do   veículo,   desde   que   esteja   livre   de 
 restrição   de   alienação   fiduciária,   via   Renajud,   com   bloqueio   de   transferência.   Caso   haja   restrição   (alienação 
 fiduciária)   sobre   o   veículo,   desde   já,   defiro   o   bloqueio   de   transferência   até   que   ocorra   a   quitação   do   débito 
 existente   nestes   autos.Com   a   juntada   da   negativa   de   restrição   supra   mencionada,   expeça-se   mandado   de 
 penhora   e   avaliação.   Depois   de   feita   a   avaliação,   intimem-se   o   executado,   nomeando-o   como   depositário, 
 quando   então   terá   início   o   prazo   para   apresentação   de   impugnação   ou   de   embargos.Após   a   avaliação,   será 
 efetuado   o   registro   de   penhora   no   sistema   Renajud.   Por   fim,   defiro   o   requerimento   para   o   executado   indicar, 
 no   prazo   de   5   dias,   onde   estão   esses   bens   penhorados:   FIAT   147   e   HONDA   CG   TITAN).   Servirá   a   presente, 
 por cópia digitada, como mandado. Cumpra-se na forma e sob as penas da Lei. Intimem-se." 

           Palestina, 7 de junho de 2024. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de Palestina
FORO DE PALESTINA
VARA ÚNICA
RUA CAPITÃO FARIA, PALESTINA-SP - CEP 15470-000
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

DESPACHO

Processo Digital nº: 0000115-80.2022.8.26.0412

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Reconhecimento / Dissolução

Documento de Origem: Tipo de Documento dos Dados da Delegacia << Informação indisponível >> - 
Número Doc. e Dist. Pol. dos Dados da Delegacia << Informação indisponível 
>>

Exequente: Daiane Alves Coelho

Executado: Alcides Deusdedit de Lima

Juiz(a) de Direito: Dr(a). SENIVALDO DOS REIS JUNIOR

Vistos.

Certidão de f. 166: expeça-se mandado para que o Sr. Oficial de Justiça 

obtenha cópia da certidão de propriedade ou outro documento equivalente do veículo 

FIAT/Strada Fire Flex, prata, Placas EAQ-5G85, ano 2008, que foi constado na garagem do 

executado. 

Via deste despacho servirá como mandado/ofício.

Intime-se. 

Palestina, 07 de junho de 2024.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0335/2024, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Wagner Gonçalves Vicente (OAB 359142/SP)  D.J.E 
 Antônio Teófilo Garcia Júnior (OAB 164119/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Certidão   de   f.   166:   expeça-se   mandado   para   que   o   Sr.   Oficial   de   Justiça   obtenha 
 cópia   da   certidão   de   propriedade   ou   outro   documento   equivalente   do   veículo   FIAT/Strada   Fire   Flex,   prata, 
 Placas   EAQ-5G85,   ano   2008,   que   foi   constado   na   garagem   do   executado.   Via   deste   despacho   servirá   como 
 mandado/ofício. Intime-se." 

           Palestina, 10 de junho de 2024. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PALESTINA
FORO DE PALESTINA
VARA ÚNICA
RUA CAPITÃO FARIA, Palestina-SP - CEP 15470-000
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

MANDADO – FOLHA DE ROSTO- Processo Digital

Processo Digital nº: 0000115-80.2022.8.26.0412  

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Reconhecimento / Dissolução

Exequente Daiane Alves Coelho

Executado Alcides Deusdedit de Lima

Valor da Causa: Valor da Ação << Informação indisponível >>

Nº do Mandado: 412.2024/000952-6

Mandado expedido em relação ao (a): 
Executado: ALCIDES DEUSDEDIT DE LIMA, Brasileiro, pai Alcides Castro de Lima, mãe 
Celia Aparecida Pereira de Lima , com endereço à Rua João Batista, 651, Luiz Fernando Semedo- 
CDHU, CEP 15470-000, Palestina - SP

DILIGÊNCIA: Guia nº *                         - R$ *

Nome do(a) Juiz(a) de Direito: SENIVALDO DOS REIS JUNIOR

Síntese da decisão:

Vistos. Certidão de f. 166: expeça-se mandado para que o Sr. Oficial de Justiça obtenha cópia da 
certidão de propriedade ou outro documento equivalente do veículo FIAT/Strada Fire Flex, prata, 
Placas EAQ-5G85, ano 2008, que foi constado na garagem do executado. Via deste despacho 
servirá como mandado/ofício. Intime-se.

ADVERTÊNCIA: 1. PROCESSO DIGITAL: A íntegra do processo (petição inicial, 

documentos e decisões) poderá ser visualizada na internet, sendo considerada vista pessoal (art. 

9º, § 1º, da Lei Federal nº 11.419/2006) que desobriga a anexação. Para visualização, acesse o site 

www.tjsp.jus.br, informe o número do processo e a senha Senha de acesso da pessoa 

selecionada. Petições, procurações, defesas etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento 

eletrônico. 2. PROCESSO FÍSICO: A senha do processo possibilita a visualização das peças 

produzidas na Unidade Judicial.

Palestina, 10 de junho de 2024.

*41220240009526*
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 Foro de Palestina  Emitido em: 10/06/2024 22:06 
 Certidão - Processo 0000115-80.2022.8.26.0412  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0335/2024,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   11/06/2024.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   12/06/2024,   primeiro   dia   útil   subsequente   à 
 data de disponibilização. 

 Advogado 
 Wagner Gonçalves Vicente (OAB 359142/SP) 
 Antônio Teófilo Garcia Júnior (OAB 164119/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Certidão   de   f.   166:   expeça-se   mandado   para   que   o   Sr.   Oficial   de   Justiça   obtenha 
 cópia   da   certidão   de   propriedade   ou   outro   documento   equivalente   do   veículo   FIAT/Strada   Fire   Flex,   prata, 
 Placas   EAQ-5G85,   ano   2008,   que   foi   constado   na   garagem   do   executado.   Via   deste   despacho   servirá   como 
 mandado/ofício. Intime-se." 

           Palestina, 10 de junho de 2024. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PALESTINA
FORO DE PALESTINA
VARA ÚNICA
Rua Capitão Faria, ., Centro - CEP 15470-000, Fone: (17)3293-1144, 
Palestina-SP - E-mail: palestinasp@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 0000115-80.2022.8.26.0412

Classe - Assunto: Cumprimento de sentença - Reconhecimento / Dissolução

Exequente: Daiane Alves Coelho

Executado: Alcides Deusdedit de Lima

Situação do Mandado Cumprido - Ato positivo

Oficial de Justiça Marcos Antônio Cortez Maya (27819)

Justiça Gratuita

CERTIDÃO - MANDADO CUMPRIDO POSITIVO

CERTIFICO eu, Oficial de Justiça, que em cumprimento ao mandado nº 
412.2024/000952-6  dirigi-me ao endereço da Rua João Batista, 651, Cohab 
Fernando Semedo Filho, nesta cidade, e aí sendo, no dia 10/06/2024 às 
17:15 h, procedi à INTIMAÇÃO do executado ALCIDES DEUSDEDIT 
DE LIMA, que após estar bem CIENTE do inteiro teor do 
mandado/decisão, aceitou a contrafé que lhe ofereci e exarou sua nota de 
ciente no anverso da folha de rosto do mandado, OBTENDO com este uma 
cópia do documento CRLV (Certifico de Registro e Licenciamento de 
Veículo) referente ao veículo FIAT/Strada Fire Flex, placa EAQ5G85, que 
segue digitalizada nos autos, passando a fazer parte integrante do mandado. 
O referido é verdade e dou fé. 
Palestina, 14 de junho de 2024.

Número de Cotas: 01 – JG
Carga: 10/06/2024

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

01
15

-8
0.

20
22

.8
.2

6.
04

12
 e

 c
ód

ig
o 

S
X

F
A

Y
E

9A
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 M

A
R

C
O

S
 A

N
T

O
N

IO
 C

O
R

T
E

Z
 M

A
Y

A
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 1
9/

06
/2

02
4 

às
 1

0:
29

 .

fls. 175



Pesquisa de veículos (Informe 1 ou mais campos)

Número Processo Placa Chassi

9BD27803A87062664

CPF/CNPJ

Pesquisar Limpar

Placa
Placa
Anterior UF Marca/Modelo

Ano
Fabricação

Ano
Modelo Proprietário Restrição Detalhes

EAQ5G85 EAQ5685 SP FIAT/STRADA
FIRE FLEX

2008 2008 ALCIDES
CASTRO DE
LIMA

SIM 

Inserir Restrição

RENAJUD - Veículo

Fechar

Dados do Veículo

Placa
EAQ5G85

Placa Anterior
EAQ5685

Marca/Modelo
FIAT/STRADA FIRE FLEX

Chassi
9BD27803A87062664

Ano Fabricação
2008

Ano Modelo
2008

Dados do Proprietário

Nome
ALCIDES CASTRO DE LIMA

CPF/CNPJ
735.247.438-20

Endereço
RUA NOVE DE JULHO, Nº 01834, , CENTRO - PALESTINA, CEP 15470000

Restrições RENAVAN

 RENAINF

Restrições RENAJUD

20/06/24, 14:12 PDPJ - Renajud

https://renajud.pdpj.jus.br/veiculo/pesquisa 1/1
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Placa
Placa
Anterior UF Marca/Modelo

Ano
Fabricação

Ano
Modelo Proprietário Restrições

EAQ5G85 EAQ5685 SP FIAT/STRADA
FIRE FLEX

2008 2008 ALCIDES
CASTRO DE
LIMA

NÃO

Restrição

TRANSFERENCIA

Dados do Processo

Ramo da Justiça
JUSTICA ESTADUAL

Tribunal
TRIBUNAL DE JUSTICA DE SAO PAULO

Órgão Judiciário
VARA UNICA DA COMARCA DE PALESTINA

Magistrado
SENIVALDO DOS REIS JUNIOR

Número do Processo
0000115-80.2022.8.26.0412

RENAJUD - Restrições Judiciais Sobre Veículos Automotores

Imprimir

Placa UF Marca/Modelo Proprietário Restrição Observação

✓ EAQ5G85 SP FIAT/STRADA FIRE
FLEX

ALCIDES CASTRO
DE LIMA

TRANSFERENCIA

Comprovante de Inclusão de Restrição Veicular

Dados do Processo

Tribunal
TRIBUNAL DE JUSTICA DE SAO PAULO

Órgão Judiciário
VARA UNICA DA COMARCA DE PALESTINA

Juiz
SENIVALDO DOS REIS JUNIOR

Número do Processo
0000115-80.2022.8.26.0412

20/06/24, 14:15 PDPJ - Renajud

https://renajud.pdpj.jus.br/veiculo/restricao/inclusao/confirmacao 1/1
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PALESTINA
FORO DE PALESTINA
VARA ÚNICA
Rua Capitão Faria, ., Centro - CEP 15470-000, Fone: (17)3293-1144, 
Palestina-SP - E-mail: palestinasp@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 0000115-80.2022.8.26.0412

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Reconhecimento / Dissolução

Exequente: Daiane Alves Coelho

Executado: Alcides Deusdedit de Lima

Justiça Gratuita

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
Expedir mandado de intimação.
Nada Mais. Palestina, 20 de junho de 2024. Eu, ___, Claudinei 
Vilhalva Robles, Escrevente Técnico Judiciário. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

01
15

-8
0.

20
22

.8
.2

6.
04

12
 e

 c
ód

ig
o 

yp
D

7e
u7

k.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 C
LA

U
D

IN
E

I V
IL

H
A

LV
A

 R
O

B
LE

S
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 2
0/

06
/2

02
4 

às
 1

4:
46

 .

fls. 178



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PALESTINA
FORO DE PALESTINA
VARA ÚNICA
Rua Capitão Faria, ., Centro - CEP 15470-000, Fone: (17)3293-1144, 
Palestina-SP - E-mail: palestinasp@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital n°: 0000115-80.2022.8.26.0412

Classe  Assunto: Cumprimento de sentença - Reconhecimento / Dissolução

Exequente: Daiane Alves Coelho

Executado: Alcides Deusdedit de Lima

Justiça Gratuita

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que pratiquei o seguinte ato ordinatório, nos 
termos do art. 203, § 4º, do CPC:

Expedir mandado

Nada Mais. Palestina, 20 de junho de 2024. Eu, ___, Claudinei 
Vilhalva Robles, Escrevente Técnico Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE PALESTINA

FORO DE PALESTINA

VARA ÚNICA

RUA CAPITÃO FARIA, Palestina-SP - CEP 15470-000

Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

0000115-80.2022.8.26.0412

MANDADO DE INTIMAÇÃO

Processo Digital nº: 0000115-80.2022.8.26.0412

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Reconhecimento / Dissolução

Exequente: Daiane Alves Coelho

Executado: Alcides Deusdedit de Lima

Oficial de Justiça:  (0)

Mandado nº: 412.2024/001091-5

JUSTIÇA GRATUITA
O(A) MM. Juiz(a) de Direito do(a) Vara Única do Foro de Palestina, Dr(a). SENIVALDO DOS 
REIS JUNIOR, na forma da lei,

MANDA a qualquer Oficial de Justiça de sua jurisdição que, em cumprimento ao presente, nos 
autos de Cumprimento de sentença,

INTIME ALCIDES DEUSDEDIT DE LIMA, Rua João Batista, 651, Luiz Fernando Semedo- 
CDHU, CEP 15470-000, Palestina - SP 
, para os termos da r. decisão como segue: "Relação: 0332/2024 
Teor do ato: Vistos. Através da Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) de número 5941, o 
Colendo Supremo Tribunal Federal proferiu decisão determinando a possibilidade, mas não a 
obrigatoriedade, da adoção de medidas coercitivas atípicas. Importa salientar que não foi 
estabelecida qualquer súmula ou entendimento vinculante que imponha ao magistrado a aplicação 
dessas providências. Portanto, a utilização da medida de apreensão da Carteira Nacional de 
Habilitação (CNH) deve ser analisada caso a caso, considerando as peculiaridades e provas 
presentes nos autos. Convido-os a conferir a ementa do referido julgamento. Ação Direta de 
Inconstitucionalidade. Análise dos dispositivos legais artigos 139, inciso IV; 380, parágrafo 
único; 400, parágrafo único; 403, parágrafo único; 536, caput e §1º; e 773 do Código de Processo 
Civil. Abordagem das medidas coercitivas, indutivas ou sub-rogatórias. Reconhecimento da 
natureza atípica dos meios executivos. Pleito para declaração de inconstitucionalidade, sem 
redução de texto, a fim de afastar, em quaisquer circunstâncias, a possibilidade de imposição 
judicial de medidas coercitivas, indutivas ou sub-rogatórias que consistam na suspensão do direito 
de dirigir, apreensão de passaporte e proibição de participação em concursos públicos ou 
licitações. Ausência de violação ao princípio da proporcionalidade. Medidas que visam proteger 
as garantias de acesso à justiça, efetividade e razoável duração do processo. Inexistência de 
violação abstrata e prévia da dignidade do devedor. Ação conhecida e julgada improcedente. [...] 
No caso em tela, o argumento sobre a eventual possibilidade teórica de restrição desproporcional 
da liberdade do cidadão, por meio da aplicação das medidas de apreensão da carteira nacional de 
habilitação e/ou suspensão do direito de dirigir, apreensão de passaporte, proibição de 
participação em concursos públicos e proibição de participação em licitações públicas, não é 
suficiente, por si só, para sustentar a inconstitucionalidade desses meios executivos, 
especialmente considerando que sua adequação, necessidade e proporcionalidade estrita somente 
serão esclarecidas à luz das particularidades e provas existentes nos autos. (grifo nosso) Ao 
analisarmos o Código de Processo Civil, depreende-se que ao magistrado compete a atribuição de 
determinar quais medidas são necessárias para a efetivação da obrigação. Todavia, é imperativo 
que tais medidas não submetam o executado a situações vexatórias ou que violem sua integridade. 
O mencionado código estabelece que a execução, mesmo visando à satisfação do interesse do 
credor, deve ser realizada de maneira menos gravosa possível para o executado (conforme 
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previsto no artigo 805 do CPC). Consequentemente, conclui-se que proibir o uso da Carteira 
Nacional de Habilitação (CNH) não constitui uma forma adequada de satisfazer a dívida objeto da 
cobrança, sendo uma medida drástica que, embora teoricamente aplicável, deve ser considerada 
excepcional. A mera inadimplência de uma dívida não autoriza a suspensão de direitos que 
restringem as liberdades individuais, tais como a suspensão do direito de dirigir, a apreensão do 
passaporte e a proibição de participação em concursos públicos ou licitações, como forma de 
garantir o pagamento de uma dívida civil. Tais medidas, de fato, funcionam mais como uma 
punição pela falta de recursos da parte executada do que como coerção de alguém desprovido de 
bens, desvirtuando assim o objetivo objetivo da norma, que visa somente a criar mecanismos para 
prevenir condutas evasivas por parte daqueles que possuem capacidade de pagamento, mas 
ocultam seu patrimônio. As medidas requeridas pela parte exequente representam uma restrição 
às liberdades individuais em razão de uma dívida civil, o que viola a Constituição. Somente por 
meio de lei é possível autorizar a restrição de direitos não patrimoniais para o cumprimento de 
obrigações pecuniárias, desde que sejam respeitados os direitos fundamentais. Além disso, é certo 
que a legislação processual estabelece que a responsabilidade do devedor, no que se refere ao 
cumprimento de suas obrigações, é de natureza patrimonial e não pessoal, excetuando-se os 
débitos de caráter alimentar. O Código de Processo Civil, em seu artigo 789, deixa claro que o 
devedor responde com todos os seus bens presentes e futuros para o cumprimento de suas 
obrigações, salvo as restrições estabelecidas em lei. O artigo 8º do mesmo estatuto dispõe que, ao 
aplicar o ordenamento jurídico, o juiz deve atender aos fins sociais e às exigências do bem 
comum, preservando e promovendo a dignidade da pessoa humana, observando os princípios da 
proporcionalidade, razoabilidade, legalidade, publicidade e eficiência. Nesse contexto, rejeito as 
medidas coercitivas solicitadas, por considerá-las desproporcionais, não vislumbrando como 
restringir de forma tão severa a esfera jurídica do executado, limitando sua liberdade de 
locomoção por meio da suspensão de sua CNH ou quaisquer outras medidas semelhantes. Defiro 
a inclusão do nome do executado no cadastro de inadimplentes. Providencie a Serventia. Quanto a 
penhora do veículo, acolho o requerimento da parte exequente porque as alegações do executado 
são infundadas e sem provas (f. 151/152). Trata-se de pedido de penhora, sobre o veículo 
FIAT/Strada Fire Flex, prata, Placas EAQ-5G85, ano 2008, que o Sr. Oficial de Justiça constatou-
o na garagem do executado (fls. 147). Assim, presumo a propriedade do referido bem móvel pela 
posse, especialmente em se tratando de veículo particular, que se encontra em poder do 
executado. Em razão disso, defiro a penhora do veículo, desde que esteja livre de restrição de 
alienação fiduciária, via Renajud, com bloqueio de transferência. Caso haja restrição (alienação 
fiduciária) sobre o veículo, desde já, defiro o bloqueio de transferência até que ocorra a quitação 
do débito existente nestes autos.Com a juntada da negativa de restrição supra mencionada, expeça-
se mandado de penhora e avaliação. Depois de feita a avaliação, intimem-se o executado, 
nomeando-o como depositário, quando então terá início o prazo para apresentação de impugnação 
ou de embargos.Após a avaliação, será efetuado o registro de penhora no sistema Renajud. Por 
fim, defiro o requerimento para o executado indicar, no prazo de 5 dias, onde estão esses bens 
penhorados: FIAT 147 e HONDA CG TITAN). Servirá a presente, por cópia digitada, como 
mandado. Cumpra-se na forma e sob as penas da Lei. Intimem-se. 
Advogados(s): Antônio Teófilo Garcia Júnior (OAB 164119/SP), Wagner Gonçalves Vicente 
(OAB 359142/SP)".

ADVERTÊNCIA: Este processo tramita eletronicamente. A íntegra do processo (petição 
inicial, documentos e decisões) poderá ser visualizada na internet, sendo considerada vista pessoal 
(art. 9º, § 1º, da Lei Federal nº 11.419/2006) que desobriga a anexação. Para visualização, acesse 
o site www.tjsp.jus.br, informe o número do processo e a senha Senha de acesso da pessoa 
selecionada ou senha anexa. Petições, procurações, defesas etc, devem ser trazidos ao Juízo por 
peticionamento eletrônico. 
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CUMPRA-SE na forma e sob as penas da lei. Palestina, 20 de junho de 2024. Ivone Aparecida 
Spaca de Souza, Supervisor de Serviço.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

DILIGÊNCIA: Guia nº *                         - R$ *

Advogado: Dr(a). Wagner Gonçalves Vicente 
Telefone Comercial:  (17)32931122

Recomendação 111/2021 do CNJ:  É um dever de todos, sem exceção, proteger crianças e adolescentes contra a violência infantil 
Art.  227 da CF). Denúncias sobre maus-tratos, violência, ou abusos contra crianças e adolescentes podem ser realizadas por meio do 
Disque 100 (Serviço do Ministério da Justiça), por qualquer cidadão. A ligação é gratuita. O serviço funciona para todo o país, todos 
os dias da semana, das 8 às 22 horas, inclusive nos feriados. Não é preciso identificar-se.

Art. 1.011, VIII, das NSCGJ: “É vedado ao Oficial de Justiça o recebimento de qualquer numerário diretamente da parte. A 
identificação do Oficial de Justiça, no desempenho de suas funções, será feita mediante apresentação de carteira funcional, 
obrigatória em todas as diligências".
Advertência: Opor-se à execução de ato legal, mediante violência ou ameaça a funcionário competente para executá-lo ou a quem 

lhe esteja prestando auxilio: Pena  detenção, de 2 (dois) meses a 2 (dois) anos, Desacatar funcionário público no exercício da 

função ou em razão dela: Pena  detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, ou multa. “Texto extraído do Código Penal, artigos 

329 “caput” e 331.

*41220240010915*
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 Foro de Palestina  Emitido em: 21/06/2024 00:35 
 Certidão - Processo 0000115-80.2022.8.26.0412  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0368/2024, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Wagner Gonçalves Vicente (OAB 359142/SP)  D.J.E 
 Antônio Teófilo Garcia Júnior (OAB 164119/SP)  D.J.E 

           Teor do ato: "Expedir mandado de intimação." 

           Palestina, 21 de junho de 2024. 
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 Foro de Palestina  Emitido em: 21/06/2024 22:07 
 Certidão - Processo 0000115-80.2022.8.26.0412  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0368/2024,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   24/06/2024.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   25/06/2024,   primeiro   dia   útil   subsequente   à 
 data de disponibilização. 

 Advogado 
 Wagner Gonçalves Vicente (OAB 359142/SP) 
 Antônio Teófilo Garcia Júnior (OAB 164119/SP) 

           Teor do ato: "Expedir mandado de intimação." 

           Palestina, 21 de junho de 2024. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PALESTINA
FORO DE PALESTINA
VARA ÚNICA
Rua Capitão Faria, ., Centro - CEP 15470-000, Fone: (17)3293-1144, 
Palestina-SP - E-mail: palestinasp@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 0000115-80.2022.8.26.0412

Classe - Assunto: Cumprimento de sentença - Reconhecimento / Dissolução

Exequente: Daiane Alves Coelho

Executado: Alcides Deusdedit de Lima

Situação do Mandado Cumprido - Ato positivo

Oficial de Justiça João Fernando Fuzaro (27565)

Justiça Gratuita

CERTIDÃO - MANDADO CUMPRIDO POSITIVO

CERTIFICO eu, Oficial de Justiça, que em cumprimento ao mandado nº 
412.2024/001091-5, em diligência nesta cidade e comarca, dirigi-me no 
endereço indicado no mandado, e aí sendo, no dia 27/06/2024, às 12:00 
horas, efetuei a penhora e a avaliação no(s) bem(ns) indicado(s) no 
mandado, tudo em conformidade com o auto de penhora, avaliação e 
depósito lavrado em separado e que segue digitalizado. Efetuada a penhora, 
INTIMEI a(o) executada(o) ALCIDES DEUSDEDIT DE LIMA, CPF N. 
216.447.548-86, ao qual dei conhecimento do inteiro teor do mandado e do 
auto e bem ciente ficou, recebendo a contrafé que ofereci e exarando sua 
assinatura no auto, após ser cientificado que poderá apresentar 
embargos/impugnação em 15 dias.

O referido é verdade e dou fé. 

Palestina, 27 de junho de 2024.

Número de Cotas: 01. Sem agrupamento. Carga: 25/06/2024.
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Placa
Placa
Anterior UF Marca/Modelo

Ano
Fabricação

Ano
Modelo Proprietário Restrições

EAQ5G85 EAQ5685 SP FIAT/STRADA
FIRE FLEX

2008 2008 ALCIDES
CASTRO DE
LIMA

SIM

Restrição

PENHORA

Penhora

Valor da Avaliação do Veículo
R$ 27588

Data da Penhora
27/06/2024

Valor da Execução
R$ 23055.27

Data da Atualização do Valor da
Execução
01/05/2024

Dados do Processo

Ramo da Justiça
JUSTICA ESTADUAL

Tribunal
TRIBUNAL DE JUSTICA DE SAO PAULO

Órgão Judiciário
VARA UNICA DA COMARCA DE PALESTINA

Magistrado
SENIVALDO DOS REIS JUNIOR

Número do Processo
0000115-80.2022.8.26.0412

RENAJUD - Restrições Judiciais Sobre Veículos Automotores

Imprimir

Placa UF Marca/Modelo Proprietário Restrição Observação

✓ EAQ5G85 SP FIAT/STRADA FIRE
FLEX

ALCIDES CASTRO DE
LIMA

PENHORA

Comprovante de Inclusão de Restrição Veicular

Dados do Processo

Tribunal
TRIBUNAL DE JUSTICA DE SAO PAULO

Órgão Judiciário
VARA UNICA DA COMARCA DE PALESTINA

Juiz
SENIVALDO DOS REIS JUNIOR

Número do Processo
0000115-80.2022.8.26.0412

03/07/24, 17:14 PDPJ - Renajud

https://renajud.pdpj.jus.br/veiculo/restricao/inclusao/confirmacao 1/1
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São Carlos, 4 de julho de 2024 APJUR 10171999/2024

Foro de Palestina

Vara: VARA UNICA

Processo: 00001158020228260412

Ofício: 1789890

Parte(s): Alcides Deusdedit de Lima - 21644754886

Exmo(a). Sr(a). Dr(a). Juiz(a),

Levamos ao conhecimento desse D. Juízo, que a presente determinação foi devidamente atendida, sendo certo que, nesta data, 

a anotação passou a constar no cadastro de inadimplentes da Serasa Experian, em conformidade com os dados inseridos por este 

R. Cartório, quando do preenchimento através do Serasajud. 

Esclarecemos, ainda, que eventual Determinação Judicial, proferida em Processo(s) diverso(s), cujo pedido liminar seja favorável 

ao(s) executado(s) aqui citados(s), poderá(ão) acarretar no impedimento da disponibilização de infomrações negativas para o(s)

mesmo(s), sob pena de descumprimento daquela Ordem Judicial, com consequente aplicação de multa diária.

Outrossim, solicitamos que, quando da extinção referida Ação, seja transmitida nova informação via 

Serasajud, para atualização do cadastro de inadimplentes.

Sem mais para o momento, apresentamos protestos de elevada estima e consideração.

SERASA EXPERIAN

Gestão de Mandados e Requerimentos
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CERTIDÃO

Processo Digital n°: 0000115-80.2022.8.26.0412

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Reconhecimento / Dissolução

Exequente: Daiane Alves Coelho

Executado: Alcides Deusdedit de Lima

Justiça Gratuita

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que decorreu o prazo da decisão de fls. 160/162, sem que 
o executado manifestasse nos autos, até a presente data. Nada Mais. 
Palestina, 01 de agosto de 2024. Eu, ___, Claudinei Vilhalva Robles, 
Escrevente Técnico Judiciário. 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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DESPACHO

Processo nº: 0000115-80.2022.8.26.0412

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Reconhecimento / Dissolução

Exequente: Daiane Alves Coelho

Executado: Alcides Deusdedit de Lima

 Juiz(a) de Direito: Dr(a). SENIVALDO DOS REIS JUNIOR

Vistos.

Fl. 189: manifeste-se a parte exequente.

Intimem-se.

Palestina, 06 de agosto de 2024.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 

11.419/2006, CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0490/2024, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Wagner Gonçalves Vicente (OAB 359142/SP)  D.J.E 
 Antônio Teófilo Garcia Júnior (OAB 164119/SP)  D.J.E 

           Teor do ato: "Vistos. Fl. 189: manifeste-se a parte exequente. Intimem-se." 

           Palestina, 7 de agosto de 2024. 
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 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0490/2024,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   08/08/2024.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   09/08/2024,   primeiro   dia   útil   subsequente   à 
 data de disponibilização. 

 Advogado 
 Wagner Gonçalves Vicente (OAB 359142/SP) 
 Antônio Teófilo Garcia Júnior (OAB 164119/SP) 

           Teor do ato: "Vistos. Fl. 189: manifeste-se a parte exequente. Intimem-se." 

           Palestina, 7 de agosto de 2024. 
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ADVOCACIA  Wagner Gonçalves Vicente  -  OAB/SP 359.142  

 

 

________________________________________________________________________ 
Rua 30 de Maio, nº. 1469 - CEP: 15.470-000 - Palestina - São Paulo 
Fone  (017) 3293-1122  

1

 
AO JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE PALESTINA-SP. 

 

 

 

 

 

 

 

 

PROCESSO Nº 0000115-80.2022.8.26.0412 

 
 

DAIANE ALVES COELHO, qualificada nos autos supramencionados do 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA, em face de ALCIDES DEUSDEDIT DE 

LIMA, em trâmite por este r. Juízo e Cartório Judicial, vem, respeitosamente, à 
presença de Vossa Excelência, através de seu procurador que esta subscreve, 
expor e requerer sobre o r. despacho de fl.190: 
 
O executado devidamente intimado para apresentar defesa sobre a penhora do 
veículo FIAT/Strada Fire Flex, prata, Placas EAQ-5G85 - ano 2008, se manteve 

inerte. 
 
Assim, a exequente REQUER seja o veículo penhorado FIAT/Strada Fire Flex, 
prata, Placas EAQ-5G85 - ano 2008, levado a leilão, haja vista que se encontra 
com o executado. 
 
Quanto aos veículos penhorados FIAT 147 e Honda CG Titan, o advogado do 
devedor não indicou a localização deles. Portanto, a exequente REQUER a 
intimação pessoal do executado para informar o paradeiro do veículo FIAT 147 e 
da motocicleta Honda CG 125 Titan (fls. 57/58), sob pena de multa de 20% 

sobre o valor da dívida atualizada, nos termos do art. 774, inciso V do CPC. 
 
Termos em que, 
Pede deferimento. 
Palestina-SP, 15 de AGOSTO de 2024. 
 

Wagner Gonçalves Vicente -  OAB/SP 359.142     
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DECISÃO

Processo nº: 0000115-80.2022.8.26.0412

Classe - Assunto Cumprimento de sentença - Reconhecimento / Dissolução

Exequente: Daiane Alves Coelho

Executado: Alcides Deusdedit de Lima

Juiz(a) de Direito: Dr(a). SENIVALDO DOS REIS JUNIOR

Vistos.

Defiro o pedido de alienação em leilão judicial eletrônico. 

O leilão deverá ser realizado em dois pregões, pelo prazo mínimo de 3 dias o primeiro e 

20 dias o segundo.

No primeiro pregão, não serão admitidos lances inferiores ao valor de avaliação do bem.

Não havendo lance superior à importância da avaliação, seguir-se-á, sem interrupção, a 

segunda etapa, que se estenderá por no mínimo 20 (vinte) dias e se encerrará em dia e hora previamente 

definidos no edital. 

No segundo pregão serão admitidos lances não inferiores a 60% da última avaliação 

atualizada ou 80% do valor de avaliação atualizada, caso se trate de imóvel de incapaz.

A atualização deverá ser pela Tabela Prática do Tribunal de Justiça para os débitos 

judiciais comuns. 

O pagamento deverá ser feito de uma única vez, em até 24 horas após ter sido declarado 

vencedor pelo leiloeiro.

Para a realização do leilão, nomeio leiloeiro oficial o Sr. Leiloeiro Adriano Piovezan – 

Grupo Lance – e-mail contato@grupolance.com.br – telefone: (11) 3003-0577, que, conforme consta, é 

autorizado(a) e credenciado(a) pela JUCESP e habilitado(a) perante o E. Tribunal de Justiça do Estado 

de São Paulo. 

Desde logo, fixo a comissão do leiloeiro em 5% sobre o valor da arrematação, a ser paga 

pelo arrematante, não se incluindo no valor do lance, o que deverá ser informado previamente aos 

interessados.
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O leilão será presidido pelo leiloeiro oficial, em portal virtual que atenda à regulação 

específica, no qual serão captados lances, observados os patamares mínimos acima estabelecidos.

Os interessados deverão cadastrar-se previamente no portal para que participem do 

leilão eletrônico fornecendo todas as informações solicitadas.

Durante a alienação, os lances deverão ser oferecidos diretamente no sistema do gestor e 

imediatamente divulgados on-line, de modo a viabilizar a preservação do tempo real das ofertas.

Somente será realizada segunda tentativa de leilão caso o primeiro não conte com 

nenhum lance válido durante todo o período previsto.

O procedimento do leilão deve observar o disposto nos artigos 886 a 903, do Código de 

Processo Civil, assim como o Provimento CSM nº 1625/2009 e art. 250 e seguintes das Normas de 

Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. 

Caberá ao leiloeiro efetuar a publicação do edital no sítio eletrônico previamente 

designado por este fim de acordo com as normas administrativas do Tribunal.

O edital deve conter todos os requisitos estabelecidos no art.887, do Código de Processo 

Civil.Deverá constar do edital, também, que: 

- os bens serão vendidos no estado de conservação em que se encontram, sem garantia, 

constituindo ônus do interessado verificar suas condições, antes das datas designadas para as alienações 

judiciais eletrônicas. 

- o arrematante arcará com os débitos pendentes que recaiam sobre o bem, exceto os 

decorrentes de débitos fiscais e tributários conforme o artigo 130, parágrafo único, do Código 

Tributário Nacional.

- [o arrematante arcará com os débitos pendentes que recaiam sobre o bem, exceto os 

decorrentes de débitos fiscais e tributários conforme o artigo 130, parágrafo único, do Código 

Tributário Nacional, e exceto os débitos de condomínio (que possuem natureza propter rem), os quais 

ficam sub-rogados no preço da arrematação.] 

- O interessado em adquirir o bem penhorado em prestações poderá apresentar: (i) até o 

início da primeira etapa, proposta por valor não inferior ao da avaliação; (ii) até o início da segunda 

etapa, proposta por valor que não seja inferior a 60% do valor de avaliação atualizado ou 80% do valor 

de avaliação atualizado, caso se trate de imóvel de incapaz.

A publicação do edital deverá ocorrer no site designado pelo Tribunal, pelo menos 5 
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dias antes da data marcada para o leilão.

Ficam autorizados os funcionários do leiloeiro, devidamente identificados, a 

providenciar o cadastro e agendamento, pela internet, dos interessados em vistoriar o bem penhorado, 

cabendo aos responsáveis pela guarda facultar o ingresso dos interessados, designando-se datas para as 

visitas.

Igualmente, ficam autorizados os funcionários do leiloeiro, devidamente identificados, a 

obter diretamente, material fotográfico para inseri-lo no portal do Gestor, a fim de que os licitantes 

tenham pleno conhecimento das características do bem, que serão vendidos no estado em que se 

encontram.

No mesmo prazo, deverão ser cientificados o executado e as demais pessoas previstas no 

art. 889, do Código de Processo Civil, cabendo à parte requerente requerer e providenciar o necessário.

Sem prejuízo, para a garantia da higidez do negócio, fica autorizado que o próprio 

leiloeiro encaminhe também as comunicações pertinentes, juntando posteriormente aos autos.

Comprovado o recolhimento das despesas necessárias, intime(m)-se o executado(s), na 

pessoa de seu advogado, ou, na ausência ou quando representado pela Defensoria, pessoalmente, por 

via eletrônica ou carta direcionada ao endereço de citação ou último endereço cadastrado nos autos.

Registre-se que, se o executado for revel e não tiver advogado constituído, não 

constando dos autos seu endereço atual ou, ainda, não sendo ele encontrado no endereço constante do 

processo, a intimação considerar-se-á feita por meio do próprio edital de leilão.

A presente decisão, assinada digitalmente, servirá como carta, mandado ou ofício, para 

comunicação do executado e demais interessados, bem como ordem judicial para que os funcionários 

do leiloeiro possam ingressar no local onde o bem a ser leiloado se encontra.Cumpra-se na forma e sob 

as penas da Lei.

Como o veículo penhorado tem avaliação superior ao crédito do exequente, conforme 

planilha de p. 158, aguarde-se a realização do leilão do bem penhorado para saber se há necessidade de 

penhorar mais bens. 

 Intimem-se. 

Palestina, 23 de agosto de 2024.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 
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 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0550/2024, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Wagner Gonçalves Vicente (OAB 359142/SP)  D.J.E 
 Antônio Teófilo Garcia Júnior (OAB 164119/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Defiro   o   pedido   de   alienação   em   leilão   judicial   eletrônico.   O   leilão   deverá   ser 
 realizado   em   dois   pregões,   pelo   prazo   mínimo   de   3   dias   o   primeiro   e   20   dias   o   segundo.   No   primeiro   pregão, 
 não   serão   admitidos   lances   inferiores   ao   valor   de   avaliação   do   bem.   Não   havendo   lance   superior   à 
 importância   da   avaliação,   seguir-se-á,   sem   interrupção,   a   segunda   etapa,   que   se   estenderá   por   no   mínimo   20 
 (vinte)   dias   e   se   encerrará   em   dia   e   hora   previamente   definidos   no   edital.   No   segundo   pregão   serão   admitidos 
 lances   não   inferiores   a   60%   da   última   avaliação   atualizada   ou   80%   do   valor   de   avaliação   atualizada,   caso   se 
 trate   de   imóvel   de   incapaz.   A   atualização   deverá   ser   pela   Tabela   Prática   do   Tribunal   de   Justiça   para   os 
 débitos   judiciais   comuns.   O   pagamento   deverá   ser   feito   de   uma   única   vez,   em   até   24   horas   após   ter   sido 
 declarado   vencedor   pelo   leiloeiro.   Para   a   realização   do   leilão,   nomeio   leiloeiro   oficial   o   Sr.   Leiloeiro   Adriano 
 Piovezan   -   Grupo   Lance   -   e-mail   contato@grupolance.com.br   -   telefone:   (11)   3003-0577,   que,   conforme 
 consta,   é   autorizado(a)   e   credenciado(a)   pela   JUCESP   e   habilitado(a)   perante   o   E.   Tribunal   de   Justiça   do 
 Estado   de   São   Paulo.   Desde   logo,   fixo   a   comissão   do   leiloeiro   em   5%   sobre   o   valor   da   arrematação,   a   ser 
 paga   pelo   arrematante,   não   se   incluindo   no   valor   do   lance,   o   que   deverá   ser   informado   previamente   aos 
 interessados.   O   leilão   será   presidido   pelo   leiloeiro   oficial,   em   portal   virtual   que   atenda   à   regulação   específica, 
 no   qual   serão   captados   lances,   observados   os   patamares   mínimos   acima   estabelecidos.   Os   interessados 
 deverão   cadastrar-se   previamente   no   portal   para   que   participem   do   leilão   eletrônico   fornecendo   todas   as 
 informações   solicitadas.   Durante   a   alienação,   os   lances   deverão   ser   oferecidos   diretamente   no   sistema   do 
 gestor   e   imediatamente   divulgados   on-line,   de   modo   a   viabilizar   a   preservação   do   tempo   real   das   ofertas. 
 Somente   será   realizada   segunda   tentativa   de   leilão   caso   o   primeiro   não   conte   com   nenhum   lance   válido 
 durante   todo   o   período   previsto.   O   procedimento   do   leilão   deve   observar   o   disposto   nos   artigos   886   a   903,   do 
 Código   de   Processo   Civil,   assim   como   o   Provimento   CSM   nº   1625/2009   e   art.   250   e   seguintes   das   Normas   de 
 Serviço   da   Corregedoria   Geral   de   Justiça   do   E.   Tribunal   de   Justiça   do   Estado   de   São   Paulo.   Caberá   ao 
 leiloeiro   efetuar   a   publicação   do   edital   no   sítio   eletrônico   previamente   designado   por   este   fim   de   acordo   com 
 as   normas   administrativas   do   Tribunal.   O   edital   deve   conter   todos   os   requisitos   estabelecidos   no   art.887,   do 
 Código   de   Processo   Civil.Deverá   constar   do   edital,   também,   que:   -   os   bens   serão   vendidos   no   estado   de 
 conservação   em   que   se   encontram,   sem   garantia,   constituindo   ônus   do   interessado   verificar   suas   condições, 
 antes   das   datas   designadas   para   as   alienações   judiciais   eletrônicas.   -   o   arrematante   arcará   com   os   débitos 
 pendentes   que   recaiam   sobre   o   bem,   exceto   os   decorrentes   de   débitos   fiscais   e   tributários   conforme   o   artigo 
 130,   parágrafo   único,   do   Código   Tributário   Nacional.   -   [o   arrematante   arcará   com   os   débitos   pendentes   que 
 recaiam   sobre   o   bem,   exceto   os   decorrentes   de   débitos   fiscais   e   tributários   conforme   o   artigo   130,   parágrafo 
 único,   do   Código   Tributário   Nacional,   e   exceto   os   débitos   de   condomínio   (que   possuem   natureza   propter   rem), 
 os   quais   ficam   sub-rogados   no   preço   da   arrematação.]   -   O   interessado   em   adquirir   o   bem   penhorado   em 
 prestações   poderá   apresentar:   (i)   até   o   início   da   primeira   etapa,   proposta   por   valor   não   inferior   ao   da 
 avaliação;   (ii)   até   o   início   da   segunda   etapa,   proposta   por   valor   que   não   seja   inferior   a   60%   do   valor   de 
 avaliação   atualizado   ou   80%   do   valor   de   avaliação   atualizado,   caso   se   trate   de   imóvel   de   incapaz.   A 
 publicação   do   edital   deverá   ocorrer   no   site   designado   pelo   Tribunal,   pelo   menos   5   dias   antes   da   data   marcada 
 para   o   leilão.   Ficam   autorizados   os   funcionários   do   leiloeiro,   devidamente   identificados,   a   providenciar   o 
 cadastro   e   agendamento,   pela   internet,   dos   interessados   em   vistoriar   o   bem   penhorado,   cabendo   aos 
 responsáveis   pela   guarda   facultar   o   ingresso   dos   interessados,   designando-se   datas   para   as   visitas. 
 Igualmente,   ficam   autorizados   os   funcionários   do   leiloeiro,   devidamente   identificados,   a   obter   diretamente, 
 material   fotográfico   para   inseri-lo   no   portal   do   Gestor,   a   fim   de   que   os   licitantes   tenham   pleno   conhecimento 
 das   características   do   bem,   que   serão   vendidos   no   estado   em   que   se   encontram.   No   mesmo   prazo,   deverão 
 ser   cientificados   o   executado   e   as   demais   pessoas   previstas   no   art.   889,   do   Código   de   Processo   Civil, 
 cabendo   à   parte   requerente   requerer   e   providenciar   o   necessário.   Sem   prejuízo,   para   a   garantia   da   higidez   do 
 negócio,   fica   autorizado   que   o   próprio   leiloeiro   encaminhe   também   as   comunicações   pertinentes,   juntando 
 posteriormente   aos   autos.   Comprovado   o   recolhimento   das   despesas   necessárias,   intime(m)-se   o 
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 executado(s),   na   pessoa   de   seu   advogado,   ou,   na   ausência   ou   quando   representado   pela   Defensoria, 
 pessoalmente,   por   via   eletrônica   ou   carta   direcionada   ao   endereço   de   citação   ou   último   endereço   cadastrado 
 nos   autos.   Registre-se   que,   se   o   executado   for   revel   e   não   tiver   advogado   constituído,   não   constando   dos 
 autos   seu   endereço   atual   ou,   ainda,   não   sendo   ele   encontrado   no   endereço   constante   do   processo,   a 
 intimação   considerar-se-á   feita   por   meio   do   próprio   edital   de   leilão.   A   presente   decisão,   assinada   digitalmente, 
 servirá   como   carta,   mandado   ou   ofício,   para   comunicação   do   executado   e   demais   interessados,   bem   como 
 ordem   judicial   para   que   os   funcionários   do   leiloeiro   possam   ingressar   no   local   onde   o   bem   a   ser   leiloado   se 
 encontra.Cumpra-se   na   forma   e   sob   as   penas   da   Lei.   Como   o   veículo   penhorado   tem   avaliação   superior   ao 
 crédito   do   exequente,   conforme   planilha   de   p.   158,   aguarde-se   a   realização   do   leilão   do   bem   penhorado   para 
 saber se há necessidade de penhorar mais bens. Intimem-se." 

           Palestina, 26 de agosto de 2024. 
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26/08/24, 10:44 Email – CLAUDINEI VILHALVA ROBLES – Outlook

https://outlook.office.com/mail/sentitems/id/AAQkADBlNDIyNjM1LTMyOTgtNDlhMS05NmEwLTFkM2U1ZjJlZGYwZAAQACajhupXV0JEvxjhQjfYS… 1/1

Noameação de leiloeiro para realização de leilão ref. proc. nº 0000115-80.2022.8.26.0412

CLAUDINEI VILHALVA ROBLES <crobles@tjsp.jus.br>
Seg, 26/08/2024 13:44
Para: contato@grupolance.com.br <contato@grupolance.com.br> 

1 anexos (82 KB)
Senha do Processo [0000115-80.2022.8.26.0412].pdf;

Prezado(a)(s), bom dia!

Anexo segue a senha do processo.

Eventuais resposta enviar para E-mail: pales�nasp@tjsp.jus.br

At.te.

Claudinei Vilhalva Robles
Escrevente Técnico Judiciário

Ofício Judicial da Comarca de Palestina – SP

Rua Capitão Faria, 1048 - Centro

Palestina-SP

CEP: 15470-000

(17) 3293-1144
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA VARA ÚNICA 

DA COMARCA DE PALESTINA – SP 

 

 

 

 

Processo nº: 0000115-80.2022.8.26.0412   

 

DANIEL MELO CRUZ, JUCESP Nº 1125, leiloeiro pelo Sistema GRUPO LANCE 

- devidamente habilitado por este E. Tribunal através do link www.grupolance.com.br, por 

intermédio de seu advogado infra assinado, DR. ADRIANO PIOVEZAN FONTE, OAB SP 

306.683, nos autos em epígrafe, vem, permissa máxima vênia, a presença de Vossa 

Excelência, por meio desta petição informar e requerer o que segue: 

 

1. Prefacialmente, diante do comunicado, cumpre informar que apesar de o 

leiloeiro Adriano Piovezan Fonte estar devidamente inscrito na JUCESP sob o nº 1325, 

ainda não está apto para atuar no Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, tendo em vista 

que a sua posse de deu em 11/10/2022, portanto, ainda não completou os 03 (três) anos de 

atividade, podendo ser nomeado apenas a partir do dia 12/10/2025, por esse motivo, requer 

a substituição da nomeação, bem como, que as futuras nomeações sejam em nome deste 

peticionante, Sr. Daniel Melo Cruz, JUCESP Nº 1125. 

 

2. Não obstante, em caso de substituição para este distinto profissional e sua 

devida habilitação no processo, requer ainda, apresentar as datas para realização de leilão no 

processo. 

 

3. Datas do primeiro leilão: 

 

 

4. Não havendo lances no primeiro leilão, seguir-se-á sem interrupção ao 

segundo leilão, que se estenderá em aberto e se encerrará na data e horário marcado. 

 

 

 

Início do 1º Leilão: 04/11/2024 às 00:00 

Encerramento do 1º Leilão: 07/11/2024 às 13:53 
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5. Informa que providenciará a juntada do edital de leilão e  cientificações 

previstas no artigo 889 do Código De Processo Civil. 

 

   Diante disso requer: 

 

1. Requer a aprovação das datas e intimação das partes; 

 

2. Requer, que as futuras intimações relativas ao presente processo, sejam 

enviadas na pessoa do leiloeiro ou através do e-mail: contato@grupolance.com.br. 

 

Termos em que, pede deferimento. 

 

     

ADRIANO PIOVEZAN FONTE 

                                                           OAB/SP 306.68 

 

 

Início do 2º Leilão: 07/11/2024 às 13:53 

Encerramento do 2º Leilão: 28/11/2024 às 13:53 
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PROCURAÇÃO AD JUDICIA ET EXTRA 

 

OUTORGANTE: Daniel Melo Cruz, de nacionalidade brasileira, titular do RG nº 561404094 

SSP/SP, inscrito sob o CPF 027.601.055-80; 

 

OUTORGADO: ADRIANO PIOVEZAN FONTE, de nacionalidade brasileira, casado, portador 

da cédula de identidade RG nº 32.152.427-5 SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob nº. 

373.755.258-46, residente a Avenida Marechal Deodoro da Fonseca, 790, apto 81, CEP 

11410-221, Guarujá-SP. 

 

PODERES: Pelo presente instrumento o outorgante confere ao outorgado amplos poderes 

para o foro em geral, com cláusula “Ad Judicia” em qualquer juízo, Instância ou Tribunal, 

podendo propor contra quem de direito, as ações competentes e defende-lo nas contrárias, 

seguindo umas e outras, até final decisão, usando os recursos legais e acompanhando-os, 

conferindo-lhe ainda, desistir, transigir, substituir leiloeiros e firmar compromissos ou acordo, 

receber e dar quitação, podendo agir em Juízo ou fora dele, assim como substabelecer está 

a outrem, com reservas de iguais poderes, para agir em conjunto ou separadamente com o 

substabelecido.  

 

São Paulo, segunda, 26 de agosto de 2024.  

 

Daniel Melo Cruz 

LEILOEIRO OFICIAL 

JUCESP nº 1125 
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RE: Noameação de leiloeiro para realização de leilão ref. proc. nº 0000115-
80.2022.8.26.0412

contato@grupolance.com.br <contato@grupolance.com.br>
Seg, 26/08/2024 14:31
Para: CLAUDINEI VILHALVA ROBLES <crobles@tjsp.jus.br> 

CUIDADO: Este e-mail se originou fora do TJSP. Não clique em links ou abra anexos a menos que
conheça o remetente e saiba que o conteúdo é seguro.
Ilmo(a). Sr(a). Escrevente, boa tarde!

Acusamos o recebimento da r. decisão abaixo de nomeação desta Gestora e procederemos com as

providências de es�lo.

De antemão, gostaríamos de agradecer desde já a confiança a nós depositada através das nomeações já

realizadas por este d. Juízo. Esperamos em breve realizar novos trabalhos visando sempre o obje�vo de

entregar o auto posi�vo com o comprovante de pagamento do lance feito pelo arrematante para a deslinde

do processo, mo�vo pelo qual passamos a apresentar nosso principal leiloeiro e pedimos gen�lmente que

doravante sejam nomeados na pessoa do Dr. Daniel Melo Cruz JUCESP Nº 1125 

Cadastro no TJ/SP 

Em sequência o edital de Hasta Pública estará sendo devidamente protocolizado aos autos.

 Pedimos ainda, que as in�mações, no�ficações, e outros, sejam encaminhados ao e-mail central:

contato@grupolance.com.br, para que possamos atendê-los com brevidade.

                                                                                             

Renovamos nossos protestos de mais elevada es�ma e dis�nta consideração.
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Atenciosamente,

Lance Judicial -
Leilões

judiciais,
extrajudiciais e
trabalhistas.

Grupo Lance 
Qualidade, performance e confiança desde 2009. 
contato@grupolance.com.br 

Whatsapp +55 11 3003-0577 

grupolance.com.br 
 

Siga nosso
perfil no

Instagram e
acompanhe as

últimas novidades
 

 
Siga nossa
página no

Facebook
 

 
Siga nosso

perfil no
Linkedin

Whatsapp 3003-0577 

Atendimento Nacional

“Para receber todas as nossas oportunidades da sua região diretamente em seu WhatsApp
acesse: https://linktr.ee/grupolance “ 

De: CLAUDINEI VILHALVA ROBLES <crobles@tjsp.jus.br> 
Enviado: segunda-feira, 26 de agosto de 2024 06:43 
Para: contato@grupolance.com.br <contato@grupolance.com.br> 
Assunto: Noameação de leiloeiro para realização de leilão ref. proc. nº 0000115-80.2022.8.26.0412
 
Prezado(a)(s), bom dia!

Anexo segue a senha do processo.

Eventuais resposta enviar para E-mail: pales�nasp@tjsp.jus.br

At.te.

Claudinei Vilhalva Robles
Escrevente Técnico Judiciário

Ofício Judicial da Comarca de Palestina – SP

Rua Capitão Faria, 1048 - Centro

Palestina-SP

CEP: 15470-000

(17) 3293-1144
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AVISO - O remetente desta mensagem é responsável por seu conteúdo e endereçamento. Cabe ao destinatário dar a ela tratamento adequado. Sem a

devida autorização, a reprodução, a distribuição ou qualquer outra ação, em desconformidade com as normas internas do Tribunal de Justiça do Estado de

São Paulo (TJSP), são proibidas e passíveis de sanções. 

Se eventualmente aquele que deste tomar conhecimento não for o destinatário, saiba que a divulgação ou cópia da mensagem são proibidas. Favor notificar

imediatamente o remetente e apagá-la. A mensagem pode ser monitorada pelo TJSP. 
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 Foro de Palestina  Emitido em: 26/08/2024 21:07 
 Certidão - Processo 0000115-80.2022.8.26.0412  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0550/2024,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   27/08/2024.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   28/08/2024,   primeiro   dia   útil   subsequente   à 
 data de disponibilização. 

 Advogado 
 Wagner Gonçalves Vicente (OAB 359142/SP) 
 Antônio Teófilo Garcia Júnior (OAB 164119/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Defiro   o   pedido   de   alienação   em   leilão   judicial   eletrônico.   O   leilão   deverá   ser 
 realizado   em   dois   pregões,   pelo   prazo   mínimo   de   3   dias   o   primeiro   e   20   dias   o   segundo.   No   primeiro   pregão, 
 não   serão   admitidos   lances   inferiores   ao   valor   de   avaliação   do   bem.   Não   havendo   lance   superior   à 
 importância   da   avaliação,   seguir-se-á,   sem   interrupção,   a   segunda   etapa,   que   se   estenderá   por   no   mínimo   20 
 (vinte)   dias   e   se   encerrará   em   dia   e   hora   previamente   definidos   no   edital.   No   segundo   pregão   serão   admitidos 
 lances   não   inferiores   a   60%   da   última   avaliação   atualizada   ou   80%   do   valor   de   avaliação   atualizada,   caso   se 
 trate   de   imóvel   de   incapaz.   A   atualização   deverá   ser   pela   Tabela   Prática   do   Tribunal   de   Justiça   para   os 
 débitos   judiciais   comuns.   O   pagamento   deverá   ser   feito   de   uma   única   vez,   em   até   24   horas   após   ter   sido 
 declarado   vencedor   pelo   leiloeiro.   Para   a   realização   do   leilão,   nomeio   leiloeiro   oficial   o   Sr.   Leiloeiro   Adriano 
 Piovezan   -   Grupo   Lance   -   e-mail   contato@grupolance.com.br   -   telefone:   (11)   3003-0577,   que,   conforme 
 consta,   é   autorizado(a)   e   credenciado(a)   pela   JUCESP   e   habilitado(a)   perante   o   E.   Tribunal   de   Justiça   do 
 Estado   de   São   Paulo.   Desde   logo,   fixo   a   comissão   do   leiloeiro   em   5%   sobre   o   valor   da   arrematação,   a   ser 
 paga   pelo   arrematante,   não   se   incluindo   no   valor   do   lance,   o   que   deverá   ser   informado   previamente   aos 
 interessados.   O   leilão   será   presidido   pelo   leiloeiro   oficial,   em   portal   virtual   que   atenda   à   regulação   específica, 
 no   qual   serão   captados   lances,   observados   os   patamares   mínimos   acima   estabelecidos.   Os   interessados 
 deverão   cadastrar-se   previamente   no   portal   para   que   participem   do   leilão   eletrônico   fornecendo   todas   as 
 informações   solicitadas.   Durante   a   alienação,   os   lances   deverão   ser   oferecidos   diretamente   no   sistema   do 
 gestor   e   imediatamente   divulgados   on-line,   de   modo   a   viabilizar   a   preservação   do   tempo   real   das   ofertas. 
 Somente   será   realizada   segunda   tentativa   de   leilão   caso   o   primeiro   não   conte   com   nenhum   lance   válido 
 durante   todo   o   período   previsto.   O   procedimento   do   leilão   deve   observar   o   disposto   nos   artigos   886   a   903,   do 
 Código   de   Processo   Civil,   assim   como   o   Provimento   CSM   nº   1625/2009   e   art.   250   e   seguintes   das   Normas   de 
 Serviço   da   Corregedoria   Geral   de   Justiça   do   E.   Tribunal   de   Justiça   do   Estado   de   São   Paulo.   Caberá   ao 
 leiloeiro   efetuar   a   publicação   do   edital   no   sítio   eletrônico   previamente   designado   por   este   fim   de   acordo   com 
 as   normas   administrativas   do   Tribunal.   O   edital   deve   conter   todos   os   requisitos   estabelecidos   no   art.887,   do 
 Código   de   Processo   Civil.Deverá   constar   do   edital,   também,   que:   -   os   bens   serão   vendidos   no   estado   de 
 conservação   em   que   se   encontram,   sem   garantia,   constituindo   ônus   do   interessado   verificar   suas   condições, 
 antes   das   datas   designadas   para   as   alienações   judiciais   eletrônicas.   -   o   arrematante   arcará   com   os   débitos 
 pendentes   que   recaiam   sobre   o   bem,   exceto   os   decorrentes   de   débitos   fiscais   e   tributários   conforme   o   artigo 
 130,   parágrafo   único,   do   Código   Tributário   Nacional.   -   [o   arrematante   arcará   com   os   débitos   pendentes   que 
 recaiam   sobre   o   bem,   exceto   os   decorrentes   de   débitos   fiscais   e   tributários   conforme   o   artigo   130,   parágrafo 
 único,   do   Código   Tributário   Nacional,   e   exceto   os   débitos   de   condomínio   (que   possuem   natureza   propter   rem), 
 os   quais   ficam   sub-rogados   no   preço   da   arrematação.]   -   O   interessado   em   adquirir   o   bem   penhorado   em 
 prestações   poderá   apresentar:   (i)   até   o   início   da   primeira   etapa,   proposta   por   valor   não   inferior   ao   da 
 avaliação;   (ii)   até   o   início   da   segunda   etapa,   proposta   por   valor   que   não   seja   inferior   a   60%   do   valor   de 
 avaliação   atualizado   ou   80%   do   valor   de   avaliação   atualizado,   caso   se   trate   de   imóvel   de   incapaz.   A 
 publicação   do   edital   deverá   ocorrer   no   site   designado   pelo   Tribunal,   pelo   menos   5   dias   antes   da   data   marcada 
 para   o   leilão.   Ficam   autorizados   os   funcionários   do   leiloeiro,   devidamente   identificados,   a   providenciar   o 
 cadastro   e   agendamento,   pela   internet,   dos   interessados   em   vistoriar   o   bem   penhorado,   cabendo   aos 
 responsáveis   pela   guarda   facultar   o   ingresso   dos   interessados,   designando-se   datas   para   as   visitas. 
 Igualmente,   ficam   autorizados   os   funcionários   do   leiloeiro,   devidamente   identificados,   a   obter   diretamente, 
 material   fotográfico   para   inseri-lo   no   portal   do   Gestor,   a   fim   de   que   os   licitantes   tenham   pleno   conhecimento 
 das   características   do   bem,   que   serão   vendidos   no   estado   em   que   se   encontram.   No   mesmo   prazo,   deverão 
 ser   cientificados   o   executado   e   as   demais   pessoas   previstas   no   art.   889,   do   Código   de   Processo   Civil, 
 cabendo   à   parte   requerente   requerer   e   providenciar   o   necessário.   Sem   prejuízo,   para   a   garantia   da   higidez   do 
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 negócio,   fica   autorizado   que   o   próprio   leiloeiro   encaminhe   também   as   comunicações   pertinentes,   juntando 
 posteriormente   aos   autos.   Comprovado   o   recolhimento   das   despesas   necessárias,   intime(m)-se   o 
 executado(s),   na   pessoa   de   seu   advogado,   ou,   na   ausência   ou   quando   representado   pela   Defensoria, 
 pessoalmente,   por   via   eletrônica   ou   carta   direcionada   ao   endereço   de   citação   ou   último   endereço   cadastrado 
 nos   autos.   Registre-se   que,   se   o   executado   for   revel   e   não   tiver   advogado   constituído,   não   constando   dos 
 autos   seu   endereço   atual   ou,   ainda,   não   sendo   ele   encontrado   no   endereço   constante   do   processo,   a 
 intimação   considerar-se-á   feita   por   meio   do   próprio   edital   de   leilão.   A   presente   decisão,   assinada   digitalmente, 
 servirá   como   carta,   mandado   ou   ofício,   para   comunicação   do   executado   e   demais   interessados,   bem   como 
 ordem   judicial   para   que   os   funcionários   do   leiloeiro   possam   ingressar   no   local   onde   o   bem   a   ser   leiloado   se 
 encontra.Cumpra-se   na   forma   e   sob   as   penas   da   Lei.   Como   o   veículo   penhorado   tem   avaliação   superior   ao 
 crédito   do   exequente,   conforme   planilha   de   p.   158,   aguarde-se   a   realização   do   leilão   do   bem   penhorado   para 
 saber se há necessidade de penhorar mais bens. Intimem-se." 

           Palestina, 26 de agosto de 2024. 
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